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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESiDENTE 
DA MM. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CUIABA/MT. 

— 7. 

(NJ 

A 1_ 
1 

RAQUEL APARECIDA MARCOS, brasileira, 
solteria, administradora de empresas, portadora de RG 
n° 692.460 SSP/MT, inscrita no CPF sob n° 
545.367.151-34, residente e domiciliada A Rua Terra 
Nova, Cristal Al, Ap. 52, Bosque da Saúde, em 
Cuiabá-MT, sendo encontrada para efeito de 
notificaçao na Rua Galdino Pirnentel, 14, Centro, Edf. 
Palácio do Comércio, 2° andar, sala 23, Cuiabá-MT, 
por seus advogados " ut" mandato incluso vem propor, 
perante a Douta Junta, a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em face de COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, com endereço nesta capital, 
Centro Politico Administrativo, Bloc2eplan, pelas 
razões que passa expor: 



I. CONTRATO DE TRABALHO 

A Reclamante foi admitida em 05.04.89, para exercer a função de 
Administradora de empresa, tendo sido dispensada sem justo motivo, em 12.03.96, 
sem receber as devidas verbas rescisórias. Percebia como remuneração mensal a 
importfinci'a de R$ 1.731,00 (Um mil setecentos e trinta e um reais). 

. DAS FÉ'RL4S 

A iec1amante não gozou férias relativas ao período aquisitivo 93/94 e 94/95, 
urna vez que, não pode ser liberada para tal, devido ao grande acnmulo de serviços, 
conforme faz prova as cópias dos oficios 552/95-GDRF e 119/96 GDRF anexos. 

Não' tendo sido concedido em tempo hábil as férias relativas aos períodos 
acima citados, é devido também à reclamante, a multa prevista no Art. 137 da CLT. 

IIL "EX POSIT'S " 

HL a REQUER , 

Ante o exposto, fonnula o pedido de pagamento das seguintes parcelas, em 
valores que serão apurados em eventual liquidação de sentença: 

a) Pagamento de férias em dobro acrescida do terço legal (períodos aquisitivos 
93/94 e 94/95), conforme fundamentação supra. 

b) que seja o reclamado condenado no pagamento da sucumbência, bem 
como nas custas processuais e honorários advocaticios, em conformidade com o Art. 
133 da CF/88; 

c) Deferimento da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 
5.584/70, 0 Art. 5°, inciso LXXIV da CF/88, haja visto a reclamante estar 
desempregáda. 

Requer finalmente, a citação do reclamado para, querendo, responder os termos da presente, sob pena de revelia e confissão, sendo finalmente a presente 
reclamação julgada PROCEDENTE, condenando-o na forma dos pedidos, 
acrescidos de juros e correção monetária, protestando por todos os meios de 
provas permitidas em Direito. 



Da-se a causa o valor de R$500,00 (Quinhentos reais). 

Termos em que, 
pede deferimento. 

1 • Cumba-MT, 13 de J 

JOSE MO 
OAB T 4.759. 

o de 1997. 

ANCHES JUNIOR. 



EXCELFINTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2* 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO NO. 1.128/97 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO,, 
Sociedadé Anônima de Economia Mista com sede nesta Capital, no Bloco 
GPC, PALACIO PATAGUÁS, CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-32, neste 
ato representada por seu liquidante, DR. JOSÉ BOTELHO DO PRADO, 
brasileiro, casado, contador , inscrito no CRM, sob o n° 2.291- MT, nos autos 
de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe move RAQUEL APARECIDA MARCOS, processo supra, em 
tramite por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infi-afirmados, 
constituídos na forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente 
inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da 
Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa 
Excelência, com todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fáticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELIMINARMENTE 

DOS EFEITOS DA NULIDADE CONTRATUAL e 
COISA JULGADA. 

A postulante ingressou na Reclamada, órgão da Administração 
Pública Indireta, Sociedade de Economia Mista, na data de 05.04.89, conforme 
se depreeende de sua própria afirmativa, consignada na exordial, sem prestar 
concurso público, 

Desta forma, o contrato de trabalho firmado, desde sempre foi 
eivado de insanável nulidade. A Reclamada, portanto, em observância aos 
preceitos legais que decretavam a ilegalidade do contrato celebrado, fez 
proceder a resilição do mesmo, por transgressão ao art. 37 - 11 da vigente 
Constituição Federal, na data de 19.05.95. 

Ocorreu, MM Juiz, que necessitando a Reclamada de manter, 
ainda quç temporariamente a Reclamante a seu serviço, e ante a 
impossibiii!dade da imediata realização de concurso, nos termos do imperativo 
constituci6nal, até mesmo pelas perspectivas de extinção que pairavam sobre a 
Reclamada, e que veio a se materializar pela edição do Decreto Estadual No. 
770/96, de 14.02.96, (doc. no.03 ),acordaram ambas as partes celebrar 
contrato de prestação de serviços por prazo determinado. 

Assim é que, em 22 de maio de 1995, formalizou-se a contratação 
a termo, para a mesma função, que se deu em 22 de maio de 1996, conforme se 
vê do exemplar do respectivo Instrumento que ora se traz em instrução. 

A Reclamante ao omitir solertemente o fato do desenlace, já 
patenteava claramente a intenção de sustentar, em sede de impugnação A. 
presente peça de resistência, a higidez do contrato ajustado anteriormente, e 
consequentemente, a configuração de possíveis direitos laborais, tais como o 
das férias, pora postulado. 

A toda prova essa empreitada estará fadada ao insucesso, porque, 
como já 'dito, foi aquela celebração perpetrada ao arrepio da norma 
constituciOal citada, sendo natimorta, pois, eis que concebida já portando o 
virus letal da nulidade. 

Irresignada com o desfecho plenamente legal e até mesmo 
necessário de seu contrato viciado, a Reclamante ingressou nesta Especializada 
com as Reclamatórias de ifs 1.555/96 - 2 JCJ e 1.558/96 - 5a JCJ, através das 
quais postulou o recebimento de verbas rescisórias e indenizatórias, não 
obtendo sucesso em nenhuma delas, eis que, conforme se vê das respectivas 
rescisões naqueles autos lançadas, ambas foram julgadas improcedentes, 
reconhecida que foi a nulidade contratual face a transgressão do citado 
dispositivo constitucional. 
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Como não poderia deixar de ser, dado que o ato nulo é reputado 
como inexistente, foram reconhecidos efeitos ex tunc, ou seja, desde a origem, 
a nulidade declarada relativamente ao contrato que motivou aquelas 
reclamações. 

Com efeito, as disposições sentenciais declararam expressamente: 

a) nos autos de n° 1.555/96 - 2a JCJ: 

"Ante o exposto, resolve a 2' Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá-MT., i unanimidade, 
DESCONSTITUIR, por viciado de nulidade, na data de sua 
firmatura, em 05.04.89, o contrato de trabalho celebrado pela 
Reclamante RAQUEL APARECIDA MARCOS com a 
Reclamada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, e, quanto a 
eventuais direitos promanados do referido ajuste, 
DECLARAR prescrito o direito de ação em relação A's 
pretensões exercitáveis anteriormente à data de 04.09.91, para 
extinguir o processo, com julgamento de mérito, com arrimo 
no artigo 269,IV, do CPC, nos termos da fundamentação." 

b) nos autos 1.558/96 - 5a JCJ: 

"As partes, inclusive a reclamante, não podem alegar o 
desconhecimento da lei, muito menos a Constituição Federal 

, (...) 
i A nulidade ex tunc gera responsabilidade da reclamada 

apenas quanto ao pagamento de salário em sentido estrito, 
para remunerar o tempo despendido pelo reclamante em 
beneficio da empresa, pois sua força física e intelectual é 
irrestituivel (...) Outras parcelas são indevidas em face da 
inexistência da relação de emprego entre as partes. 

i E após citar jurisprudência do nosso próprio Tribunal, arremata: 

"Declara-se assim, a nulidade "ex tunc" do contrato de 
trabalho havido entre as partes, em conformidade com o 
artigo 37, II, parágrafo r da Carta Magna." 

Seguiu-se a essa judiciosa exposição a conclusão, julgando 
totalmente improcedente também aquela Reclamatória, absolvendo plenamente 
a Reclamada das pretensões rescisórias e indenizatórias ora reeditadas pela 
postulante. 

Contra essa decisão a Reclamante interpôs Recurso Ordinário para 
o Egrégio TRT da 23a Região, que em acórdão devidamente publicado no DO 
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local que circulou no dia 03.07.97, manteve in totum os termos sentenciais a 
quo e muito especificamente no que concemeu aos efeitos atribuidos 
declaração, postos de forma ex tunc. 

Assim, apesar de que a plenitude da ilegalidade contratual já por si 
fulminava quaisquer pretensões da autora relativamente aos pedidos ora 
formulados, acresce a isso o fato de que os mesmos já foram declarados 
judicialmente como improcedentes, através de decisões trânsitas em julgado. 

Nem se diga que os efeitos da coisa julgada não se operaram em 
relação ao pedido especifico formulado na presente ação, uma vez que os 
efeitos deplaratórios daquelas decisões sobre a nulidade flagrada, abrangeram 
todos e quaisquer direitos laborais. 

Assim, ante a comprovação da coisa julgada, bem como da 
flagrante 'hulidade contratual, o processo deve ser extinto com julgamento do 
mérito. 

NO MÉRITO 

Contrariamente ao afirmado na exordial, a Reclamante, em tempo 
algum, recebeu remuneração equivalente a R$ 1.731.00. Como se vê do 
holerite relativo ao Último mês em que prestou serviço para a Reclamada, maio 
de 1.996, sua Última e maior remuneração equivaleu a R$ 1.080,63. 

E nem poderia ser outra, uma vez que tal remuneração advinha do 
contrato por prazo determinado e pagamento fixo, pelo prazo de doze meses, 
conforme se vê do exemplar anexo à presente. 

A autora, solertemente, tentou aproveitar-se de equivoco 
meramente material ocorrido quando do preenchimento do instrumento de 
resilição contratual, onde não foi aposto, no campo próprio, o valor da 
remuneração percebida por ela. Essa afirmativa é aferível tão-só pela 
operacio6ii7ação aritmética dos valores constantes dos campos relativos as 
verbas pagas e consignadas no próprio TRCT, que fez resultar, v.g., na quantia 
de R$ 450,26, pagas a titulo da percentualidade de 5/12 do 13° salário, quantia 
essa que só poderia derivar de um salário equivalente a R$ 1.080,63. 

Por outro tanto, como fazem certo as •cópias da "ficha de controle 
de férias" e "comunicado de férias" que instrui a presente, a Reclamante gozou 
regulamente as férias dos períodos citados na inicial. 

Além disso, as peremptórias disposições atinentes à nulidade 
contratual, e em relevo os efeitos da coisa julgada declaratória desconstitutiva, 
desde a data de sua firmatura de quaisquer consectários do contrato de trabalho 
celebrado impõem seja esse pedido julgado improcedente, ainda que 
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efetivamente não houvesse a Reclamante gozado os períodos de férias a que 
alegadamente faria jus, como asseverado na inicial. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida e 
afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
julgando pela procedência das razões expostas para julgar totalmente 
improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se a autora nas custas e 
demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em Clireito 
admitidos especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 21 de agosto de 1.997 

NEWTON RUIZ D 
OAB/MT 2. 

STA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2*.
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 1.128/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 1  
nos auto,sv acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move 
RAQUEL APARECIDA MARCOS vem à presença de Vossa Excelência, 
em cumirimento ao que ficou estabelecido na Ata de Audiência Inaugural, 
trazer A colação as cópias dos documentos citados na contestação, probantes da 
coisa julgada arguida, e que constituem-se da prova do trânsito em julgado da 
respeitáv 1 sentença prolatada nos autos de if 155/96-21JCJ, e do Venerando 
Acórdão e respectiva certidão de trânsito em julgado relativamente ao processo 
de if 1.558/96, que tramitou pela Egrégia 5' JCJ. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 26 de agosto de 1 997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.328 



rz. 

JUDI dIARIO 

JUSTIÇA DO- TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - ED IF . BIANCHI , BANDEIRANTES 

NOT.N°: 06.308 (RECLAMADO) 31/07/97 

PROCESSO 1 . 128/97. 
AUDIÊNCIA :21 de agosto de 1997, quinta-feira, 5.s 13:05 horas 

RECLAMANTE RAQUEILARARECIDA MARCOS 
RECLAMADO 40111110.1.0115211111.11. 1 1IPPO DO EST.DE MT-CODEMAT 

Fica V. S . NWIFICADOW a comparecer A AUDIENCIA que sera realizada no endereço 

e na data acima mencionados, para prestar depoimento pessoal sob pena de confissão 

(CLT, art.844) 9 apresentar DEFESA (art.846 da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts.821 e 845 CLT) devendo V.Sa estar presente independentemente de 
seu advogado, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 
1° do art. 843 çonsolidado. 

O não com1brecimento de V.Sa., importará na aplicação de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato. 

Anexo cópia da 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em 3¡  07/17 

Diretrir de Secretaria 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 
CENTRO POLiTICO ADMINISTRATIVO,BLOCO SEPLAN 
CPA CUIABÁ - MT 

• •s  s  s 131 1-
°4 o° (1-- ;'' 

'r 

78050-970 



DA IA - 0967,(4/q5- 110RA 
&3-D 

.0 - SISTEMA DE PRCICCLLG 

RcTecao NUMERO 0.04 7 .6 04-8 

et 
s e trio do Frotoo;o 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA DO DE MATO GROSS() 

OFÍCIO N0984/95-GDRF Cuiabá, 06 de outubro de 1.995. 

DATA - HCRA - 

SAD SI STEMA DE PROTECOLO' 

PROTCC OLC NU MERO 0.1 50.474-6 

Senhor Diretor Presidente: 

t Tenho a satisfação de passar às mãos de Vossa 

Exceldricia relação dos servidores dessa empresa que prestam serviços em meu 

gabinete. 

admiração, mui, 

* APARECIDO MOISÉS DOS SANTOS 93

* CAM REGINA FIGUEIREDO ORRIGO $8

* JAIR JOSÉ DA SILVA 3 /41 

* MAURÍCIO LUIZ DE ARRUDA 4'e 

* RAQUEL APARECIDA MARCOS 8

* VERA HELENA CANDIDA PINHEIRO 3111 

Colho o ensejo para externar-lhe a minha estima e 

Atenciosamente, 

Deputado RICARTE DE FREITAS 
Líder do Governo - PV013 

dui r 

Exmo. Sr. 
DR. EDGARD NOGUEIRA BORGES 
DD. Diretor Presidente da CODEMAT 
Centro Politico Administrativo - Bloco Seplan 
NESTA.

Deputado Ricarte de Freitas Jr. - PSDB - Líder do Governo 

Palácio Filintb Miiller - Pga. Moreira Cabral- Cuiabá - MT - C.E.P. 78020-901 - Tel: (065) 624-3937 / 316-8336 / 316-8332 



S.

CONTRA - RAZOES DA RECORRIDA 

RECORR4TE - RAQUEL APARECIDA MARCOS 

RECORRIDA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
bE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

Não merece quaisquer reparos a respeitável sentença 
recorrida, por haver sido exarada estritamente segundo o que informam os 
presentes autos, tendo-se como substrato inderrogáveis princípios de direito, 
como a seguir se demonstrará. 

De tal foram correta a respeitável sentença que nem mesmo 
a Autora consegue erigir fundamentos plausíveis para desconstitui-la. Com 
efeito, totalmente inócua a afirmativa de que cabe A. Justiça do Trabalho julgar 
demandas relativas a vinculo laboral, haja vista exatamente isso ter ocorrido no 
caso em exame. 

Irrita, da mesma forma, a assertiva de que a persistência do 
vinculo laboral por determinado lapso temporal o legitimaria, fazendo 
convalescer a eiva de nulidade que o inquinava desde surgimento. 

'irretocável a decisão que o declarou nulo ex-tunc, 
devidamente escoltadá pot copiosa jurisprudência, aliás uníssona no 
entendimento esposado pela MMa. Junta prolatora. 

Finalmente, laborou em equivoco e, mais do que isso, 
mostrou-se de infelicidade impar o recorrente ao reproduzir trechos de 
sentença prolatada p'pla E. 3 a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, 
cuja decisão vem em' sentido diametralmente oposto A. pretensão deduzida no 
presente recurso. 



wpm 

71/4. 

S. 
Tratou-se naquele caso, contrariamente ao pduzido na peça 

recursal, de demanda de conteúdo diverso desta presentemente em curso. A 

principiar pela essencial diferença que iiaquele caso tratava-se de obreiro 

admitido pela recorrida em data anterior à vigência da Constituição atual. A 

própria sentença titada, afirma, em,seu segundo parágrafo, fls 244: 

"É preciso esclarecer Rue tal ilação decorre do fato de 
eser a contratação anterior ao advento da Consdtuicdo 
Federal de L988"  (sublinhou-se). 

Todos os termos da respeitável setença reproduzida pelo 
Recorrente convergem no sentido de fazer considerar higidos os contratos 
celebrados em data anterior a- 1.988, ainda que sem prestação de concurso 
público, e também, coerentemente, pela nulidade daqueles firmados após tal 
data. 

. P 

Como mcontroverso que o contrato laboral da Recorrente 
foi firm4lo em 1.9.89, é flagrantemente ilegal, tendo sua nulidade sido declarada 
judiciahiente com efeitos ex tunc, em plena observância aos inconspurcáveis 
principi s constitucionais, como de direito. 

Isto posto, e invocando os indispensáveis e indefectíveis 
suplementos jurídicos dessa Colenda Turma, requer-se seja negado provimento 
ao presente recurso, para o efeito de, manter-se incólume a sentença recorrida. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 16 de dezembro de 1.996 

Newton Ruiz da Costa e Farta 
OAB/MT 2.597 



Proc. 1558/96 - 5a. JCJ 

PODEIR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
5a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Em: 30.10.96 as 17:40 horas 
Proces§o: 1558/96 
Reclamante: RAQUEL APARECIDA MARCOS 
Reclamada: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Reuniu-se a 5a. Junta de Conciliação e Julgamento de 
CuiabálVIT, sob a presidência do Dr. Vlaidimi Aparecido Baptista, presentes os 
Senho s Juizes Classistas que ao final assinam, para audiência relativa ao 
proces p e partes acima especificados. Aberta a audiência, foram apregoadas 
as paries que se fizeram ausentes. 

Submetido o processo a julgamento e após colhidos os votos 
dos Senhores Juizes Classistas, foi proferida a seguinte SENTENÇA: 

1. RELATÓRIO 

RAQUEL APARECIDA MARCOS, ingressou com a presente 
reclamação trabalhista em desfavor de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, alegando que trabalhou para a 
reclamada de 05.04.84 à 31.05.96, pleiteando o pagamento de aviso prévio, 
salário junho/96, diferenças salariais de 29,5% de maio/95 à maio/96 e reflexos, 
diferenças salariais de 18,3% de maio/96 à sua demissão e reflexos, juros e 
correção monetária sobre salários atrasados, FGTS + 40%, justiça gratuita e 
honorários advocaticios. Deu à causa o valor de R$ 1.500,00. Conforme expõe 
de fls. 02/04 e 84/86. Juntou os documentos de fls. 06/55. 

Regularmente notificada a reclamada compareceu à audiência 
designada, apresentando a defesa de fls. 90/103, alegando as preliminares de 
imodificabilidade do pedido, inexistência de vinculo empregaticio, inépcia da 
inicial, litispendência, e- no mérito requereu a improcedência da reclamação. 
Juntou os documentos de fls. 104/232, com manifestação do autor (fls. 234). 
Sem mais provas foi encerrada a instrução processual. Razões finais remissivas 
pelas partes. Propostas conciliatórias recusadas (fls. 88). 

É o relatório. 
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Proc. 1558/96 - 5a..JCJ Cuiabá-MT 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - DA IMODIFICABILIDADÉ DO PEDIDO 

A reclamada alegou que o deferimento de emenda da inicial à 
autora; foi ato de inominável aberração jurídica nos termos do art. 264 do CPC. 

Nenhuma nulidade prejudicou o procedimento adotado pela 
Junta no audiência de fls. 58. Deferiu-se a emenda à inicial pela autora, sendo 
reaberto o prazo para apresentação de defesa pela reclamada. Não houve 
qualquer prejuízo para a contestação da reclamada. Inaplicável o art. 264 do 
CPC, face à existência de norma procedimental regulada pela CLT neste ponto. 
Observou-se o art. 840 e seguintes da CLT. 

Indefere-se. 

2.2 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

As alegações da reclamada visando a declaração de inépcia 
da inicial para o pedido de juros, correção monetária e multa pelo atraso no 
pagamOto de salários, versam sobre prova, matéria que deverá ser analisada 
no mérito da contenda e não em preliminar. 

Indefere-se. 

2.3 - DA LITISPENDÉNCIA 

Em preliminar, a reclamada pleiteou a declaração da 
litispendência quanto ao pedido de reajustes salariais, já que os mesmos foram 
objeto do dissídio coletivo, acolhidos parcialmente pelo E. TRT, mas sem ter 
ocorrido ainda, o trânsito em julgado, pois a reclamada recorreu ao C. TST. 
Alegou também, que não havendo especificação dos efeitos em que o recurso 
ordinário foi recebido, é insuscetível de execução provisória o julgado. 

A reclamada não juntou certidão comprovando o recebimento 
do recurso ordinário com efeito suspensivo pelo C. TST. 

Na forma do art. 876 da CLT, a decisão do dissídio coletivo 
pelo E. TRT desta Região deve ser cumprida, inexistindo a litispendência 
alegada. 

Indefere-se. 
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2.4 - DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABAL ire$

A reclamada alegou a nulidade do contrato de trabalho da 
reclamante, que foi contratada em 05.04.89, conforme demonstra a anotação na 
CTP juntada pela própria autora à fls. 09, e a ficha funcional de fls. 104. 

A nulidade do contrato de trabalho da reclamante é flagrante, 
face a não realização de concurso público, impositivo constitucional previsto no 
art. 37, II, Parágrafo 20., da CF/88, por se tratar a reclamada de empresa de 
economia mista. 

As partes, inclusive a reclamante, não podem alegar 
desconhecimento da lei, muito menos da Constituição Federal. A regra 
estabelecida no parágrafo 20., do art. 37 da CF/88, busca proteger o interesse 
público, da coletividade, ou seja, da sociedade como um todo. 

Caso mantivéssemos o entendimento da inferioridade da 
reclartante frente ao ente público, e por conseqüência reconhecêssemos que o 
ato nulq teve responsabilidade apenas da reclamada, estaríamos privilegiando o 
interespe particular sobre o interesse público, o que é vedado expressamente 
pelo art. 80. da CLT. 

A nulidade "ex tune gera responsabilidade da reclamada 
apenas quanto ao pagamento de salário em sentido estrito, para remunerar o 
tempo despendido pelo reclamante em beneficio da empresa, pois sua força 
física e intelectual é irrestituivel. Aplicação das teoria da Irrestituibilidade da 
Força de Trabalho e do Enriquecimento Ilícito, inspiradas nos artigos 158 e 159 
do Código Civil. Outras parcelas são indevidas em face da inexistência da 
relação de emprego entre as partes. 

Esse também o entendimento do nosso Tribunal, conforme 
arestos a seguir transcritos: 

"CONTRATO NULO - 0 contrato de trabalho 
celebrado sem a observância do art. 37 da 
Constituição Federal gera direito tão somente ao 
salário strict' sensu. lnexistindo tal parcela no 
pedido, julga-se a ação improcedente". (TRT 23a. 
Região - Ac. TP. 1768/95, Rel. Juiza Leila Bocoli, 
publicado no DJMT de 20.09.95, pág. 11). 

"CONTRATAÇÃO IRREGULAR PROMOVIDA POR 
ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. EFEITOS EX 
TUNC DA NULIDADE CONTRATUAL. 0 contrato 
de trabalho celebrado por entidade de Direito 
Público lntemq fere preceito constitucional, e, por 



• 
Proc. 1558/96 - 5a. JC 

isso mesmo, eiva-se de nulidade, a qual, por 
constituir matéria de ordem pública, deve ser 
declarada, quer seja por iniciativa da parte, que 
seja ex officio. Empresta-se, ainda, a tal 
declaração, efeitos ex tunc, segundo a inteligência 
do artigo 145, III, e 158, ambos do Código Civil 
Brasileiro, aplicado analogicamente ao Direito 
Laboral, fazendo jus, portanto, o empregado, tão 
somente aos respectivos salários strict° sensu 
considerados, que perfazem a contraprestação 
pela energia despendida no exercício de suas 
funções." (TRT 23a. Região - Ac. TP no. 1777/95, 
Rel. Juiz Alexandre Furlan, publicado no DJMT de 
20.09.95, pág. 10). 

Devemos coibir a continuidade da prática de atos dessa 
espédi4. pelos administradores públicos, assim como, responsabilizá-los pelos já 
comet(dos, já que a o objetivo primordial da Administração Pública é o bem 
comum, tendo sua ação motivada pelo interesse público. 

Desta forma, faz-se necessário a expedição de oficio, com 
cópia da presente decisão para o Ministério Público Estadual e Tribunal de 
Contas do Estado, para que possa ser apurada a responsabilidade dos 
administradores envolvidos na contratação irregular do reclamante. 

Declara-se assim, a nulidade "ex tunc" do contrato de trabalho 
havido entre as partes, em conformidade com o art. 37, II, Parág. 20., da Carta 
Magna. 

2.5 - DAS VERBAS PLEITEADAS 

Indefere-se o pagamento do salário de junho/96, aviso prévio, 
com aplicação da multa do art. 467 da CLT, pois conforme declarou a própria 
autora em sua exordial, a prestação laboral encerrou-se em 31.05.96 (fls. 02 e 
07). Face a nulidade do contrato de trabalho são indevidos pagamentos de aviso 
prévio e multa do art. 467 da CLT, pelo caráter indenizatório que possuem. 

Indefere-se o pagamento de diferenças salariais de 29,5% e 
18,3% à partir de 01.05.95 e 01.05.96, face a nulidade do seu primeiro contrato 
de trabalho rescindido em 19.05.95 (fls. 09), e da mesma forma, o segundo 
contrato de prestação de serviços de 01.07.95 à 01.07.96 (fls. 112). 

Tendo em vista o reconheci ento da nulidade do contrato de 
trabalho da autora, com efeitos "ex tunc", defere-se ainda os pleitos de: 
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pagamento de juros e correção monetária, bem como, o pagamento de FGTS + 

40%. 

2.6 - DA JUSTIÇA GRATUITA e HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS 

Defere-se a justiça gratuita ao reclamante por atender os 
requisitos da Lei 7510/86. 

Indefere-se os honorários advocaticios, por não encontrar-se o 
autor, assistido pelo sindicato de sua categoria. A imprescindibilidade de 
advogado prevista na Lei 8906/94, não pressupõe a aplicação da sucumbência, 
matéria regulamentada especificamente nesta Justiça Especializada pela Lei 
5584/70t. 

3- CONCLUSÃO 

Isto posto, resolve à 5a. Junta de Conciliação e Julgamento 
de Cu abd-MT, à unanimidade, rejeitar as preliminares apresentadas pela 
reclamada; declarar a nulidade do contrato de trabalho da reclamante; e julgar 
IMPROCEDENTE, a presente reclamação trabalhista, absolvendo a reclamada 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, dos pleitos apresentados pela reclamante RAQUEL APARECIDA 
MARCQS; Tudo conforme fundamentação precedente que fica fazendo parte 
integrante desta conclusão para todos os fins. 

Custas pela reclamante no importe de R$ 30,00, calculadas 
sobre R$ 1.500,00, valor atribuído à causa na inicial, de cujo recolhimento fica 
dispensada face ao deferimento da justiça gratuita. 

Expeça-se ofícios ao Ministério Público Estadual e Tribunal de 
Contas do Estado para apuração de responsabilidades na contratação irregular. 

Cientes as p E unci do 197 do C. TST). Encerrou-se As 
17:43 hs. 

Vlaldi i parecido Baptista 
Juiz so Trabalho Substituto 

Eduardo Mário J rke endes 
Juiz Classista - mpregados 

Efigoa 

Luiz Carlos Richter Fernandes 
Juiz Classista - Empregadores 

• %. 
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PROC. 1558/96 
RECORRENTE: RAQUEL APARECIDA MARCOS 
RiCORRIDO: CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ES ADO DE MATO GROSSO. 

CLT. 

RAZOES DO RECURSO 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

Entendeu o MM. Juizo a suo devesse no • resente rocesso 

0 recorrente foi contratado em 05/04/89 pelo regime da 

Em se dando o vinculo pela legislação do trabalho, cabe à 
Justiça do Trabalho julgar a demanda conforme orienta o art. 114, da 

88. 
_ 4111110sMusemalimew 

Rua Galdino tel if 14, Centro 
Edificio Paldcio do Comérci '° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624- 388 / 624-8449 
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advento da vedação magna, até então não fora nula e, persistindo tal contrato, 
deve o empregador/Estado providenciar o pagamento das verbas perseguidas. 

Deve ser frisado ainda, que foi reconhecida pelo juizo a quo, 
a divida em relação as verbas de natureza salarial. Na presente lide, persegue-se 
justamente o pagamento de diferenças salariais não pagas à recorrente durante o 
paco laboral. 

Em recente trabalho, ao divulgar a sentença no processo 
1142/95, que tramitou pelo E. Terceira JCJ desta Capital, o Exmo. Juiz Paulo R. 
Brescovici, assim declara, ao deferir o pagamento das verbas rescisórias em igual 
processo: 

"A rescisão do contratado se deu sem justo 
motivo: 

preciso esclarecer que tal ilação decorre do 
fato de ser a contratação anterior ao advento da 
Constituição Federal de 1988. 

0 certo é queno período precedente à vigência 
da atual Carta Plitica ---que passou a exigir concurso 
público de provas e provas e títulos para o Acesso a 
cargo público--- coexistiam o regime estatutário, ou 
especial, e o regima celatário. 

Tanto assim é que, à época, os agentes públicos 
podiam ser assim classOcados: a) funcionários 
públicos; b) servidores das autarquias; c) servidores 
celetistas; d) servidores remanescentes dos • extra-
numerários. 

0 fundamento jurídico para existência 
st i anea de ambos ---celetistas e estátutdrios-- vem 

presso no Decreto-lei no. 200/67, que dispôs sobre 
organização da Administração Federal (arts. 96, 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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99, parágrafo 2o., 104, parágrafo lo.) e se estendeu 
aos Estados e Municipios. 

0 C. TST, -nn recentes decisões acerca da 
temática, analisou-a sob esse ângulo de visada: 

"É nula a contratação de servidor sem a 
prestação de concurso público, para qualquer 
entidade que se enquadre nas nominadas, no 
`caput'do art 37, da CF, em virtude do que dispõe o 

pageigrafo 2o. do aludido dispositivo. Nenhum efeito 
trabalhista produz, na hipótese, o contrato, sendo 
devido ao laborista, exclusivamente, a 
contraprestação pelo serviço realizado, ante a 
impossibilidade de reposição da forca de trabaho 
despendida. Revista provide. (TST 2a. Ac. no. 
1473/95, Rd Min Hylo Gurgel - DJ 20.04.95, p. 
10186). 

Repita-se. Não é esta a hipótese dos autos. 

O• reclamante foi admitido pelo regime celetista 
e como tal foi mantido no emprego até a demissão. 

Não se pode admitir como paulivel a exegese 
que pretende imprimir a reclamada. 

Ora se a Constituição Federal, no art. 19 
ADCT, impôs que seriam considerados vagos e 
extintos os cargos se não realizado o concurso 
público, o fez com o único objetivo de vincular a 
Administração a assim proceder. 

Não se aplica, com a devida vênia, no caso 
presente, o art. 158, do C.C. 

Isso porque foi a própria Administração que deu 
causa a situação imperante, ou seja, não observou a 
n s Pma constitucional. Incide, isto sim, o axioma 
jurídico segundo o qual ninguém pode se beneficiar 
da própria torpeza. Em acolher a diretriz da defesa, 
estar-se-ia infrindindo o art. 1.092, do CC, que reza: 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
cio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



94med, Vaidoya 
Assessoria Jurídica Trabalhista 

"Art 1.092.  Nos contratos bilaterais, nenhum 
dos contraentes, antes de cumprida a sua 
obrizacão, pode exigir o implemento da do 
outro". (grifamos)" 

É de se ressaltar que as contas do Estado/recorrido foram 
todas aprovadas pelo Tribunal de Contas, nos exercícios antes e posteriores A. 
Constituição nova, o que toma válida a contratação do recorrente. 

Naturalmente, as decisões do TCE não podem ser revistas 
pelá autoridade judiciária, conforme disposto no art. 71, da Constituição Federal, 
que estabelece a competência do mesmo para "apreciar, para fins de registro, a 
legilidade dos atos de admissão de pessoal" (inciso ifi). 

Tal redação encontra-se repetida "ipsis literis" no artigo 47, 
inciso HI, da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

De forma que deve ser reformada a R. Sentença da JCJ a 
quo para, JULGAR PROCEDENTES OS PED 11,e S-FORMULADOS PEL 
RECORRENTE. 

Termos em que P- a e Deferimento. 

Cuiabá-MT, O. de novembro de 

JOSÉ  0 SAN ' 1 S JUNIOR. 
4.759. 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que the move 
RAQUEL APARECIDA MARCOS, e que tam curso por essa digna Junta e 
Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, oferecer CONTRARIEDADE as razões deduzidas no RECURSO 
ORDINÁRIO interposto pela mesma Reclamante, aduzindo os substratos 
fálicos e os fundamentos jurídicos a seguir expostos, em separado. 

São os termos em que, 
J. esta aos autos, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 16 de dezembro de 1.996 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
AB/MT., 2.597 
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EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 5' JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

PROCESSO N°. 1.558/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no CGC(14), 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, DR. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que the move RAQUEL APARECIDA MARCOS, processo supra, em trâmite 
por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na 
forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na 
OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local 
indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, 
apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo parmanto as razões faticas e de direito a seguir articuladas: 



PRELIMINARMENTE 

1 - Da imodificabilidade do pedido 

0 artigo 264 da nossa Lei Instrumental Civil preceitua, verbis: 

"Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa 
de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas 

t partes, salvo as substituições permitidas por lei." 

Com o fito explicito de proteger eventuais direito da parte, 
claramente pressupondo a falibilidade profissional, fez o legislador amenizar 
as consevências do louvável rigorismo dessa disposição, ao fazer consignar 
naquele Digesto, pelo seu artigo 284, a oportunização de emendas à inicial 
ineptamente formulada. 

Diz, pois, citado dispositivo: 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 
requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos 
e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 
determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 
(dez) dias". 

Esse beneplácito da lei, no entanto, inescusável, inescapdvel, 
intergiversável, insofismável que permissível ao caso concreto verificável 
anteriormente à citação do réu. 

• Absolutamente inegável que assim deva ser, porquanto prescreva 
o artigo 285 do mesmo CPC: 

"Estando em termos a petição inicial, o juiz a despachará, 
ordenandol a citação do réu para responder". 
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Tendo sido regularmente notificada dos termos da presente ação, 
a Reclamada deduziu a sua Contestação comparecendo normalmente 
audiência inaugural na data designada. 

Como bem se vê do Termo de Audiência de fls., neles foi 
lançado deferimento a pedido do autor que visava à emenda da inicial, contra 
o que veementemente protestou a Reclamada pelo fato de constituir-se esse 
ato inominável aberração jurídica nos termos do que prescreve o suso aludido 
dispositivo legal. 

Ora, a conjuminar-se profilaticamente com as disposições do 
artigo 264, peremptoriamente estatui o 294 do CPC, verbis: 

"Quando o autor houver omitido, na petição inicial, pedido que 
the era licito fazer, só por ação distinta poderá formulá-lo". 

Por mais condescendente se mostre a CLT para com o 
Reclamantg, mercê da sua decantada hipossuficiência, em nenhum momento 
autoriza eh a desobservância acintosa do que dispõe o seu artigo 769 que diz, 
in ipsis litteris: 

"Nos casos omissos, o direito processual comum sera fonte 
subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em 
que for incompativel com as normas deste titulo". 

0 procedimento que inobserva essas indeclináveis disposições 
legais, eivado que estará de nulidade congênita, não poderá prosperar. Desde 
já se requer, pois, seja declarada essa nulidade, para o pleno restabelecimento 
do império do direito e da justiça. 

3 
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PRELIMINARMENTE 

- DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, 
ESTRITO SENSO. 

Não é verdade que a reclamante fora admitida em 05.04.84, 
conforme falsa e capciosamente afirmado na exordial. 

A verdade é que a reclamante havia sido contratada em 05 de abril 
de 1989, ponforme se depreende da documentação que vai instruindo a 
presente. 

E verdade também, e isso maliciosamente omitiu-se na inicial, que 
dito contrato de trabalho foi rescindido unilateralmente pela Reclamada, com 
supedâneo no Art. 37, II, da Constituição Federal, pela admissão da Reclamante 
sem a prévia aprovação em concurso público, e isso se comprova pela 
documentação que vai instruindo a presente e que se constitui na Comunicação 
Interna Nol 01/95 que formalizou a dispensa. 

Ocorreu, MM Juiz, que necessitando a Reclamada de manter, 
ainda que temporariamente a Reclamante a seu serviço, e ante a impossibilidade 
da imediatá realização de concurso, nos termos do imperativo constitucional, ate 
mesmo pelas perspectivas de extinção que pairavam sobre a Reclamada, e que 
veio a se materializar pela edição do Decreto Estadual No. 770/96, de 14.02.96, 
(doc. no.03 ),acordaram ambas as partes celebrar contrato de prestação de 
serviços por prazo determinado. 

Assim é que, em 01 de julho de 1995, formalizou-se a contratação 
a termo, que se deu em 31.05.96, conforme se vê dos exemplares do respectivo, 
Instrumento e do seu Distrato que ora se trazem em instrução. 

A Reclamante ao omitir solertemente o fato do desenlace, já 
patenteava claramente a intenção de sustentar, em sede de impugnação 
presente peça de resistência, a higidez do contrato ajustado em 05 de abril de 
1989, ou até mesmo antes, para a fictícia data indicada na inicial, e 
consequentemente, a configuração de possíveis direitos laborais. A toda prova 
essa empreitada estará fadada ao insucesso, porque , como já dito, foi aquela 
celebração perpetrada ao arrepio da norma constitucional citada, sendo 
natimorta, pois, eis que concebida já portando o virus letal da nulidade. 

Realmente, ao dar as regras gerenciais da administração pública, 
estabelece o nosso texto maior, em seu artigo 37, verbis: 
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"A administração pública direta , indireta ou fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e, 
também, aos seguintes: 

I - Omissis 
II- A investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração." 

As consequências do desatendimento a esses mandamentos vêm 
estampados cristalinamente, e infensas a quaisquer outras interpretações, 
sejam elas teratológicas ou simplesmente ilatórias ou tendenciosas, nas 
disposições insitas no Parágrafo Segundo do citado dispositivo constitucional, 
que diz, verbis: 

Parágrafo 2°.A não observância do disposto nos incisos II e III 
implicará a nulidade do ato e a punição da responsável, nos 
termos da Lei". 

Toda a doutrina pátria, mais do que unanime, é unissona em 
reputar a forma de acesso a cargo ou emprego público unicamente higida, 
escorreita, se passados os agentes pelas vias estreitas do concurso público, 
exatamente como manda a constituição brasileira. 

DIOGENES GASPARINI, um dos mais consultados 
constitucionalistas e administrativistas pátrios, ao referir-se ao instituto do 
consurso público, ensina com irretorquivel propriedade, in Direito 
Administrativo, Saraiva, 1993, pág. 128, verbis: 

"É obrigatório para a seleção dos servidores da Administração 
pública direta (União, Estado-Menbro- Membro, Distrito 
Federal e Municípios) e indireta (autarquia, fundação pública, 
sociedade de economia mista, empresa pública e fundação 
privada) dada a abrangência do caput do art. 37 da 
Constituição Federal - Direito Administrativo". 

Não é de outro entendimento o Mestre ADILSON DE ABREU 
DALLARI, outro dos luminares exegetas pátrios, que em sua obra, REGIME 
CONSTITUCIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS, pontifica ao perorar 
sobre o tema: 



"Em resumo, o concurso público é um instrumento de 
realização concreta dos princípios constitucionais da isonomia 
e da impessoalidade. Fique perfeitamente claro que os 
dispositivos do art. 37 da Constituição Federal se aplicam ao 
gênero servidores, abrangendo funcionários estatutários e 
empregados celetistas, inclusive das empresas estatais que 
exercem atividades econômicas (art173, da DF) conforme 
ensina MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, a 
possibilidade de contratar servidores pelo regime celetista não 
torna ninguém imune k Constituição" (Regime Constitucional 
dos servidores públicos, RT, 2a. Ed.) 

0 Procurador do Trabalho CARLOS HENRIQUE BEZERRA 
LEITE (17a. Regido), em monografia publicada na RMPT, vol 9, pig. 97, não 
discrepa do entendimento aqui exposto: 

"Tangentemente ao trabalhador contratado irregularmente 
pela Administração, a solução judicial, no nosso entender, que 
melhor analisa as duas vertentes citadas em linhas pretéritas, é 
a que defere, a titulo meramente indenizatório, o pagamento 
dos salários durante o período em que houve prestação de 
serviços, sem, contudo, face à nulidade absoluta do contrato, 
reconhecer-se o vinculo empregaticio na forma estatuída na 
consolidação das Leis do Trabalho. Vale dizer, somente os 
salários tout court (CLT, art. 457) seriam devidos, em função 
do que improcedentes devem ser os pedidos alusivos 
anotação da CTPS, FGTS, multas e demais verbas 
resilitórias". 

Pondo termo à discussão, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do MS 21.322-1 DF-LTr 57/ 1092, tendo como relator o MIN. 
PAULO PROSSARD, assim manifestou-se, PELA NECESSIDADE DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA AS EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES 
DE ECONOMIA MISTA: 

"Pela vigente ordem constitucional, em regra, o acesso aos 
empregos públicos opera-se mediante concurso público, que 
pode não ser de igual conteúdo, mas há que ser público." 

"As autarquias,empresas públicas ou sociedades de economia 
mista estio sujeitas à regra, que envolve a administração 
direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." 



"Sociedade de Economia Mista destinada a explorar atividade 
econômica está igualmente sujeita a esse principio, que não 
colide com o expresso no art. 173, parágrafo lo. 

"Exceções a esse principio, se existem, estão na própria 
Constituição". 

A imperquiribilidade acerca da necessidade da submissão 
de concurio público para o acesso a cargos ou empregos públicos dessai de 
forma torrêncial de todas as fontes de interpretação constitucional, revelando-
se por isso late mesmo enfadonho o exercício de outras citações nesse sentido. 

O consectário da inobservância dessas disposições pelo 
gestor da administração pública, a nulidade dos Atos de Contratação assim 
perpretrados, já se tomou lugar-comum a figurar nos arestos dos Tribunais de 
todas as tendências, que se harmonizaram com as construções doutrinárias 
recentes, merecendo referendada até mesmo da Suprema corte brasileira, o 
Egrégio Trill:anal Federal. 

DÉLIO MARANHÃO, em novel artigo publicado in LTR 11 
a. Ed.pág. 243, assim se refere à questão: 

"Atingindo a 
nulidade o próprio contrato, segundo os princípios do 
direito comum, produziria a dissolução ex tunc da 
relação. Evidentemente, não pode o empregador 
"devolver", ao empregado a prestação do Trabalho, que 
este executou em virtude de um contrato nulo. Assim, 
não é possível aplicar-se, no caso, o principio do efeito 
retroativo da nulidade. Dai porque os salários não vem 
ser restituídos, correspondendo, como correspondem, 
contraprestação de uma prestação definitivamente 
realizada. Impõem-se, por conseguinte, o pagamento de 
contraprestação equivalente, isto é, do salário para que 
não haja enriquecimento ilícito (instituições, Ltr, lia. 
ed. pig. 243). 

Já se tornou assente nas diversas Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá, entendimento claro e ensejador do rechaçamento de 
pedidos à feição do presente, em sede de inumeráveis reclamações trabalhistas 
assacadas vorazmente contra a ora Reclamada. 

Também dispiciendo, redundante e enfadonha a transcrição dessas 
decisões. 



Somente à guisa de demonstração de quão viceja por todos os 
rincões jWisdicionais do pais, traz-se à colação aresto proferido pelo Egrégio 
Tribunal légional do Trabalho da 23a. Região, que versando sobre a matéria em 
pauta, corliqueira, assim decidiu: 

"A admissão de empregado pela 
administração pública, após o advento da Constituição 
Federal de 1.988, sem prévia aprovação em concurso 
público, implica na nulidade absoluta do contrato de 
trabalho, não gerando quaisquer consequências 
jurídicas de natureza trabalhista ao teor do # 2o., do 
artigo 37 da Constituição Federal - TRT 3a. Região, RO 
10791, Rel. Juiz Antonio Fernando Guimarães, LTR 57-
7/839" 

arguições 
mvariavelr 
daquele af 

De tudo o que ficou aqui expendido, a repulsa a eventuais 
no sentido da prevalência do contrato que ora se objurga, 
ente haverá de ser o reconhecimento e a declaração da NULIDADE 
ste, para efeito de serem deferidas à Reclamante TAO SOMENTE as 

verbas salariais a que fazia jus no azo da resilição, que inclusive foram por ela 
regular e totalmente recebidas. 

2 - DA LITISPENDÊNC1A 

REAJUS I ES 95/96 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato 'Grosso, entidade que congrega a categoria 
profissional a que o Reclamante pertencia, como se pode constatar pela 
inclusa relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23 Região, Dissídio Coletivo buscando 
normatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto 
de negocia,ção via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos 
cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu 
parcialmenter o pleito _deduzido, aqueles mesmos indices postulados na 
primeira parte do item 2 da presente Reclamação, referente ao período 95/96, 
apontado como "período 94/95". 

Prima salientar, buscando precisar todos os aspectos da defesa 
da Reclamada ao pedido truncado do autor e demonstrar a improcedência do 
mesmo, qqe, o período 94/95 foi determinante dos reajustes e indices 



• 

• 

aplicávei0 àquele interregno. Todavia, ao habilitarem-se à chancela jurídica, 
ditos indices foram recepcionados pelo diploma legal que se constitui no 
Dissídio IColetivo 95/96. 

0 ACT 94/95, do qual presentemente a Reclamada faz juntada, e 
devidamente registrado na DRT sob o 110054/94, Livro 06, fls. 027, não 
contempla em suas cláusulas econômicas os indices pleiteados nesta 
Reclamaiória. 

I t A cláusula 5' do Julgamento em Dissídio Coletivo, por outro 
tanto, fixou a vigência daquela sentença normativa, substituta jurídica do ACT 
94/95, e spositivo legal garantidor de reajustes salariais para os servidores 
da Reclaiada, para o período posterior ao 94/95, exatamente de "1° de maio 
de 1.995 4:30 de abril de 1.996". 

A ora Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela 
recorreu aõ Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a 
inclusa 4cumentação reproduzida xerograficamente (doc ), apelo que 
ainda se ehcontra pendente de julgamento pela instância ad quem. 

Desta forma, ainda que indicando imprecisamente o "período 
94/95", ao fundamentar seu pedido, o postulante a seguir relaciona-o aos 
"meses de maio/95 a maio/96", tomando-o, além que primeiramente sem 
fundamento legal, integral e plenamente fulminado pela figura da 
Litispendência. 

Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 
julgamento do mérito, nesse particular. 

3- DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 
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O CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivemente 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
acentuada taracteristica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente et: o ônus da prova. 

Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 
direito processual brasileiro, a atividade relativa A. procura e a escolha dos 
fatos e sus correspondentes provas, compete, pois, A. iniciativa exclusiva das 
partes. 

0 Reclamante diz textualmente em sua exordial, que "a 
reclamada vem sistematicamente atrasando os salários do reclamante..." 
Asseverando igualmente que "... a reclamada não efetuou a totalidade do 
recolhime4o do FGTS da reclamante ..." 

A simples alegação de que a ora Contestante não teria efetuado 
na sua integralidade aqueles recolhimentos, sem estribação em qualquer tipo 
de prova, não detém o condão de alçar-se a plano de verdade irrefutável. 

Assim também no que se refere A. alegação do Reclamante sobre 
não haver sido pagos os salários sempre rigorosamente em dia. Ora, afirmar 
pura e simplesmente que sistematicamente vem a Reclamada se atrasando na 
prestação salarial e indicar aleatoriamente, a seu talante, datas fictícias, é por 
demais vago, é imprecisão escandalosa que absolutamente não se presta a 
nenhuma orientação judicial tendente ao acolhimento do postulado. 

A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o 
interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a 
desincumbência desse- mister, nos termos da lei, pela apresentação da 
documentação correspondente, que no caso se constituiria dos próprios 
holerites mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas 
que não foram coligidas pelo Reclamante. 

Constituido-se os recibos de pagamento de salários documentos 
comuns As partes, indiscutivelmente caberia A que vindica em juizo com 
fundamento eles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
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mesmo de .inicio de prova, aqueles adminículos que ensejam ao demandado 
contrapor se eficazmente ao postulado. 

I 
0 absurdo de terem sido atrasados os salários por quatro 

meses, se,pmdo a candente afirmação do autor, muito bem pode ter ocorrido, 
se é que ocorreu, em épocas alternadas, em períodos descontinuos, como 
também pode ter se verificado em primórdios da relação laboral que já 
engolfados pelo vórtice inexorável da prescrição. 

0 mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la, é expor-
se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 
segundo o qual 0 QUE NÃO ESTA NOS AUTOS, NÃO ESTA NO 
MUNDO! 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

I Art. 333 - O a' nus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

entendimento unânime das Egrégias Juntas de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, que postulações à feição de presente, desarmadas 
de instrumentos probatórios estão fadadas ao desconhecimento, 
improcedência, inquinam de inepta a formulação. 

Logo, face A. absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos recolhimentos das verbas referentes ao FGTS e ao 
atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao Autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecifico, requer-
se a Vossa 'Excelência, com fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a 
extinção do processo sem julgamento do mérito no que se refere a esses 
pedidos. 

NO MÉRITO 

Insta salientar que diferentemente do que afirma o autor, não foi 
ele admitido aos Quadros de Funcionários da Reclamada em 05.04.84, mas 
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S. tfr 
sim em 051.

1
04.89, conforme fazem prova tanto o lançamento procedido em sua 

ficha de identificação (registro de empregado - documento junto). 

1- DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

a) Aviso Prévio 

A forma de dispensa da Reclamante não admitir cogitar-se da 
emissão de Aviso Prévio, ante a flagrante nulidade da Contratação. Inexiste, 
portanto, qualquer direito a lhe ser reconhecido a esse titulo. 

lb) Salário do mês de junho/96 

Pela ocorrência da distratação bilateral ocorrida ainda no mês de 
maio pretérito, desligou-se a Reclamante definitivamente dos quadros de 

1servidores da Reclamada, não lhe assistindo, portanto, nenhum direito à 
percepção 21 b salário do mês de junho, como pleiteado na inicial. Deve por 
isso ser esse pedido julgado improcedente. 

2 - RECOLHIMENTO DO FGTS 

Improcede totalmente o pleito no que conceme aos depósitos 
fundiários, porque essa desobrigação da Reclamada decorre da nulidade da 
contratação que deu origem à presente Reclamação. 

Ora, o FGTS, como sucedâneo da obrigação de indenizar que 
figurava em lei derrogada, é a mais indenizatórias das verbas. Como da 
nulidade contratual invocada não produz qualquer efeito, muito menos o de 
conceder indenização de cunho laboral, totalmente improcedente se mostra 
esse pleito, e assim deve ser julgado. 

3 - DOS REAJUSTES SALARIAIS - 96/97 

0 pedido de reajustes salariais pleiteados na parte final do item 
2 da exordial da presente Reclamação, referente ao período 95/96, 
supostamente a serem aplicados a partir do Ines de maio/96 "até a demissão 
do Reclamante" (trinta dias após) é totamente improcedente, porque 
absolutamente destituído de base legal. 

10 



O 
Realmente, tal pedido encontra-se a mingua de qualquer 

fimdamentNão que possa autorizar o seu deferimento, a uma porque 
desamparaHo de nenhuma previsão legal, aleatoriamente apurados que foram, 
não tendo I 1§ido declinadas as fontes em que hauridos os nfuneros que o 
compõe; aduas porque a incidência deles não prescinde de prévia acordância 
entre as p , es interessadas, empregador e empregados, nos termos do que 
prescrevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, e a Lei 8.542/92, que remetem à livre 
negociação coletiva sobre reajustes salariais. 

E Acordo Coletivo a amparar os reajustes alegadamente devidos, 
inexiste. 

Ora, os reajustes que se encontram sub judice fazem parte do 
Julgamentq do Dissídio relativo ao período 95/96, com vigência 
judiciahne ie fixada até a data de 30 de abril de 1.996. Ao pleitear supostos 
direitos ec nômicos a serem aplicados a partir de maio/96, o Reclamante 
introduz-sq em período desabrigado de normas, legais ou coletivas, a 
respaldar tais pretensões. 

'0 sindicato a que os servidores da Reclamada estão congregados 
por razões dministrativas, o Sindicato dos Empregados de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, sequer deu inicio a negociações destinadas 
a acordar sobre indices de reajustes a serem aplicados a partir de maio de 
1.996, se é que o fail. Ainda que tal entidade venha a entabular proposições 
nesse sentido, a Reclamada passa por fase adiantada em seu processo de 
liquidação, a qual provavelmente encontrará seu termo legal, a extinção, antes 
da conclusão eventual de hipotéticas futuras negociações. 

Dessarte, o pedido carece de fundamento legal, devendo ser 
julgado totalmente improcedente. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

11 



Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oitiva de 
testenninh 's. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt.,24 de setembro de 1.996 

NEWTON  DA 
0 NIT 2.597 

STA E FARIA 
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Berardo Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA. 

essl 

I 

RAQUEL APARECIDA MARCOS, brasileira, solteira, RG n° 692.460, 
SSP/MT, Fiiincignária Publica, residente e domiciliada it Res. Terra.Nova, Cond. aistil, 
A-1, Ap. 512, Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, sendo encontrado, para efeito de notificação 
na Rua Galdino Pimentel, 14, Centro, Edf. Palácio do Comércio, 2° andar, sala 23, 
Cuiabá-Mt% por seus advogados "ut" mandato incluso vem propor, perante a Douta Junta, 
a presente 

I 
ItECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

4 em face de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO (ROSSO, situada no Palácio Paiaguis, Bloco Seplan, Centro Politico 
Administrativo - CPA, nesta Capital, pelas razões que passa expor: 

1- CONTRATO DE TRABALHO 

Admitido 05.04.84, sendo dispensado sem justo motivo em 31.05.96, sem que o 
reclamado efetuasse o pagamento de todas as verbas rescisórias de direito, aviso prévio, 
bem como o salário do ultimo mes trabalhado, sendo que o valor do último salário mensal 
é de R$ 1080,00 

.11 
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Berard° Gomes 
Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogados 

• 2- DAS VERBAS NÃO PAGAS POR OCASIÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA 
RESCISÃO. 

A reclamada deixou de incorporar aos salários do reclamante as correções 
salariais devidas, tendo em vista a data base da categoriaser oines•de maioste cada ano. 

Assim, deixou de corrigir os salários do reclamante referente ao periodo 94/95, 
que corrl&ia os salários vigentes no período de maio/95 a maio/96, cujo percentual, 
medido peto IPCR perfaz 29,5%, bem como ao período 95/96, a serem aplicados sobre os 
salários de, maio/96 até a demissão do reclamante, em percentual de 18,3%, o qual foi 
calculado, tendo por base o IPCR de maio e junho de 95 e o INPC de jul/95 a mai/96, 
perfazendo um percentual de 18,3%. 

3- ATRASOS DE SALÁRIOS 

A reclamada sistematicamente vem atrasando os salários do reclamante, sendo 
que no período imprescrito, qual seja, nos últimos cinco anos, jamais veio este a receber 
em dia seijs salários, sendo que tal pagamento deveria ser efetuado no quinto dia útilapós 
o mes trabalhado, sendo que tal pagamento, como é público e notório se atrasava pelo 
menos- um mes, chegando ao absurdo de terem sido atrasados os salários por quatro 
meses. 

Assim, na forma do art. 355, do CPC, requer que a reclamada, ao contestar o 
presente feito, traga as datas do efetivo pagamento dos salários do reclamante, sob as 
penas do .art. 359. 

— 

4- NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS 

A reclamada não efetuou a totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante, 
sendo qu o mesmo percebeu, conforme documento anexo; parcialmente, as verbas 
depositadas. Deve ser compelido a pagar a importância remanescente. 

Pelos fatos acima narrados, requer, com base ainda no art. 355, do CPC, que a 
reclamada, ao contestar a presente, traga os comprovantes de todos os depositos 
efetuados à conta vinculada do reclamante, para apuração da diferença devida. 

'REQUERIMENTOS 

jAssim, formula o pedido de pagamento das seguintes verbas, a serem calculadas 
por ocasial da execução da Sentençla a ser prolatada pelo Juizo: 

a) Pagamento do aviso prévio e do salário de junho/96, com aplicação do art. 
467 da CLT, por se tratar de verbas incontroversas 

Rua Galdino Pimentel n° 14, 040!  
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala i s 

Fone: (065) 624-2388 / 624-844 



Berardo Gomes 
Carlos Henrique BraAl Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Jimior 

advogados 

b)Pagarnento das diferenças salariais referentes ao percentual de 29,5%, a partir 
de maio de 95 até maio de 1996, e sua incorporação aos salários do reclamante para 
cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, inclusive 
proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. salários, 
inclusive proporcionais e demais consectirios legais, tudo como noticiado acima. 

c) Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 18,3%, a 
partir de thaio de 96 até a demissão do reclamante, e sua incorporação aos salários do 
mesmo pira. cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio, férias, 
inclusive proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei, 13's. 
salários, inclusive proporcionais e demais consectirios legais 

d) Pagamento de juros e correção monetária sobre os salários atrasados, como 
noticiado no item 3, acima. 

e) Pagamento do FGTS, inclusive os 40% de lei, a serem apurados, como 
noticiado b item 4, acima. 

reclamante está desempregado, é pobre, sem condições de arcar com as 
custas p cessuais e honorários advocaticios sem prejuizo próprio e de sua família, 
perceben o, menos de dois salários minimos por mes, motivo pelo qual requer os 
beneficio a da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro na legislação em vigor. 

Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do anus da 
SUCUMBÊNCIA, inclusive os honorários. de advogado na base usual- de-20%- sobre o 
valor da ciaidefiação, com fulcro na legislação vigente. 

iDando a causa o valor de alçada de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), requer 
a notifica4o-citatoria do reclamado para, querendo, responder os termos da presente, sob 
pena de ra velia e confissão s do finalmente condenado na forma de pedido acrescido de 
juros e borreção monet rotestando por todos os meios de provas permitidas em 
Direito, -inclusive a j t. a dos inclusos documentos e novos, se houver, oitiva de 
testemunhas, inclusiv merit() pessoal do reclamado. 

;quiabd de agosto de 1996 

CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOZA 
OAB/MT. 3983 

Galdino Pimentel n° 14, Centro 
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EXMI. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. 51' JUNTA DE CONCILIACAO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

Proc*so: te 1558/96 
Redafnante: RAQUEL APARECLDA MARCOS 
Reclainada: CODEMAT 

RAQUEL APARECIDA MARCOS, devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que contende com CODEMAT, vem mui respeitosamente A presença de Vossa Excelência apresentar emenda A inicial, no tocante As datas de atraso de pagamento, bem como dos depósitos fundiários não efetuados pela reclamada, fazendo-a nos seguintes termos: 

I - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais, causando transtornos e prejuízos a reclamante. 
2. Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro e pela própria reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do mês de 
Janeiro/91 
Fevereiro/91 
Março/91 
Abril/91 
Maio/91 
Junho/91 
Julho/91 
Agosto/91 
Setembro/91 

Foi efetuado no dia 
18/04/91 
18/05/91 
10/06/91 
14/06/91 
19/07/91 
16/08/91 
17/09/91 
10/10/91 
08/11/91 



Outubro/91 
Novembro/91 
Dezembro/91 
Janeiro/92 
Fevereiro/92 
Março/92 
Abril/92 
Maio/92 
Junho/92 
Julho/92 
Agosto/92 
Setembro/92 
Outubro/92 
Novembro/92 
Dezembro/92 
Janeiro/93 
Fevereiro/93 
Março/93 
Abril/93 
Maio/93 
Junho/93 
Julho/93 
Agosto/93 
Setembro/93 
Outubro/93 
Novembro/93 
Dezembro/93 
Janeiro/94 
Fevereiro/94 
Março/94 
Abril/94 
Maio/94 
Junho/94 
Julho/94 
Agosto/94 
Setembro/94 
Outubro/94 
Novembro/94 
Dezembro/95 
Janeiro/95 
Fevereiro/95 
Março/95 
Abril/95 
Maio/95 
Junho/95 
Julho/95 
Agosto/95 
Setembro/95 
Outubro/95 
Novembro/95 
Dezembro/95 
Janeiro/96 
Fevereiro/96 

11/12/91 
09/01/92 
02/04/92 
21/02/92 
19/03/92 
15/04/92 
15/05/92 
18/06/92 
16/07/92 
18/08/92 
16/09/92 
21/10/92 
17/11/92 
16/12/92 
10/01/93 
16/02/93 
15/03/93 
19/04/93 
17/05/93 
18/06/93 
19/07/93 
16/08/93 
20/09/93 
19/10/93 
18/11/93 
23/12/93 
18/01/94 
21/02/94 
21/03/94 
25/04/94 
16/05/94 
13/06/94 
14/07/94 
15/08/94 
14/09/94 
17/10/94 
21/11/94 
25/01/95 
23/03/95 
22/02/95 
09/05/95 
02/06/95 
02/06/95 
28/06/95 
09/08/95 
26/09/95 
23/10/95 
15/12/95 
22/12/95 
22/12/96 
19/01/96 
16/02/96 
22/04/96 



Março/96 29/05/96 
Abri/96 09/07/96 
Maio/96 05/08/96 
Junho/96 12/08/96 

3. Em face dos atrasos acima, é a reclamante credora de 
juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado 
de Mato Grosso. 

4. Requer que se digne V. Ex* determinar que a Reclamada 
apresente os holerites da Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e 
demais encargos. 

II - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausência de 
recolhimento dos valores referentes ao FGTS it conta vinculada da reclamante. Pelas 
parcas informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde 1.986 
não procede o recolhimento dos depósitos fundiários da reclamante. 

2. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, a reclamante pede 
que a empresa reclamada seja compelida a efetuar os depósitos fundiários ausentes, com as cominações do art. 22 da referida Lei. 

3. Com fulcro no Art. 355 do CPC, e sob pena do Art. 359 do mesmo diploma legal, deverá a reclamada trazer aos autos as GR'S e Res, de todo o período laborado pela reclamante, para que se possa apurar quais foram os meses em que alto houve depósito fundiário 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabá-MT, 26 de Setembro 1996. 

CARLOS H. B IL BARBO 
OAB/MT 3983 

Jost SANCRES JUNIOR 
OAB/MT 4.759. 

BERARDO GOMES 
OAB/MT 3587 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL pc) TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
6a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Em: 30.10.96 As 17:40 horas 10 
Processo: 1558/96 
Reclamante: RAQUEL APARECIDA MARCOS 
Reclamada: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Reuniu-se a 5a. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, sob a presidência do Dr. Vlaldimi Aparecido Baptista, presentes os Senntres Juizes Classistas que ao final assinam, para audiência relativa ao proce so e partes acima especificados. Aberta a audiência, foram apregoadas as !miles que se fizeram ausentes. 

Submetido o processo a julgamento e após colhidos os votos dos Senhores Juizes Classistas, foi proferida a seguinte SENTENÇA: 

1. RELATÓRIO 

RAQUEL APARECIDA MARCOS, ingressou com a presente reclamação trabalhista em desfavor de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, alegando que trabalhou para a reclamada de 05.04.84 à 31.05.96, pleiteando o pagamento de aviso prévio, salário junho/96, diferenças salariais de 29,5% de maio/95 à maio/96 e reflexos, diferenças salariais de 18,3% de maio/96 à sua demissão e reflexos, juros e correção monetária sobre salários atrasados, FGTS + 40%, justiça gratuita e honorários advocaticios. Deu à causa o valor de R$ 1.500,00. Conforme expõe de fls. 02/04 e 84/86. Juntou os documentos de fls. 06/55. 

• Regularmente notificada a reclamada compareceu à audiência designada, apresentando a defesa de fls. 90/103, alegando as preliminares de imodificabilidade do pedido, inexistência de vinculo empregaticio, inépcia da inicial, litispendência, e- no mérito requereu a improcedência da reclamação. Juntoi. os documentos de fls. 104/232, com manifestação do autor (fls. 234). Sem 4iais provas foi encerrada a instrução processual. Razões finais remissivas pelas artes: Propostas conciliatórias recusadas (fls. 88). 

É o relatório. 
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• 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - DA IMODIFICABILIDADE DO PEDIDO 

A reclamada alegou que o deferimento de emenda da inicial 
autora, foi ato de inominável aberração jurídica nos termos do art. 264 do CPC. 

Nenhuma nulidade prejudicou o procedimento adotado pela 
Junta no audiência de fls. 58. Deferiu-se a emenda à inicial pela autora, sendo 
reabIrto o prazo- para apresentação de defesa pela reclamada. Não houve 
qualquer prejuízo para a contestação da reclamada. Inaplicável o art. 264 do 
CPG, face à existência de norma procedimental regulada pela CLT neste ponto. 
Observou-se o art. 840 e seguintes da CLT. 

I ndefere-se. 

2.2 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

As alegações da reclamada visando a declaração de inépcia 
da inicial para o pedido de juros, correção monetária e multa pelo atraso no 
pagamento de salários, versam sobre prova, matéria que deverá ser analisada 
no mérito da contenda e não em preliminar. 

Indefere-se. 

2.3 - DA LITISPENDÉNCIA 

Em preliminar, a reclamada pleiteou a declaração da 
litisptndência quanto ao pedido de reajustes salariais, já que os mesmos foram
obje o do dissídio coletivo, acolhidos parcialmente pelo E. TRT, mas sem ter 
ocorrido ainda, o trânsito em julgado, pois a reclamada recorreu ao C. TST. 
Alegbu também, que não havendo especificação dos efeitos ern que o recurso 
ordinário foi recebido, é insuscetível de execução provisória o julgado. 

A reclamada não juntou certidão comprovando o recebimento 
do 4curso ordinário corn efeito suspensivo pelo C. 1ST. 

Na forma do art. 876 da CLT, a decisão do dissídio coletivo 
pelo, E. TRT desta Regido deve ser cumprida, inexistindo a litispendência 
alegada. 

Indefere-se. 
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2.4 - DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABAL 

A reclamada alegou a nulidade do contrato de trabalho da 
reclamante, que foi contratada em 05.04.89, conforme demonstra a anotação na 
CTPS juntada pela própria autora à fls. 09, e a ficha funcional de fls. 104. 

A nulidade do contrato de trabalho da reclamante é flagrante, face a não realização de concurso público, impositivo constitucional previsto no art. 37', II, Parágrafo 20., da CF/88, por se tratar a reclamada de empresa de 
economia mista. 

As partes, inclusive a reclamante, não podem alegar 
desccinhecimento da lei, muito menos da Constituição Federal. A regra 
estabelecida no parágrafo 20., do art. 37 da CF/88, busca proteger o interesse públicó, da coletividade, ou seja, da sociedade como um todo. 

Caso mantivéssemos o entendimento da inferioridade da reclamante frente ao ente público, e por conseqüência reconhecêssemos que o ato nylo teve responsabilidade apenas da reclamada, estaríamos privilegiando o interepse particular sobre o interesse público, o que é vedado expressamente pelo ort. 80. da CLT. 

A nulidade "ex tunc" gera responsabilidade da reclamada apenas quanto ao pagamento de salário em sentido estrito, para remunerar o tempo despendido pelo reclamante em beneficio da empresa, pois sua força física e intelectual é irrestituivel. .Aplicação das teoria da lrrestituibilidade da Força de Trabalho e do Enriquecimento Ilícito, inspiradas nos artigos 158 e 159 do Código Civil. Outras parcelas são indevidas em face da inexistência da relação de emprego entre as partes. 

Esse também o entendimento do nosso Tribunal, conforme arestos a seguir transcritos: 

"CONTRATO NULO - 0 contrato de trabalho 
celebrado sem a observância do art. 37 da 
Constituição Federal gera direito tão somente ao 
salário strictu sensu. Inexistindo tal parcela no 
pedido, julga-se a ação improcedente". (TRT 23a. 
Região - Ac. TP. 1768/95, Rel. Juíza Leila Bocoli, 
publicado no DJMT de 20.09.95, pág. 11). 

"CONTRATAÇÁO IRREGULAR PROMOVIDA POR 
ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. EFEITOS EX 
TUNC DA NULIDADE CONTRATUAL. 0 contrato 
de trabalho celebrado por entidade de Direito 

t
Público Intern fere preceito constitucional, e, por

3 • 
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isso mesmo, eiva-se de nulidade, a qual, por 
constituir matéria de ordem pública, deve ser 
declarada, quer seja por iniciativa da parte, que 
seja ex officio. Empresta-se, ainda, a tal 
declaração, efeitos ex tunc, segundo a inteligência 
do artigo 145, III, e 158, ambos do Código Civil 
Brasileiro, aplicado analogicamente ao Direito 
Laboral, fazendo jus, portanto, o empregado, tão 
somente aos respectivos salários stricto sensu 
considerados, que perfazem a contraprestação 
pela energia despendida no exercício de suas 
funções." (TRT 23a. Regido - Ac. TP no. 1777/95, 
Rel. Juiz Alexandre Furlan, publicado no DJMT de 
20.09.95, pág. 10). 

Devemos coibir a continuidade da prática de atos dessa 
espécie pelos administradores públicos, assim como, responsabilizá-los pelos já 
comOdos, já que a o objetivo primordial da Administração Pública é o bem 
com m, tendo sua ação motivada pelo interesse público. 

Desta forma, faz-se necessário a expedição de oficio, com 
cópi Ida presente decisão para o Ministério Público Estadual e Tribunal de 
Contas do Estado, para que possa ser apurada a responsabilidade dos 
administradores envolvidos na contratação irregular do reclamante. 

Declara-se assim, a nulidade °ex tunc" do contrato de trabalho 
havido entre as partes, em conformidade com o art. 37, II, Parág. 20., da Carta 
Magna. 

2.6 - DAS VERBAS PLEITEADAS 

Indefere-se o pagamento do salário de junho/96, aviso prévio, 
com aplicação da multa do art. 467 da CLT, pois conforme declarou a própria 
autora em sua exordial, a prestação laboral encerrou-se em 31.05.96 (fls. 02 e 
07). 'ace a nbilidade do contrato de trabalho são indevidos pagamentos de aviso 
prévio e multa do art. 467 da CLT, pelo caráter indenizatório que possuem. 

Indefere-se o pagamento de diferenças salariais de 29,5% e 
18,3rro partir de 01.05.95 e 01.05.96, face a nulidade do seu primeiro contrato

t de abalho rescindido em 19.05.95 (fls. 09), e da mesma forma, o segundo 
contáto de prestação de serviços de 01.07.95 à 01.07.96 (fls. 112). 

Tendo em vista o reconhee ento da nulidade do contrato de 
trabOo da autora, com efeitos "ex tunc", defere-se ainda os pleitos de: 

4 
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pagamento de juros e correção nnorietária, bem como, o pagamento de FGTS + 

40%. 

2.6 - DA JUSTIÇA GRATUITA e HONORÁRIOS 
ADVOCATICIOS 

Defere-se a justiça gratuita ao reclamante por atender os 
requisitos da Lei 7510/86. 

I 
Indefere-se os honorários advocaticios, por não encontrar-se o 

autor, assistido pelo sindicato de sua categoria. A imprescindibilidade de 
advogpdo prevista na Lei 8906/94, não pressupõe a aplicação da sucumbência, 
matéria regulamentada especificamente nesta Justiça Especializada pela Lei 
5584/70. 

3 -CONCLUSÃO 

Isto posto, resolve a 5a. Junta de Conciliação e Julgamento 
de Cuiabá-MT, à unanimidade, rejeitar as preliminares apresentadas pela 
reclarnada; declarar a nulidade do contrato de trabalho da reclamante; e julgar 
IMPRQCEDENTE, a presente reclamação trabalhista, absolvendo a reclamada 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, dos pleitos apresentados pela reclamante RAQUEL APARECIDA 
MARCOS: Tudo conforme fundamentação precedente que fica fazendo parte 
integrante desta conclusão para todos os fins. 

Custas pela reclamante no importe de R$ 30,00, calculadas 
sobre R$ 1.500,00, valor atribuído à causa na inicial, de cujo recolhimento fica 
dispOsada face ao deferimento da justiça gratuita. 

Expeça-se ofícios ao Ministério Público Estadual e Tribunal de 
Contag do Estado para apuração de responsabilidades na contratação irregular;• 

17:43 ,hs. 
Cientes as p E unci do 197 do C. 1ST). Encerrou-se às 

Vlald 
Juiz 

parecido Baptista 
o Trabalho Substituto 

Eduardo Mário J 
Juiz Classista - 

erke endes 
mpregados 

Luiz C rlos Richter Fernandes 
Juiz Classista - Empregadores 
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Assessoria Jurídica Trabalhista 

MOC. 1558/96 

2CORRENTE: RAQUEL APARECIDA MARCOS 
CORRIDO: CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

STADO DE MATO GROSSO. 

LT. 

RAZOES DO RECURSO 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

Entendeu o MM. Juizo a no devesse, no resente rocesso 

0 recorrente foi contratado em 05/04/89 pelo regime da 

Em se dando o vinculo pela legislação do trabalho, cabe 
Justiça do Trabalho julgar a demanda conforme orienta o art. 114, da 
 QfflatgaligliONEttfilara;MMIer 

Rua Galdino 
Edificio Palácio do Comérc 

Fone: (065) 624-

ntel no 14, Centro 
° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 
388 / 624-8449 

,•••••••0•••• 
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advento da vedação magna, até então não fora nula e, persistindo tal contrato, 
deve o empregador/Estado providenciar o pagamento das verbas perseguidas. 

Deve ser frisado ainda, que foi reconhecida pelo juizo a quo, 
divida em relação as verbas de natureza salarial. Na presente lide, persegue-se 

ju:stamente o pagamento de diferenças salariais não pagas à recorrente durante o f 
pacto laboral. 

I 

Em recente trabalho, ao divulgar a sentença no processo 
1142/95, que tramitou pelo E. Terceira JCJ desta Capital, o Exmo. Juiz Paulo R. 
Brescovici, assim declara, ao deferir o pagamento das verbas rescisórias em igual 
processo: 

li 

"A rescisão do contratado se deu sem justo 
motivo: 

preciso esclarecer que tal ilação decorre do 
fato de ser a contratação anterior ao advento da 
Constituição Federal de 1988. 

0 certo é queno período precedente a vigência 
da atual Carta Plitica ---que passou a exigir concurso 
público de provas e provas e títulos para o Acesso a 
cargo público--- coexistiam o regime estatutário, ou 
especial, e o regirna celatário. 

Tanto assim é que, à época, os agentes públicos 
podiam ser assim class fficados: a) funcionários 
públicos; b) servidores das autarquias; c) servidores 
celetistas; d) servidores remanescentes dos extra-
numerários. 

0 ,fundamento jurídico para existência 
_ _" .si utrc2nea de ambos ---celetistas e estcrtutários-- vem 

__ presso no Decreto-lei no. 200/67, que dispôs sobre 
a organização da Administração Federal (arts. 96, 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
'o Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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99, pcircigrafo 2o., 104, parágrafo lo) e se estendeu 
aos Estados e Municipios. 

0 C. TST, em recentes decisões acerca da 
temática, analisou-a sob esse ângulo de visada: 

nula a contratação de servidor sem a 
prestação de concurso público, para qualquer 
entidade que se enquadre nas nominadas, no 
`caput'do art 37, da CF, em virtude do que divide o 

pagtigrafo 2o. do aludido dispositivo. Nenhum efeito 
trabalhista produz, na hipótese, o contrato, sendo 
devido ao laborista, exclusivamente, a 
contraprestação pelo serviço realizado, ante a 
impossibilidade de reposição da força de trabaho 
despendida. Revista provida". (TST 2a. T., Ac. no. 
1473/95, Rel Min. Hylo Gurgel - DJ 20.04.95, p. 
10186). 

Repita-se. Não é esta a hipótese dos autos. 

O. reclamante foi admitido pelo regime celetista 
e como tal foi mantido no emprego até a demissão. 

Não se pode admitir como paulivel a exegese 
que pretende imprimir a reclamada. 

Ora se a Constituição Federal, no art. 19 
ADCT, impôs que seriam considerados vagos e 
extintos os cargos se não realizado o concurso 
público, o fez com o único objetivo de vincular a 
Administração a assim proceder. 

• 

Não se aplica, com a devida vênia, no caso 
presente, o art. 158, do C. C. 

Isso porque foi a própria Administração que deu 
causa à situação imperante, ou seja, não observou a 
n s rma constitucional. Incide, isto sim, o axioma 
jurídico segundo o qual ninguém pode se beneficiar 

- da própria torpeza Em acolher a diretriz da defesa, 
estar-se-ia infrindindo o art. 1.092, do CC, que reza: 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
cio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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"Art 1.092.  Nos contratos bilaterais, nenhum 
dos contraentes, antes de cumprida a sua 
obrizactio, pode exiRir o implemento da do 
outro". (grifamos)" 

E de se ressaltar que as contas do Estado/recorrido foram 
todas aprovadas pelo Tribunal de Contas, nos exercícios antes e posteriores 
Constituição nova, o que torna válida a contratação do recorrente. 

Naturalmente, as decisões do TCE não podem ser revistas 
pLia autoridade judiciária, conforme disposto no art. 71, da Constituição Federal, 
Tie estabelece a competência do mesmo para "apreciar, para fins de registro, a 
ligalidade dos atos de admissão de pessoal" (inciso Ill). 

Tal redação encontra-se repetida "ipsis literis" no artigo 47, 
ciso ifi, da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

De forma que deve ser reformada a R. Sentença, da JCJ a 
k o para, JULGAR PROCEDENTES OS PEDIDOS-FORMULADOirA,lt 

CORRENTE. 

Termos em que P de Deferimento. 

Cuiabá-MT, Os de novembro de 

k 

lk• .1À
Jost re 10 SAN 
o 4.759. 

S JUNIOR. 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



Exmo. Sr. 
Dr. JOSÉ ponstALvEs BOTELHO DO PRADO 
DD. Liquidanle da CODEMAT 
NESTA. 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 
RG 692-460 SSP-MT 

Funcionária dessa Companhia A disposição do Gabinete do 

Deputado Ricarte de Freitas, vem mui respeitosamente, A presença de Vossa Excelência, 

expor e ao final requerer o que se segue: 

* Que conforme requerimento de indenização de Férias, arquivado sob- o 

Protocolo n° 1648/95 em minha pasta funcional, não usufrui minhas Férias 

relativas ao período aquisitivo 93/94, pois não fui liberada para gozo devido 

ao acumulo de serviços neste gabinete decorrente das eleições estaduais. 

* Que em 05 de abril de 1.995 adquiri direito a novas Férias relativas ao 

período aquisitivo 94/95. As respectivas Férias não foram pagas e nem 

remuneradas. 

* Que não usufrui minhas Férias relativas ao período aquisitivo 94/95, pois 

não fui liberada para gozo devido ao acumulo de serviços neste gabinete. 

* Que a CLT, através do art. 137, determine que se as Férias não foram 

concedidas dentro do prazo descrito no art. 134, do mesmo dispositivo 

legal, o empregador deve pagar em dobro, a respectiva remuneração. 

Pelo respeito, e baseada no alto espirito de justiça de Vossa 

Excelência, requero: 

* Indenização da Férias relativa ao período de 93/94, com base no dispositivo 

legal acima citado. 

* Pagamento da Férias relativa ao período aquisitivo 94/95, e 

* Indenização da Férias relativa ao período 94/95 com base no dispositivo 

legal acima citado. 

Por ser de direito e de Justiça 
espera deferimento. 

Cuiabá, 25 dokabril de 1.996 

RA EL APARECIDA MARCOS 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
PALÁCIO FILINTO MULLER 

OFÍCIO N° 0119196-GDRF Cuiabá, 29 de março de 1.996. 

Senhor Liquidante: 

Tenho a satisfação de me dirigir a Vossa 

Excelência, a fim de lhe comunicar que os servidores abaixo-relacionados, 

dessa Companhia, que se encontram prestando serviços em meu Gabinete 

não receberãEe não gozardS'as férias relativas ao período de 1.994/1.995. 

APARECIDO MOISÉS DOS SANTOS Motorista ti 

MAURÍCIO LUIZ DE ARRUDA Guarda Lt 

A não concessão das ferias aos referidos 

servidores se deu em virtude de acúmulo de serviços, porquanto são 

essenciais para as metas que proponho executar, motivo pelo qual encareço 
o seu empenho no sentido de efetuar anotação na ficha funcional, bem 
como o pagamento e a remuneração dos mesmos. 

Contando com a atenção de Vossa Excelência, 
colho o ensejo para externar-lhe a minha estima e admiração, mui, 

LO , 
-e.A,ceto ucutta, - GuLtI t.,,c ou9LID(CY 

t VO 4-42A.. ad t-

0 ‘ 1- 1-)2t-j;

Deputado RICARTE DE FREITAS 
00.o5.96- PSDB 

LY1-) 

Atenciosamente, 

- 

Exmo. Sr. 
Dr. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO 
DD. Liquidante da CODEMAT 
Centro Politico Administrativo - Bloco Sep/an 
NESTA.
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OF. NQ 

• 

000160 196

LIGO 06 

Senhor Deputado: 

Cuiabi/MT, 25 de abril de 1 996 

Em atenção ao Oficio n2 0119/96-GDRF de 29 de março de 

1996, vimos informar a V. Ex . que os servidores aludidos no mesmo, foram des 

ligados desta Companhia em 19/05/95, tendo em vista o Decreto Governamental, 

baseado no Artigo 37 inciso II da Constituição Federal e que a antecipagão 

das ferias referente ao período 9A 195 no foram colocados na folha de paga 

mento dos mesmos uma vez que esta Companhia aguarda uma resposta da Procura 

doria Geral do Estado quanto ao direito de recebe-las ou não. 

Com referencia a indenização das ferias dos aludidos servf 

dores, temos a informar a V. Ex. que esta Companhia no adota essa política 

preferindo sempre conceder período efetivo de gOzo delas. 

A adoção de outro procedimento com mais razão agora se tor 

nou inviabilizada, merca do processo de liquidação a que 

panhia, onde naturalmente, at mesmo por imposigao legal 

contengao de despesa. 

se submete esta Com 

se busca a radical 

Ainda que o Crgao consultado, a Procuradoria Geral do Esta 

do, se manifeste favoravelmente a remuneragão de ferias tanto aos servidores 
contratados por prazo determinado quanto aqueles que no se submeteram a con 

curso e por isso desligado na forma indicada, o respectivo pagamento estara 

condicionado a existencia da necessária provisão de fundos, de incerta conse 

cugao, mas para o que este liquitante envidari todos os esforços possíveis. 

Na certeza da compreensao de V. Ex ..g para o assunto ora 

focado, valemo-nos da oportunidade para apresentar-lhes nossos protestos 

estima e consideraçao. 

EXMO. SR. 

RICARTE DE FREITAS 

DD. DEPUTADO ESTADUAL - PSDB 

NEST A/ 

CRH/rrj. 

en 

de 
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Cuiabá, 04 de metro de 1.996. 

Senhor Liquidante: 

/PROT COLO 
` Cri DEMA ' 

%. I I o 11 

t4I y 

C0f7EMAT 
pros... I 

o
9 

isimmaizza 
Vimos através desta, solicitar de Vossa Excelência a 

especial fineza de viabilizar que seja fornecido pelo setor competente uma cópia 
de nossos processos referentes da Férias Remuneradas (protocolo n° 1648/95), 
que se encontram arquivados em nossas Pastas Funcionais. 

Informamos a Vossa Senhoria, que estamos lotados 
-ha` Assembléia Legislativa a disposição do Gabinete do Deputado Ricarte de 
Freitas. 

Sem outro particular para o momento, esperamos o 
deferimento do nosso pedido, 

Atenciosamente, 

fr47zez c- A4 
APARECIDO MOISÉS DOS SANTOS 

MAURÍCIO LUIZ DE ARRUDA 

' ''S \-- 
'R• CrMg!SD 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

Exmo. Sr. 
.LIQUIDANTE DA CODEMAT 
-Centro Politico Administrativo - C P A 
78060-970 CUIABÁ-MT 
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OF. N2 0004E30 /96
1-1601q 

Senhor Deputado: 

Cuiabi/MT, 25 de abril de 1 996 

Em atenção no Oficio n2 0119/96-GDRF de 29 de março de 

1996, vimos informer a V. Ex . que os servidores 
aludidos no mesmo, foram des 

ligados desta Companhia em 19/05/95, tendo em vista 
o Decreto Governamental, 

baseado no Artigo 37 inciso II da Constituição 
Federal e que a antecipação 

das ferias referente ao período 94 /95 nio foram 
colocados na folha de paga 

mento dos mesmos uma vez que esta Companhia 
aguarda uma resposta da Procura 

doria Geral do Estado quanto ao direito de 
recebe-las ou nao. 

Com referencia a indenização das ferias dos 
aludidos servi 

dores, temos a informar a V. Ex . que esta 'Companhia nio adota essa política 

preferindo sempre conceder período efetivo de gOzo delas. 

adoção de outro procedimento com mais razão agora se 
tor 

nou inviabilizada, merca do processo de liquidação a 
que 

panhia, onde naturalmente, at mesmo por imposição legal 

se submete esta Com 

se busca a radical 

contençao de despesa. 

Ainda que o'órgao consultado, a Procuradoria Geral do Esta 

do, se manifeste favoravelmente A remuneração de ferias tanto 
aos servidores 

contratados por prazo determinado quanto aqueles que não se 
submeteram a don 

curso e por isso desligado na forma indicada, o 
respectivo pagamento estará 

condicionado ã existencia da necessária provisão de fundos, de 
incerta conse 

cugao, mas para o que este liquitante envidari todos os 
esforços possiveis. 

Na certeza da compreensão de V. Ex 2 para o assunto or,a 
en 

focado, valemo-nos da oportunidade para apresentar-lhes nossos 
protestos de 

estima e consideração. 

EXMO. SR. 

RICARTE DE FREITAS 

DD. DEPUTADO ESTADUAL - PSDB 

NEST A/ 

CRHIrrj. 

I *: 

JOSg GONCA RO DO PRADO 

i?'

L ANTE - 
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1..; 'tendo em Vista a não renovação do mesmo. 
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O CODEMAT 
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' 1 ILMO. SR. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PRADO 

MD. LIQUIDANTE DA CODEMAT 

NEST A/ 

1
CODEMAT 

protoc•I PIO ̀1461-k-CI: 
Proce . -9G4.1_1F. 

14 r• , 9 6' 

Ex—Servidor (a) desta Companhia, contratado (a) para prestação 

de serviços por tempo determinado período U/S\/YD aK/05CY;of 

portador (a) da Célula de Identidade ng - Co -a\-\,Q250 Serie 

  expedida em C /0\/ , vem mui respeitosamente re 

querer de V. Se., o pagamento das ferias e decimo terceiro silã 

a que faz jus pelo cumprimento do contrato 

de l9qL . 
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O COD EMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO A PROCESSO N  PROC . 1.267/96 DE  14 / ° 

INTERES ADO(A) 

ASSUNTO 

I 

04 96 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

Coordenado.. P dumanos 
GODLiviAT 
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Tiy CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO CiROSSO 

; 
TERMO DE DISTRATO N°63/96 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

DISTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO E RAQUEL 

APARECIDA MARCOS. 

Pelo presente instrumento particular de DISTRATO em que são partes 

de um lado a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT- Em Liquidação, 

Sociedade de Economia Mista devidamente inscrita no Cadastro Geral 

de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n° 03.474.053/0001-

32, sediada no Cento Politico e Administrativo - CPA, Palácio 

Paiaguds, nesta Capital, neste ato representada pelo seu 

LIQUIDANTE, Dr. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, 

brasileiro, casado, Contador, portador da Cédula de Identidade 

expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato 

Grosso - CRC-MT., N° 2.291, e do CIC n° 048.803.401-97, residente e 

domiciliado nesta Capital, à Rua Esmeralda, n° 35, Bairro Bosque da 

Safide, e de outro lado RAQUEL APARECIDA MARCOS, brasileira, por 
— 

tadora do RG n2 692.460 SSP/MT e CPF - n2 545.367.15134, XX 

residente e domiciliado nesta cidade, têm entre si justo e combinado o's' 

presente instrumento, que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Através do Contrato n' 284/95 as partes acima qualificadas firmaram 

o instrumento de Prestação de serviços po_r_prazo determinado, com - 

inicio em 01 / 07 / 95 e término em 01/ 07 / 96. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Por este instrumento, e na melhor forma.de direito, as partes resolvem 
DISTRATAR, como de fato distratado têm, o que foi convencionado 
no contrato de prestação de serviços acima referido, desobrigando-se 

Aft . 
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OCA.1rADHIA Dr 
DESEtiVDV/1..1p11, ) DO 
ES , AD'.' DE !.Ato ,:r150 

de todos os seus termos e obrigações, e considerando-se-o sem efeito e 

nenhum valor juridico a partir de 31 / 05 / 96 , e sem aplicação de 

quaisquer penalidades As partes distratantes, seja a que titulo for. 

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente Distrato em quatro 

(04) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, 

que a tudo assistiram. 

Cuiabá-MT., 31 de maio de 1.996 

JOSE GONÇAL J34 TELHO DO PRADO 
ANTE 

D1STRATANTE 

TESTEMUNHAS 

QR\ G fog€ U O2_,E) 
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O CODEMAT 
COMPAI+IIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) 
meses, 

com termo inicial em 01 /07 /95 , e final em 01 /07 /90 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público 
para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado nakciáusula anterior, pres 

tard a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

ADM. EMPRESAS, Tab.I/X, Nivel II-A, lotdda no Gab. Dep.Ricarte 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$1.000,63 

pm MIL, OITENTA REAIS E SESSENTA E TRRS LigilAVOS XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXX ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 L Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gip-es inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$XXXXXXXXX VXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando ví.

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE en 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA StTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá aut 

rizar e ou determinar a paralizagão ou suspensão dos se viço 

'4`\\ 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DES Erwowimenfro Do 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 284/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAQA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

MONT, DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e 

APARECIDA MARCOS 

Pelo presente Instrumento Particular de •Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO 

nima de economia mista, 

partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

Administrativo, Dr. BENEDITO 

casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado RAQUEL APARECIDA MARCOS, brasileira, 

solteira, portadora da RO 692.460-MT e CP? W2 545.367.151-34 , 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo dE 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do al 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se gz 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e u3 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projeto 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca 

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DES EWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo 
ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, corte' expressa renúncia a 

qualquer outro poi>a4.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas d combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabã-MT, in de Julho 

D- NOGUEIRA 

Direto 

LUIZ 

Diret 

TAS 

ro 

BENEDITO F AV I CO •E ALMEIDA 

Diretor Adminis rativo 

RAQUIlLAPAUCIDA MARCOS 

de 1.995 
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GROSSO 03 DE JUNHO DE 1::986 
AGINA 08 DIÁRIO 'OFICIAL DO ESTADO DE MATO 

TERMO DETDISTRATO N. 55/46 
INTERESSADO: CODEMAT X JCACIL CICADA DE MORALS 

OBJETIVO: D/STRATAR 0 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1 

N. 352/95, DESOBRIGANDO-SE DE TODOS OS SECS TERMOS E 0-

BRICAÇOES, CONSIDERANDO-OE -0 SEM EFEITO E NENHUM VALOR 

JURÍDICO A PARTIR DE 31.05.96 

TETU40 DE DISTRAIO N. ,56)96 

INTERESSADOS CCDEMAT X JOSE RAIKROXYDOS SANTOS 

OBJETIVO: D/S1RATAR 0 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N. 005/96, DESOBRIGANDO-SE DE TODOS 09 TERMS E OBRICA-

ÇOES. CONSIDERANDO-SE -0 SEM EFEITO E NENHUM VALOS JUld 

DICO A PARTIR DE 31.05.96 " 

TERMO DE DISTRATO N. 57/66 
INTERESSADOS CODEMAT X CLAUDI4 MARCIA DE OLIVEIRA 

OBJETIVO: DISTRATAR 0 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERvigoS • 

N. 259/95. DESOBRICANDO-SE,DEITODOS OS SEUS TERMOS E L. 

OBRIcAÇbEs, CONSIDERANDO-SE -0 8EM EFEITO E NENHUM VALOR 

JURÍDICO A PART/R DE 31..05.96 

TERMO DE DISTRATO N. 58/96 
INTERESSADOS CODEMAT X CELICNAR DE OLIVEIRA ARAUJO 

OBJETIVOS DISTRATAR 0 COOTRATo DR PRESTAÇÃO DE ssmcce 
N. 364/95, DEsceRicAND0-$2 DE TODOS OS SEW TERMOS S o-

BRIcAgbES, coNsIDERANDC.SE -0 SEM EFEITO E NENHUM VALOS 

JUREDICO A PARTIR DE 31.05.96 

TERM DE DISTRATO tr. 59/96 
INTERESSADOS LUCIANA DE PCRTUCAL FIGUEIREDO 

ET/VO: DISTRATAR 0 cCeiTRATo DE PRESTAÇÃO DE sEsingos 

259/95, DESOBRIGANDO-SE OS TODOS OS SEUS TERMOSE 0-

GAÇOES, CONSIDERANDO-SE -0 SRN EFEITO E NENHUM VALOS 

fraco A PARTIR DE 31.05.96 

NO DE DISTRATO N. 60/96 
RESSADOe CODEMAT X APARECIDO MOISES DOS SANTOS 

ETIVO: DISTRATAR 0 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

256/95, DESOBRIGANDO-SE DE TODOS oS SEUS TERMS E 0-

RIGAÇOES, CONSIDERANDO-SE-0 SEM EFEITO E NENHUM VALOR 

JURÍDICO A PART= DE 31.05.96 

TERMO DE DISTRATO N. 61/96 
INTERESSADO: CODEMAT X SEVER'S° MOREIRA REINO 

OBJETIVOS DISTRATAR .0 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE sEsvigos 

N. 322/95, DEsceR/GAND0-SE DE TODOS OS SEUS TERMS 6 0-

BRIGAÇOES, CONSIDERANDO-SE -O SEM EFEITO E NENHUM VALOR 

JURÍDICO A PARTIR DE 31.05.96 

TERMO DE DISTRATO N. 62/96,
INTERESSADO: coDENAYx JOÃO CARLOS RIVERA 

.OBJETIVO: DISTRATAR COOTRATO DE PRRSTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N. 357- 2/ 95, DEScurdatOsbdLGE DE TWOS Os SEUS TERMOS E 
oBRIcAgbes, cc6MIDERANDO4E- SEM EFEITO E NENHUM VALOS

JURÍDICO A PARTIR DE 31.O.56 

TERMS DEDI 
Z .RESSAD 

TIVO: DISTRATA 
4/95,DEsos 

IIIIECO A 
gees, 

CE
DE SERVIÇOS 

TERMO DE DISTRATO N. 65/96 
'INTERESSADOsCOOEMAT X Ta46 PEREIRA DA SILVA 

OBJETIVO: DISTRATAR 0 CoNTRA5O DE PRESTAÇÃO DE 
sERvigOS 

N. 295/95,DEsopRicANDo -SE bErloOdsCO SEUS 
TERMOS E OBRI 

CAÇOES,CONSIDERA000-5E-0 SEM EFEITO E NENHUM VALOS JURE _ 

DICO A PARTIR DO 31/09M. 

TERSE/83 DISTRATO N. 66/96' 

INTERESSADOS CODCMnT X AGILE° mvos DO NASCIMENTO 

OBJET/VOS DISTRATAR 0 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

N. 350/95,DES0BRICANDO-6E-Dr TODOS OS SEUS 
OBRZ 

CAÇOES ,CONSIDERANDO-SE-o SEM EFEITO E NENHUM VALOR 
JURI 

DICO A PARTIR DE 31/05/96. 

TERMO DE DISTRATO N. 5'7/96 
INTERESSADOsCODEMAT X MARIA DE LOURDES ALOES° BOTURA 

OBJETIVO: DISTRATAR 0 CONTRATO,DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N.-004/96, DESOBRIGANDO-SE -0 De TODOS t6 SEUS TERMOS E ' 
OBRICAÇOES,COFISIDERANDO-SE -0 SEM EFEITO E NENHUM VALOS 

JURIDIC° A PARTIR'DE 31/05/96. 

TE3U40 DE D/SITIATO.S5 en56/96 

INTERESSADO: cooEMAT X MAUVICIO LUIZ DE ARRUDA 

OBJETIVOS DISTRATAR 0 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE sErmrscos 

N. 264/95, DES080IGANDoesEt33 TODOS 06 SEUS TERmOs S c. 

BRichgEes, CONSIDERANDO-SE-C SEM EFEITO E NENHUM VALOR 

JURÍDICO A PARTIR DE 31.05.96 

I 

• 
TERMO DE DISTRATO N. 68/96. 

INTERESSADO: CODEMAT X VERA {ELENA cA51D1,74, "'NFRTRO 

OBJETIVO:DISTRATAR O, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS 

N. 309/95,DESOBRICANDO-$8 DE TODOS os SEUS 
MRCS E oBRI 

CAÇOES,CONSIDERANDO-SE-0 SEM EFEITO E NENHUM VALOS JUTS/ 

DIGO A PARTIR DE -31/05/96. ." 

TERMO DE DISTRATO DE H. 69/96 
INTERESSADO:CODEMAT X OSVALDO DAS NEVES 

OBJETIVO: DISTRATAR 0 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

293/95,DESOBRIGANDO-SE DE TODOS C6 SEUS TERMOS E OBR/ 

S,CONSIDERANDO-SE -0  SEM EFEITO E NENHUM VALOR JURI 

A PARTIR DE 31/05/96. 

MSS DE DISTRATO N. 70/96 

il l)

. INTERESSADO:CODEMAT k JOSE MARIA DO BONDESPACHO E SILVA 
OBJETIVO: DISTRATAR 0 CONTRATO DE -PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

K. 278/95,DESOBRIGANDO,SE DE TODC6,C6 SEUS TERMOS E 
OBRI 

GAÇOES,CONSIDERANDO-SE-0 SEM EFEITO E NENHUM VALOR JURI 

DICO A PARTIR DE 31/05/96. 
. . 

s 

TERMO DE DisssATo 114 71/91.1' . 
INTERESSADO :CODEMAT X NATAMAEL ROSA SANTOS 

OBJETIVO: DISTRATAR 0 CONTRATO DE passTAcAd DE ssimagos 

• N. 313/95,DE50ERICANDO- SE DE TOIJOS'OS SEUS TERMOS E OBRI 

I GAÇOES.CONSIDERASDO-SE-0 REM EFEITO E NENHUM VASOS JURI 

i DICO.A PARTIR DE 31/05/96. 

TERMO DE DISTRATO N. 72/96 
INTERESSADO:CODEMAT X KLEBBR ALVES DE LIMA • 

OBJETIVOS DISTRATAR 0 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

N. 319/95,DESOBRICANDO-SE DE TODOS CO SEUS TERMOS E OBRI 

GAÇOES,CONSIDERANDO-SE-0 SEM EFEITO E NENHUM VALOS JURI 

DICO A PARTIR DE 31/5X96. 

TERMO DE DISTRATO A. 73/4E1
INTERESSA130:CODEM DRAT X AN LUTZ XAVIER DE ANDRADE 
013.1ETIVOSDISTRATARO CONTRAIO 

OD 
ODE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

•N. 314/95,DEsCeRicANDo- SE E TOS OS SEUS TENNIS E ODRE 
GAÇOES,CONSIDERANDO-SE -0 SEM EFEITO E NENHUM VALOR JURI 

DICO A PARTIR DE 31/5/96 

1 

n1 

-EDUCAÇA-0 
CONTRATO DE SERVIDOR TEMPOR41110 NO 5052 /94/0E501 

CONTRATANTE: Secretarla de Estado de Educaclio ' 

ITIrgATB:n0St.1;1 9  DA• Gtg i'4111421 4.UJII1J9i -91 

ESCOLARIDADE: SOGRAS , CARGA NORARIA , 06 HS 

I REPRO DR. GUILINERME PRESTAR DE ABREU LIMA 

MUNICIAI0, 'JUINA 

1 PRAZO P. f1.03.06 A 10.06.91 
I OBJETOS Contrato Temporirro de PROFESSOR 

VENCIMENTO, RS 32.10 (TRINTA E DOTS REAIS E DEZ CENTO-

V081 
MOTIVO t AULAS LIVRES 

CONTRATO OR SERVIDOR TEMPORARIO NO 311118 /94/GEDUC 

1 CONTRATANTES Secretaria de Estado de Educacao 

CONTRAT0001 MARIA APARECIDA FERREIRA CUSULINI 
RO.Ng 158.465-73 , CIC Ng 106.464.908-42 

! ESCOLARI000E1 248640 CAROA.NORARIA1 20 HS 

lacreas OR. CUILHERME FREITA0 ix 8888u LIMA 
MUNICÍPIOS JOINS 

PRASE,' 06.93.96 A 12.01.97 
METO , Contrpto Teapordrip de PROrESSOR 

VENCIMENTOS RS 107.00 (CENTO E SETE REAIS) 

MOTIVO 1 AULAS LIVRES 

1 , • . 
; CONTRATO BE SERVIDOR TERPORARIO NO 489 /16/400C 
CONTRATANTES Secretarin de Estado de EducarRo 

ICONTRATADO1 HAMM FRANCO DE MOHAIR 
1 110.110 16.342.701 . C/C NO 041.008.478-45 

ESCOLAR/DADEs 20GRAU , CARGA HORARIAI 10 HS 

¡WSW DR. GUILHERME PRESTAS Ot ARM LIMA 
IMUNICIA10 , JUINA 

; PRAM, 01.03.96 A 60.01.97 
IOBJETOS Contrato TemoBrdrio de PROFESSOR 
IVENCIMENTOI 59.53.50 (CINCOENTA E TRIG BEATS E 

TA CENTAVOS) ( 

I 
MOTIVO: AULAS LIVRES 

CuiabA, 25 e DORM de 1996 

CARLOS BERT° REYEB MALDONADO 
Sec 5(0 45 Estado de Educes/10 

CINCOEN 

CONTRATO OE RERVIDOR TEMPOR4R10 NO 2664/4/MEDUC 
CONTRATANTES Secretaria de Estado de EducacSo 

CONTRATADO' HEDVAIR IIATISTA GONCALIKE 
RO.N2 1001367 . CIC NO 621 373 521-68 

'ESCOLARIDADEI 29 tiRAU, HABILITACZO: 1150I574010 

REPO. "ANTONIO NONATO 5011W' 
MUNICÍPIOS GENERAL CARNEIRO 
PRAZOS 64/03196 A 06/01/97 - CARGA HORARIAI 15 HS 
OBOBJETO: Contrato Tesporirio de PROFESSOS 
VEVENCIMENTOI 80,25 (OITENTA REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS) 
MOTIVOS AULAS LIVRES 

CONTRATO OE REAVIDOR TEMPORFRIO NO 043/96/SE5UC 
CONTRATANTE , Secrets'''. de Estado de EducaeSo 

CONTRATADOR JONG ALVES RODRIGUES SOORINHO 
RO.N4 39785862 , CIC Ng 535 178 149-20 
ESCOLARIDADE' i. PLENA, HABILITAMI LETRAS 

LOPS. "ANTONIO NONATO MOCHA 
MUNICÍPIOS GENERAL CARNEIRO 

PRAZOS 01/43/96-A 16/.01e/7.T CARGA NOR4RIA1,40 Ns 

OBJETO: Contratà Temporario de PROFESSOR 
VENCIMENTO: 396,00 (TREZENTOS I NOVENTA E SETS REAIS) 

MOTIVO: AULAS LIVRES 

CONTRATO DE MOM TEMPOR6/110 NO RAAIM/GEDUC 
,CONTRATANTE , Secretariu de Estado de Educac5. 

CONTRATADO' RIM MARIA DA SILVA 
RO.NO 48110835 . Ng 756 024 319-54 

IESCOLARIDADE, L. PLENA, HABILITAMI CIO. BIOLOGICAS 

REM. "ANTONIO NONATO RONA 
,MUNICÍPIOS GENERAL CARNEIRO 

;PRAZOS 04/03/96 A 06/01/1/7 - CARO SORARIA: 40 HS 
'108JET01 Contrato Temporirio de PROFESSOR 

VENCIMENTOS 396,00 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS) 
IMOTIVOs AULAS LIVRES 

• 
Culabi.„30 dc ABRIL de 1996 

• 

CARLOS ALREHJRREYED MALDONADO 
5S4cretirio de Estftio de EducatSo 

; CONTRATO DE SERVION TEMPOR41110 NO 3847 /56/RECUR 
ICONTRATANTEI Secretaria de Estado de EdueacSo 

ICONTRATADOs MIOUEL GIOVANNI RUCS& 
410.N2 4.237.915-8 , CIC NO 596.889.719-87 
;ESCOLARIDADE: SOGRAS CARGA KURIA: 02 MS 

;REPRO" -DA. GUILHERME PRESTAR OE ASNO LIMA 
iMUN/CiA101 JUINA 

'PRAZDs 01.03.06 A 12.01.97 
OBJETOS Contesto Temporiirio de PROFESSOR 

'VENCIMENTOI RS 10.741 (DEZ RE616 E SETENTA CENTW.) 

'MOTIVO I AULAS LIVRES 

CONTRATO 00 1(8512051 TEMPORPRIO NO 31130/4/011DUC 
CONTRATANTES Secretaris de Wad° de Educac21, 

CONTRATADO' VERA TEREZINHA BERNARDI 
MEE 503.143.748-5 . CIC Ng 424.846.429-91 

'ESCOLARIDADES 20550U , CURSA HORARIA: 29 NS 

tEEPEO1 OR. GUILHERME PREITOS DE ARMS LIMA 
.MUNICiP/Os MINA 
4401 07.03.96 A 4.04.96 

! MET° , Contrato Teagiorario de PROFESSOR SUBSTITUTO 
VENCIMENTOS RS 107:00 (CENTO E SETE REAIS) 

• MIST A: FLORA COSTELLI ZANELLA 
MOTIVO S LIC.SABDE - PROC. 626 %731. 

CONTRATO OR SERVIDOR TEMPORARIO NO 0851 /96/SEDUC 
.CONTRATANTE , Secretaria de Estado de EducueSo 

CONTRATADOS IRAN: MARIA BORTOLI TONET • 
110.62 2.189.103 . CIC Ng 650.816.251-91 
ESCOLARIDADE: 220RAU , CARGA HORARIA , 40 HS 
EEPRGi ON. GUILHERME ARROTAR DR ARM LIMA 

!MUNICÍPIOS JUINA 
;PRAZOS 01.03.96 A 4.01.07 
'OBJETO,  Contrato Temporirio de PROFESSOR. 
.VENCIMENTO: RS 214.00'(DUKENTOS E CATORZE REAIS) 

• 

;MOTIVO1 AULAS LIVRES 

Culabd, 25 d; ABRIL de 1996' 

CARLOS A ERTO REYES MALDONADO 
8ocrctd,4 de Estadu de iducacgo 

CONTRATO DE SERVIOOR 11990840I0 Ns t546/96/BEDUC 

CONTRATANTE: Seeretaria de Estrido de EducacZo 

CONTRATADO JAOICE ORIATINA OAMPAIO 

05.69 175 273 , CYC.N2 448 023 15i-el 

ESCOLARIDADE. 29 GRAU, HASILIIACZOI MADISTERIO 

EEPSO. ° 0UDEE00IA1 
KUNICIA101 QUIRENCIA 

PRAZO 10/02/4 A 14/01/97 - CARGA HOR6RIA: 13 HS 

OBJETO: Contrato Temporirlo de PROFESSOR 

VENCIMENT0169,55 (SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E 

CINCO CENTAVOS) 
MOTIVO: AULAS LIVRES 

CONTRATO OE RERVIDOR TEMPORARID Ng 9047/74/69OUC 

CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Educes:I° 

CONTRATADO' LENT OIRLEI ALTMANN WINK 

R5.00 4008739759 CIC NO 325 929 520-53 

ESCOLARIDADE: L. PLENA. HABILITACK01 ECO. notisTiCt 

WOO. "OUDRENDIA" 
I MUNICiA10 , QUARENCIA 

085081 12/02/4 A 00/01/97 - CARO(' HORARIA: 30 HS 

OBJETC: Contrato TemporArio de PROFESSOR 
VE0.,,GENTO:296,83(DUZENTO2 E NOVENTA E SETS REAIS E 

OITENtA E TROO CENTAVOS) 

MOTIVO: AULAS LIVRES 

CONTRATO OR 40991008 TEMPORARIO NO 0039/94/REDUC 

CONTRATANTE: Secretariu de Estudo de EducacSo 

, CONTRATA001 MARIA LUTZA 0588 FERRAZ 

MOO 834 166 CIC 112 573 672 O50-72 

ESCOLARIDADE: L. PLENA, HABILITAM, PEDADOGIA 

' SOPRO. "OUFEENCIA" 
MUNICIPIO: QUERENCIA 

, 12/02/94 A 20/01/97 - CORSO 110045I0: 17 us 

OBJETO: Contrato Temporlirio de AROI - SS0R 
VENCIMENTO:160,30(CENTO E SESSENTA C OITO REAIS E 

TRINTA CENTAVOS) 
poTtvo, AULAS L/VRES 

CylabA, 30 de ABRIL de 1976 

CARLOS Att7TTTIETES MALDONADO 
SecretArin de Estado de EducacZo 

CONTRATO RE RERVIDOR TEMPOW4R10 NO 364 /96/SEDOD 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de EduracSo 
CONTRATADO VERA LUCIA PEDRoRA 
RO.NO 649 444. CIC NO 458 265 441 04 

'escol ARIDADE: SUP.L.P., HABILITACZOs PEDAGOGYA 
REPRO' "OR. EMANUEL P/OHEIRO OA EIVA Plitm0 
SUNICIPIO: NORTEL/NDIA 
PRADOS 05/03/44 117/ 11j/V7 -.CAZDA HORARY50.:7 SOROS 
OBJETO: Contrato Temnordrio de PROFESSOR 
VEWCIMENTO: 168,30 (CENTO E SESSENTA C OTTO REAM E 
TRINTA CENTAVOS) 
MOTTO°,  AULAS LIVRES 

CONTRATO DR SERVIDOR TEMPORARTO N9 5401/74/OIDUC 
CONTRATANTE: Secretarie de Estado de tdocaeRo 
CONTRATADO' NEOZITA SANTANA DUARTE OE OLIVEIRA 
RG.NO 591 952. CSC NO 502 541 170 53 
ESCOLARIDA0E: 20 GRAU, HASILITACAO: MAGISTERIO 
EEPSOS "DR. EMANOLE PINHEIRO DA SILVA PRIMO" 
MUNICiP/O: NoRTELANDin 

ARM 01/03/96 A 91101/97 - CARGA NORARIA: Is )10404 

003E101 Contrato TenporArin Ir PROrFSSOP 
VENCIMENTO: 9A,30 (NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA 

' CENTAVOS) 
MOTIVO: AULAS LIVRES 

CONTRATO BE RUMOR . TENPORARTO N9 36112/16/GFDDC 
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de EdncarAo 

CONTRATADO' DERORA MARIA DOS 'SANTINI non,' 
MAR 957 337, C1C NO 631 221 (II 07 
ESCOLARIDADE: 20 GRAIL HACILITACZO: 050ISI0110 

EEPROs "OR. EMANULE PINHEIRO DA RTLVA PRIMO 
MUNICiPIO: NORTELANDIA 

PRAMS 01/83/96 A 97/91/97 - CARGA NORARIA: 17 HORAS 
OBJETO: Contrato TepporArio de PROFESSOR 
VENCIMENTO: 90,95 (NOVENTA RENTS E NOVENTA E CINCO 
CENTAVOS) 
MOTIVO: AULAS LIVRES 

çulabA. 02 Be MA10 de I 996 

CARLOS AL 70 REVER MALDONAD2 

. Sycretario de Estado de Educe,. 

• .- - • - • 

CONTRATO OE semoom TEMPORMIO N9 2677/96/GEDUC 
CONIRATANTE, Secretaria de Estado de Educae7o 

CONTRATA001 MENEM MARL? ARANHA 004 REIR 
1/0.00 1321802 CIC NO 560 400 791 53 

EGCOLARIDADE: 20 GRAIl, HABILITAM: 000I01111110 

EEPRO. "COUTO MAGALHAES" 
MUNICiP10: CAMAINAPOLIS 
p54105 22/42/94 A 27/02/96 - CARGO HORARIA,  10 'M 

00.1E70: Csntrxto Tennordrio de PROFESSOR 

VENCIMENTOT 53.50 (CINQUENTA E TOES RIAIS C CINQUTAT 

CENTAVOS) 
MOTIVO AULAS LIVPES 

CONTRATO OK DERVIDOR TEMPOISARIO f,St 0676/96/SEOUC 
CONTRATANTE' Secretarla de Estado dc EducacSo 

CONTRATADOS IAMA VIEIRA OUIMARKES 
00.112 1430865 . CIC NO 817 186 506-02 
ESCOLARIDADE: 24 GRAU, MABILIIACZO: eROPEDEMICO 

MSG. 'COUTO MAGALHAES" 
MUNICIPIO: CAMAINAAOLIS 

PRAZO 52/92/96 A 27/i2/94 CARGO PARAI,A: 2545

OBJETO: ConIrato Teannririn de AROTE911I0 5000II1010 
VENCIMENTOI 128.40 (CEN10 E VINTE E 0110 REAIS E 
QOARENTA CENTAVOS) 
101ST. LUZIA M. PEREIRA COELHO 
MOTTO°, ASSUMIU A COORDENACZO SORT. INTERne en 01/4, 

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPOURIO NO 2645/96/SEDUC 
CONTRATANIEI Secretor ia dn Estado de 0O”tee7d 
cONTRATADOt AoNALoo ALVES crE 'KAMA 
.G.N.0 691 131 CIC NO 327 200 761-04 
ESCOL(MIDADE: 21 GRAS, 00011 110100: 16C. SECNETARI 

FEM. -couTo 8888LHA8a" 
MUNICIPIO: CAMPIARAOLIS 

PRAM 22/02/94 A 27/12/96 GARDA HORARIA: 25 PS 
OBJETO: Contratn TemoorArio de AROFESSOA SUISTITUTO 
VENCIMENTO: 133,75 (UNTO E TRIM F TOES YEATS E 
SETENTA E CINCO CENTAVOS) 
SUBST: MARIA DE JESUS ALVES rERREIRA 

MOTTVO: 01901111) A COORDENACZO 0091. I01EINA no 03/9 

Culaba. ae de 01011 dr 1974 

4 11.11 1
- Cl LOU . . 0 A _ITS Pit vonAllo 
Sece et dr i de E...1 eee de Edur as'In 



1 

O 

A 

nacao, pam que Autta os zeuz juladico4 e £e9ai.4 e6eito4 
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O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

VECLARACX0

.F.q1 RAQUEL APARECIDA MARCOS 
CTPS: 56000 
SERIE: 00006 MT RG: 4. 692.460 SSP/ 

CPF:: 545.367.151-34 

DECLARAMOS, pa ka oz 6inz que ze 6izetem necezzFt-Ai0Z, que o contAato de tubatho que o cidadao a epZgAa6e, mantinha com uta 
Companhia 6oi Aucindido pok nao haven. 4ido cetebudo 4egundo az pe)LeMP-6/.tiaz e 
impatstekgFwei4cdi4pozicae4 pumanadas do AAtigo 37, Incizo 141 di Gmatituicao Fedetat, que keputa NULA de pleno dikeito a contAatacao dg. peSz6at pela 

niztucao Patica a pat ze 4ubokdinam az Sociedade., de Economia Mizta, natuke za jwadica da CODEMAT, zem a PREVIA APROVACO EM CONCURSO POBLICO. 

Pot zet a expAezzao da vekdade, 6.cAmamoz a 'pkezente;deota
, 

Cuiaba/MT, 18 de agorto de 1.995. 

DIRETOR PRESIDENTE 

j( 

/ 
BENEDITO CIS 0 DE ALMEIDA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 



o 

do 

Foe 

dAEJAMENTO E CORD. GERAL 
PORTARIA tf 12 SEPLAWCP0 I I DE AOOSTO DR 1.993 

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
ACM) GERM, no uso de suss aribuicies, • tendo an ,ht,o parigrofo I' 

rip 3/ de Lei e 6 486. de 12 de julho de 1.994 c pagoda (tico do taiga 6' da Lei 
den& demean* de 1.994. 

• RESOLVE 

1 - Promova as altaudes do Quadro de Detaamento. de 
do 8100 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO 07E10 AMBIENTE PENA. 
&minim* asiser 

n10.1 106) I Plinio Penland 
A I . 

DESP. 

NAT. 
DE • FT 

9 
3490331118111 
34903 

RS 1.00 

14 360 
111261 
32 621 

s•Ao
I NAT. 

'EMIR) i ESPIE(1FICAÇÃO • DE I FT 
DESPI

tt 103 1065 I projetePutiona •  i 349035 1.18.

RS 1.00 

VALOR 

32.621 
• 32.621 

If - Esta Ponaria entra em agor ns data de WA puhlicaran 
Was divouracs em contrino 

• 

IN& 3(.41al•r.dr: 
Seerearia de Estedo de PlaneJemente 

Coordenerie Geral 
• 

Pt St !ARIA N.' Li (I'tt II DI .5(1(7( 1(3 IIE I 993 

SIIIIIET.%Rl% DE ESTADO DII PIANEJANIENTO E 
li1(11.51- no .01do .u.r. authutrAe tcrulo em vimo o swivel.* r 

11J, IS. Ifs 486. Jo 12 e jullin de 1 994 o padardo Unit. do amp 6' da Lei 
.4420 de Jetembro de I 994 

KESiOLVE 

• 
I • Promos a as allau6a. do Quadro de Detelhamento de 

do Orgio SECRET.‘RI. 1/E ESTADO DE INTRA.E.TRITTURA, conforme 
io darns 

NO Ri 1.00 

1 NAT. I I 
GO : ESPECIFICAÇÃO I DE I FT I V A LO R 

-Th
. DESP. I 

'. -- - lii;w -ile71;c8S- C IianTdeng- i; do 1 
1121-2 nO3 i Scarps Admiontrainos ._:. 0 ! pot.1. Lisa _____ Jo. pro 
T l .r; i -  • •  ' I 20000 

NAT 
I DE V A L R ESPECIFICAÇÃO 

F1315.P.  
Coordenaolo J Alsnutenclo dos ' 

ICI 2 005 Senicos Administrativos :319016000f 20.000 
T A L  20000 

1.00 

II - Out Noah, entra cm vigor na dots de sue publicazin. 
•'00 disposignes em col/Wine 

IAN SWIMS AOTaiR,1 
Sundae de Estelle de N...í...001. . 

Coordenecio Coral 

• 00 • PORTARIA £4 SEPLAN/CP0 15 DE AGOSTO DE 1.995 

A SECRETARIADO ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
,a I i • AÇÃO GERA!, no too demon reibuipies. e tendo cm vista. wirer* I .*

37 de Lei if 6 486. de 12 &jabs de 1 994 e porigrefo itnico do align da Lei 
62 as deasmbro de 1.994, • ° 

, a. 

sl•eho 

a do 

nn 49 

474.4. 

• •u• 
nio 

notod 
 io 

19HVI/191. 

,ocp• 40

do. •elna 

E.F57-/ 
:1das no "feretarbi do Estado de Flreejmasslo 

(*CO ••0 Coadeneolo Gera 

RESOLVE 

I Prornover u ahem*, do 'Quadro de Detahemento de 
do &pia: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
AÇÃO GERA, cenforme discrisniumio sham 

O 

ESPECIFICAÇÃO 
NAT. 
DE 

DESP. 
FT VALOR 

.1137 Coordenulo do /hoicks Bapecias 349035 100 391.045 
'• TAL  • 391 
UN/ ... 043 

ESPECIFICAÇÃO 
NAT. 

DE 
DESP. 

349030 
349039 

VALOR 

. A- Este Portals artra an vigor na data de me publics*. 
N Is dispadpSee ern contritio. 

.rend•961.• 
VES 

PORTARIA If IS SEPLANCP0 15 DE AOOSTO DR 1.99$ 

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO II 
tt ÇÃO OERAL, no uso de mu anitnicões• e tmdo cm visti o private I' 

de Lsi n' 6 486. de 12 de junto de 1.994 e pulps& Was do artigo 6' de Lei ; 
14 de deumbro de 1.994. 

: 

DE AGOSTO • DE 1.995. DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MAT? GROSSO 
. ACRESC1MO 

.. 

C00100 * 

. 
' ESPECIFICAÇÃO 

NAT. 
DE 

DESP. 

FT VALOR 

04.202 Regularize* Racionaliza* e 
03.77.456.1.204 Cantata das Atividades Mimesis - 349030 114 19.247 

PRODEAORO 349039 114 101.137 
TOTAL 120.314 

115 1.00 • 
. . 

CÓDIGO . ' 
.. . , . 

• . '. '. ESPECIFICAÇÃO 
NAT. 
DE 

DESP. 
FT VALOR 

• 
04 202 Regularizeelo. Rscionalizar* e 
01.77.456.1.204 Contsole das Atividades Minerals - 349033 114 73.508 

• PROD/MORO 349036 114 46 176 
TOTAL  120.3114 

• Fats Portaria aunt an Aim na data de sue publica*
revogindo-e as dispbsiglies an cambia. 
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Isio••••••=11 INTERESSADO 

Ng PROTOCOLO: 

ri°' PROCESSO: 

DATA,  29  / / 95 

1.648/95 

ASSMIBLÉIA LEGISLATIVA 

ASSUNTO 

COMUNICA :JIB OS iE,RVIDORES: RAQUEL A. MARCOS, MAURICIO L. DE ARRUDA 
E APARECIDO M. DOS SANTOS, NO GOZARXO FÉRIAS RELATIVOS AO PERIODO' 
93/94, CONFORME OFICIO N2 552/95. 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



ESTADO DE MATO GROSSO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
PALÁCIO FILINTO MOLLER 

OFÍCIO N° 552/95-GDRF Cuiabá, 17 de maio de 1.995: 

Senhor Presidente: 

COD 

Protocol.,,. 

Proemial 

Tenho a satisfação de me dirigir a Vossa 

Excelência, a au de lhe comunicar que os servidores abaixo-relacionados, 

dessa Companhia, que se encontram prestando serviços em meu Gabinete não 

gozarão férias relativos ao período de 1.993/.1994. 

,RAQUEL APARECIDA MARCOS 

MAURÍCIO LUIZ DE ARRUDA 

APARECIDO MOISÉS DOS SANTOS 

Administradora de Empresa 

Guarda 

Motorista 

A não concessão das férias aos referidos 

servidores se deu em virtude de acúmulo de serviços decorrente das eleições 94 

na qual fui reeleito Deputado Estadual, motivo pelo qual encareço o seu 

enipenho no sentido de efetuar anotação na ficha funcional, bem como a 

remunerasão dos mesmos, 

Contando com sua atenção, colho o ensejo para 
externar-lhe a minha estima e admiração, mui, 

Atenciosamente, 

Deputado RICARTE DE FREITAS 
Líder do Governo - PSDB 

Exmo. Sr. 
DR. EDGARD NOGUEIRA BORGES 
DD. Diretor Presidente da CODEMAT 
Centro Politico Administrativo - Bloco Seplan 
NESTA.
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BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS 
SUCURSAL MATO GROSSO 
AV RUBENS DE MENDONCA NO. 157 

78000-000 CUIABA MT

CGC 76.538.446/0001-36 

, . , . 
NÚMERO DAS APÓLICES 

VG -0000410 I AP -
.. , i!,i,:!,,,:- .....: 

':, -..:: .0- ,,,,ttzo.,,, 
, 

NUMERO DO CERTIFICADO 

02572 00001-6 00073200-9 

A) SEGURADO E ENDEREQ0 
RAQUEL APARECIDA MARCOS 
AV.HISTOR RUBENS DE MEND. S/N 
BAIRRO - C.P.A 
78000-000 CUIABA MT 

B) DATA NASCIMENTO 
01/04/1971 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO(A) 

C) CPF 
545367151-34 

LOCAL DE TRABALHO 
******************** 

MATRÍCULA 
800546 0 

EMITIDO EM 

31/10/1995 

INÍCIO DO SEGURO 

01/08/1995 

FIM DE VIGÊNCIA 

********** 

SEQ. 

001 
ESTIPULANTE 
CODEMAT CIA EST.MATO GROSSO 

SUBGRUPO 
CODEMAT CIA EST.MATO GROSSO 

D) GARANTIAS 
MORTE 
MORTE ACIDENTAL 
INVALIDEZ PERM. TOTAL OU PARC. P/ACIDENTE 
INVALIDEZ PERM. TOTAL POR DOENCA 

(EM R$) CAPITAIS SEGURADOS 
11.000,00 
22.000,00 
22.000,00 
11.000,00 

***** ****************************************************************** 

CARÊNCIA (EM MESES) 
** 
** 
** 
** 

• 'Er CUSTO MENSAL 

41 0 PRESENTE CERTIFICADO ALTERA 0 ANTERIOR NO CONTEÚDO DOS SEGUINTES CAMPOS: 1 DATA DA ALTERAÇÃO 

,1, ****************************************** I ********** 

(R$) SEGURADO 9,90 

F) BENEFICIÁRIO(S) 

GENI SIVIERO 
***************************************** 

PARENTESCO 

MAE 
*********** 

%PARTICIPAÇÃO 

100,000 
sass asa 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
0 PRESENTE SEGURO REGER-SE-Á PELAS CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS DA(S) APÓLICE(S) EM PODER DO ESTIPULANTE. TODAS AS COMUNICAÇÕES RELATIVAS AO PRESENTE 
SEGUAO, INCLUSIVE ALTERAÇÕES E CANCELAMENTO DO CONTRATO SERÃO FEITAS DIRETAMENTE AO ESTIPULANTE, COMO REPRESENTANTE DO SEGURADO CONFORME 
AUTORIZAÇÃO DESTE, EXPRESSA NO RESPECTIVO cARTÃO-PRoPosTA. AS CONDIÇÕES DE REAJUSTAMENTO DE CAPITAIS SEGURADOS SÃO AS CONSTANTES DA(S) APÓLICE(S) EM 
PODER DO ES11PULANTE. A(S) APÓLICE(S) DESTE SEGURO É(SÃO) TEMPORÁRIA(S) E ANUAL(IS) E RENOVADA(S) AUTOMATICAMENTE A CADA ANIVERSÁRIO. ENTRETANTO A(S) 
MESMA(S)PODERÁ(ÃO) NÃO SER RENOVADA(S) OU TER MODIFICADA(S) SUAS CONDIÇÕES POR DECISÃO DO ESTIPULANTE OU DA SEGURADORA. 
BENEFICIÁRIOS 
0(S) BENEFICIÁRIO(S) DO SEGURO sERÃ(Ão) DESIGNADO(S) LIVREMENTE PELO SEGURADO, OBSERVADAS AS RESTRIÇÕES CONSTANTES DO CÓDICO CIVIL BRASILEIRO, E A 
QUALQUER TEMPO 0 SEGURADO PODERÁ SUBSTITUÍ-LO(S), DEVENDO PARA ISSO APRESENTAR A SEGURADORA, POR INTERMÉDIO DO ESTIPULANTE, 0 RESPECTIVO PEDIDO POR 
ESCRITOATRAVÉS DO PROTOCOLO ABAIXO. 
ESCLARECIMENTOS EM CASO DE DÚVIDAS 
ODD GRATUITO: (078) 800-5022 (PARA A REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA). ATENDIMENTO 24 HORAS POR DIA. 
OBSERVAÇÕES 

****************************************** 

****************************************** 

ASSINATURA 

BAMERINDUS COMPANHIA OE SEGUROS 

Recorte Aqui 

`‘ DESEJANDO ALTERAR OS BENEFICIÁRIOS, PREENCHER OS DADOS ABAIXO E ENCAMINHAR AO SEU ESTIPULANTE, A SEGURADORA 
OU AO SEU CORRETOR. 

- 6- OPERAÇÃO 

2 

PRFFNCIN FXCI LIS SFGI IRADORA 
Px.r?..,p Qp.pkppERAÇAR 15- EST1PULANTE SUBGRUPO DV 

0 12 I 5 1 7 12 1 0 lo 1 [ 01 1 16 
ALTERACÁO DE BENEFICIÁRIOS 

1- NÚMERO DE ORDEM 

000978169-5 

2 - SÉRIE 
9 

16 - CERTIFICADO SEQ. DV 

01 01 01 7 Is 12 I 01 01 9 

25 - NOME (S) COMPLETO(S) 28 - PARENTESCO 27- % PARTICIPAÇÃ 

DECLARACÁO 
AUTORIZO A SEGURADORA A PROCEDERA ALTERAÇÃO DE BENEFICIÁRIO(S) ACIMA INDICADA, SENDO QUE ESTA ALTERAÇÃO CANCELA TODOS OS BENEFICIÁRIOS ANTERIORME 
INDICADOS. 

LOCAL 
//

DATA ASSINATURA DO PROPONENTE TITULAR 
SSPO7 240495 





DADOS PESSOAIS: 

Nome 

Data de Nascimento 

Naturalidade 

Sexo 

Nacionalidade 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

01 de abril de 1.971 

São Paulo0 SP 

Feminino 

Brasileira 

Filiação Geni Siviero 

Antonio Marcos 

CEP 

RG 

Titulo De Eleitor 

Carteira Profissional 56000 
série 006 

545 367 151 - 340 

692 460 

SSIUMT 
expedida 02.07.87 

124 290 318 13 

zona 001 
seção 187 

PASEP I 703 259 258 7 

Endereço Residencial Residencial Terra Nova, 

Condomínio Cristal, bloco Al apto 52 
Bairro Bosque da Saúde 
CEP: 78000-800 Cuiabá-MT 
Telefone: 644-6186 

Endereço Comercial Assembléia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso - Palácio Filinto Muller 
Gabinete Deputado Ricarte de Freitas 
CEP: 78020-901 Cuiabá-MT 
Telefone: 624-3937 316-8332 316-8336 



• 

ESCOLARIDADE: 

Curso Superior: Administração de Empresas - Ênfase em Análise de 
Sistemas 

Faculdade Mato grossense de Ciências Contábeis e 
Administrativas. 
Cuiabci-MT 

Segundo Grau : Propedêutico 

Colégio Seto Gonçalo 
Cuiabet-MT 

Primeiro 

itee 

Grau : IeHSéries 

Escola estadual de 12 Grau Mademoiselle Perillier 
Sao Paulo-SP 

HI e V Séries 
Escola Estadual de 1° e 22- Graus Deputado 
Francisco Eduardo Rangel Torres 
Rio Branco-MT 

VI e VIII Séries 
Escola de 12 e 22 Graus do D.A.S.A 
Cuiabei-MT 



OUTROS CURSOS: 

Com duração de 15 (quinze) horas mensais, pela Escola 

FISK, no período de janeiro de 1.985 41 Dezembro de 1.988 

Cuiabet-MT 

Datilografia 

Com duração de 60 (sessenta) horas, pela Escola de 

Datilografia Modelo, em março de 1.989. 

Cuiabá -MT 

Reforma Administrativa 

Com duração de 48 (quarenta e oito) horas, pela 

Fausto e Associados Ltda., No período de 16 a 21 de maio de 1.989. 

Cuiabet-MT 

Informática 

Com duração de 72 (setenta e duas) horas, pela Modelo 

Informática e Treinamento S.C. Ltda. 

Cuiabá -MT 

Com os seguintes módulos: 
•Introdução ao Processamento de Dados; 

.Digita cão; 

.Operação; 

•Wordstar; 
•Dbase Interativo e Introdução ao Programado. 

Com duração de 56 (cinqüenta e seis) horas, pela 

Computadores e Sistemas Brasileiro, S.A (COBRA), no período de 

26 de agosto a 03 de setembro de 1.991 



Utilização do Sistema Operacional SOX 

Com duração de 32 (trinta e duas) horas, pela 
Computadores e Sistemas Brasileiro S.A (COBRA), no período de 
23 a 26 de setembro de 1.991. 

Administração do Sistema Operacional SOX 

0 

.--'--



ATIVIDADES EXTRA CURRICULARES: 

Encontro Brasileiro de Administração 

Com duração de 17 (dezessete) horas, no período de 09 

a 11 de setembro de 1.992. 

Porto Alegre-RS 

Encontro Brasileiro de Administração 

Com duração de 17 (dezessete) horas, no período de 09 

a 11 de setembro de 1.992. 

Encontro Brasileiro de Administração 

Com duração de 17 (dezessete) horas, no período de 09 

a 11 de setembro de 1.992. 



1 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 

Entidade : CODEMAT - Em disponibilidade para a Assembléia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso 

Função: Administradora de Sistemas 
Area : Informática - Administradora de Sistemas 

período : de fevereiro de 1.993, até apresente data. 

Entidade : CODEMAT - Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso 

Função • Agente Administrativo 
Area • Area de Pessoal - Recursos Humanos 
Atividades : Elaboração de Folha de Pagamento (Calculo, 

Digitação etc.) , controle da vida Funcional e 
Financeira dos Servidores, Encargos Sociais, todos 
os assuntos relacionados cl. área. 

período:) de 05 de abril de 1.989 a fevereiro de 1.993. 

- 
RAQUEL APARECIDA MARCOS 
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Admitida em 05.04.89, na Fungo 
de Agente Administrati 

vo,Nivel 23,ho3e Adm. de Empresa 
INS,lotada na SEDE.Divisgo de 

Encargos e 

Salarios,Conf.CI ng 18/894, 
t 

Outrossim Informamos que nao consta Oficio da, sua 

. 
disponibilidade 45-a-ral'artue,180 orgso. 

t:8Z.IF4 '" 

Informamos a V.S4.,que o servidor em pauta foi 
admiti 

do em 22.07.91,na Fungo de Agente de 
Segurança Nivel 12 hoje no Nivel 12 

mas na Disfungao lotado na SEDE.Divisao de Serviços 
Gerais,conf.CI rig .. 

84/91.1,0- 1AF-4 OP 

Outrossim,Informamos que no consta Oficio 

disponibilidade para aquele Orgaa 

de Sua 

  CFDO e 1 SE-S DOS -STIMIST  „// 

Foi Admitido em 01.05.91, na Fungo de motorista / 

nrvel 18,haje no nivel 20 da Disfungao para 
servir o Diretor Administra 

tivo  conforme CI ng 307/91 / qgmtrato-porr-Teminr-Datarosinallbr , 

pier;rido em 31/12/74;4 0 noose In.foree9ilo_. 
War 

Informamos a V.9,que trata-se de servidor desta 
Cia. 

admitido em 01.04.94,na Fungo de Agente 
Administrativo rival 23, hoje, 

nivel 16_re foi lotado no Gabinete do Diretor Administrativo 
Financeiro, 

anteriar,conf. CI ng 063/94 do DAF. -r-3VIVIENt 

Outrossim, informamos que no consta na sua pasta ' 

suspensa Oficio .cam relagao a sua disponibilidade para 
Ass.Legislatt 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
PALÁCIO FILINTO MOLLER 

RELAÇÃO DOS SERVIDORES A. DISPOSIÇÃO DO GABINETE DO 

DEPUTADO RICARTE DE FREITAS 

JOÃO MARCELLO SOLCI t 

RAQUEL APARECIDA MARCOS* 

f•(/ 
-"RONALD MUZZI NETO (.

2 

MAURÍCIO LUIZ DE ARRUDA 

APARECIDO  MOISÉS DOS SANTOS 

64 BENEDITO BOM DESPACHO 
/tf 

Agente Administrativo II 

Administradora de Empresa • - 

Agente Administrativo 

Guarda 4 ' - 

Motorista 

Agente Administrativo , 

Deputado RICARTE DE FREITAS 
PSDB 



ESTADO DE MATO GROSSO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
PALÁCIO FILINTO MOLLER 

OFÍCIO N° 011/95-GDRF Cuiabá, 9 de fevereiro de 1995. 
...........-....... 

. OODERIAT 
\home°

PIONS. 14'-.Tr- >L,

3 c?. 7 

tantee is Preiseslo 

Senhor Diretor Presidente: 

Em atendimento ao seu oficio n2 00038/95, de 05 

de janeiro pretérito, tenho a satisfação de passar As suas mãos a relação dos 

servidores dessa empresa que prestam serviços em meu gabinete. 

Colho o ensejo para encarecer-lhe a especial 

fineza de mantê-los à disposição do meu gabinete, porquanto são essenciais 

para as metas que proponho executar, além do que os referidos servidores vain 

desempenhando a contento as funções que lhes são acometidas. 

Contando com sua atenção, valho-me da 

oportunidade para externar-lhe a minha estima e admiração, mui, 

Atenciosamente, 

Deputado RICARTE DE FREITAS 
PSDB 

Exmo. Sr. 
DR. EDGARD NOGUEIRA BORGES 
DD. Diretor Presidente da CODEMAT 
Centro Politico Administrativo - Bloco SepIan 

INESTA.

I 
SRL/ram. 

11AT 

PFz. CT CC, C;L C NUER 

\•O5 \q -0 -TiORA — 

SIST 11VA DE P FOICCOLC 

O .128 .277-2 



INTERESSADO 

V.Y. -.wean 
egLi 

LATA 1(95 --HCRA - 

GAD - 5ISTEMA DE PROTCCOLO 

P.RUT CC, GL C NU ML RO 0.138.277-2 

N2 PROTOCOLO: 364/95 

N2 PROCESSO: 

DATA,  13 / 02  / 95 

AZ 2:BL.IA 7-1UA..7""" m-W .--7Tt f .2-'..;, ...) .11 DEP. RICART7, D2 'PREI7AS 

....ASSUNTO 

CC_NTO2Y2 SC:ITIA.C.7.0 DO OFICIO 00038/95, D CIA., TiTCL.L.T.TqT ;. A RMI-gn DOS SERVIEOETZ ;IT.0 PRESTAT,f SERVICOS re GaIN7T-r " D7',TUTAn0 .WORDO DOCIMIENTO An2X0 02ICIC Fg 011/ 95. 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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COD EMAT 
C01~1101 
tit$1111COVIIRO 
01.00 OI IWO 01%00 

. COMOVIC-ADO 
0000Masallia,SOSSOUSS 

D A z Drina° DE REGISTRO E ACOKPANIMENTOS 

DR 
se: 

£0 t RiQUEL APAREcIDA NARCOS • 

COMUNICADO 

itatAs 
OMOMOOOMOSS 

Coot:woe Escala de Thies, comunicamos a V. Se. que . 

se encontra'iieditado es Tolha de Pagamento do as de  JuLHP 

a importIncia relativa ao Salirio do conente.as e as suas Thies regulamen 

tares referent* ao pertodo aquisitivo de 91../ 04 a _25 j_24/ 
, 

'devendolr.'TS.. entrarem'  gozo das'mesmas i partir de 16 '4'08 '194 , , 

. ..- . .. • • --"7"-1 
terminar el --..1,i,...i109ie 9n4.;..., • 

... 
... • '. --

C 01111-11 I D ••••• 

..m.1•1• 

• 
Para as:form:aided., legais, aguardamos sus Carteir 

Profistionallarcas-devidav-anotssoes 

I $ T Os 

e iirer—taii ;Pia . 
Siimeisataler Zoo. iiAh.

• 

tax 660,94 

LLS-LIA 14 

• 

• 

• *TELIZ PIRIAS 

!Mete Pi 
01vIsSo do R.I. 

LULU 

q§P' 
da e5ave 
Acompiinhamento

_ 
• Recebi desta Companhia a importincia no valor 

referente as fides sofrendo os descontos previa 
dP 

em Lei, tudo conforme aviso qu. recebi em, tempo, ao qual dei "CIENTE". 

•: 

RECEIE aiAço / / • s 

‘4. 
4M•mIPNO4WOO.WWP.M.M.IMWWAPMD41MOW.p.....t=M•MWeil,

ASSINATURA DO SERVIDOR (A) 



TERMO DE RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO h00vara vara uso do processamem 
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R 02) 
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03 /74 Wil --) 02 Empregador 
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eft iplum . 

12 Empregado 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 
_J Carteira de Trabalho (n2, side e UF) 

CONTTTO TYYPIIIR,VIO 1 
14 PI S/PASEP A Código empregado te Data nascimento 17i Data admisseo 

01/07/95 
te Data °Kb • Data afastamento , 

31/05/96
23 Maior remuneragao ZTA-viso prévio ..._ 22 P6n 1  Alin 

ok 

23 Causa afastamento 

vENCT.r1rITO CONTRATO 
Id CU. saque 

DISCRIMINAVO/RECIBO DAS VERBAS RESCISORIAS 

zd El indenizealo 
.. anos 

Valor 26 Saldo de salários 
dias 

Valor FGTS-multa rescis. 
% 

Valor

L )I /Viso prõvio ' 
29

Comissões ad 
TOTAL BRUTO 1.936,13 

1 139 salário 
05 - /12 avos 11 450,26 

32 Horas extras . 
' horas DESCONTOS 

23j139 sal. lnden. 
. /12 avos 

34 GrallOcageo al 
PrevIcitincia 105,33 

2.6iSalõri0-tamfila 
dias 

• 
. 

37 Adicional insalubri-
dade/pariculosidade 18_1 

Providencia 139 sal. 40,52 
29j 

Ferias vencidas I 40 
Adicional noturno AdianiamentosIg 

f i Fdrias proporc. 
11 /12 avos I 990,58 

43 4 
A IR 87,88 

Ill. 
1/5 salário s/ ferias 

ii
495,29 46 .!±I

Ltd Sal. maternidade 
dias 

49 FGTS-milts molar)/ 
- anterior LI) TOTAL LIOUIDO 

RECEBIDO 
' 

1.702,40 
Ili Datado homologageo 

1081

Id Carimbo e atura doí ! .gador/preposto 
I • 

f • 0,,ii i ii' ,,, Prado ‘.''. . 1 
I. OrP F :ifu. G t •-• . 

0
43 

. .. t,cu, '1,- - 
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impresser) digital 
,-IfEmpregado 

Id impresseo digital 
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5 s inatura do empr ado 7 
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\ sr, • \-:N si\.SZ--) 
RAssInatura do sponsável -gal 

RECIBO 00 FGTS 

Carimbo e assinatura! autorizada da empresa 

Sacador- Nome 

Valor do saque - Deli sitos 

Impressao digital 
Sacador 

1 ' 

!1 Juros e corregeo monetária 

Impressao Digital 
Responsavel legal 

68J Data recepgio pelo Banco 

631 Total do saque 

!!1 Assinatura do sacador 

Assinatura do responsável legal 

Carimbo da agencia 
(norma CSA/CIEF .47/74) 

Fi04/11695-6-
24 - 06 - 96 

CEF 

etteoloosit ii 
Autenticaçáo 

.9. 

I i ' 



CODEMAT COMPANHIA DE • 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

ANEXO AO PROCESSO Ne DE / / 

INTERESSADO(A) .1 Ct SVC, \ a Via\--e_c-‘8.0 MCIY-cos - 

ASSUNTO C 1:)\‘‘ CI \ -cA e -v-•rt c1 Ara 4,r,, \o Caw. 0 - 1--e- CvN k ‘..^. 1 \ -) ‘ C .--\ .re- ) 

. 

S ''. • )  re.:Y : 1 CZ -Y ) 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

o • SC.A.\ (AY 'i v% V_ EN-% c...c,trjo% i D'i v . Fct ,,), q,..--,e ,.., 1-... 
Ct S " -1--c.k.\.- V S Li 1 8,-i. rtc I ct_ Gk. 4,  , yl , - LL Qr/ta-e 111000r-rA e 

r-, e c_. .. \-c--r....y- . 
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Illaerisaalier go top. Elemasso 
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qv t4) 

‘ 4)(3.X.6 Ilant--q- .. 

r,a . 

r9,2
5S. f

, 
)axilitiD) 
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Ott -1—r10-91304-0 ‘ 
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142.. —pc-»- COLT -W- ,0  "6

Sm 1410B 19 (-4 , 
, 

,74 1Ze,CL81,A0 sVelete flInIzetro a d'itaa
(shine Divisão cis Rog, s Acompanhaments 
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FEMME MilTOGROME-116E-DE CIERCIM 
C011170306 E nurnumu1Tavri6 

CERTIFICAD 
Fort/frames gue RAQUEL APARECIDA MARCOS 

c›s`Grsciale,fa-) e771 07 ale.a-bni de 1971 na- cider& ah &llaiallareS Caged& de 3 

concluiu e eFurso de Administrarcao, calm grau a-os g akar do mar de dezembro do ano de iggg. 

6'u/aba- g de dezembro de Iggs 
/ 

o Tito Sirpoes de Arruda 
Diretor 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMUNICADO - DE 
=Mal 

D A : DIVISÃO DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTOS 

A 0 RAQUEL APARECIDA MARCOS 

COMUNICADO - 01 

Conforme Escala de Ferias, comunicamos a V. Sa„ que 

FtRIAS 
=mum= == === 

se Ticontia creditado em Folha de Pagamento do mas de -  -JUNHO/93 / 

a iiRortancia relativa ao Salario do corrente mas é as suas Ferias regulamen - 

tares referente ao periodo aquisitivo de - 05-/ 04 f 92 a 05 / 04 / 93 . 

devendo V. Sa., entrar em gOzo das mesmas a partir de 19 / 07 / 93_, 

terminar em 17 f 08 1 9-3 . 

_COMUNICADO -‘• 02 

Para as formalidades legais, aguardamos sua Carteira 

Vtoiissional, para as devidas anotag;es, 

azio • e (Arvada ginto 
Co -erdenedor de Rec. litunesee 

22.418.421.00

RECIBO= =  = DE === 

. *FELIZ FERIAS 

Odete Pin ei avo 

F g t,9hfe 
ni si° de Reg, e 

Acompanhamento 

IAS 

Recebi desta Companhia a importancia no valor de 

, referente as Ferias sofrendo os descontos 'previstos 

em rei tudo conforme aviso que recebi em tempo, ao qual dei "CIENTE". 

RECEBI EM 

--M 
ASSINATURA DO SERVIDOR (A) 

I. 3 

e 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Exmo Sr: 
DR. CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES 
MD. Presidente da CODEMAT 
NESTA.

CODEMAT 
Protocolo t71 

NOCIIINO 
••••••••••• 

Servipo de Protocols 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 
RG 692 460 - SSP-MT 

Funcionária desta Companhia, lotada na 
Coordenadoria de Recursos Humanos, vem mui respeitosamente, à presença -de Vossa 
Exdelência, requerer o que se segue: 

S 

- 

• Que conto—r-ine Certificado em anexo, seja enquadrada como 
VécnimdesNivelzSupetior, a-partirde dezembro de 1.993 (coin o 

C, 

_efeito, retrotivu atrdécinrcoterceiio-salário).6

Vossa Excelência, requeito: 

• 

‘a c°Nt1136
" oos 6as

do ett%

‘6°0 
t.606'ci-5 

loos 

elttes
CA• A _AAL.12Cactos

9totoT 

eD 9 

±. 

Pelo respeito, e 13aseada no alto espirito de justiça de 

Por ser de direito e de Justiça,-

-espera deferimento. 

Cuiabá, 22 de dezembro de l.99,3. 

RZL APAREC IMOS 
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0  'COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

NOME 

QUADRO DEMON*rRAT 

,e111111ENNIMINMINIMMINIIII N 
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Ae_ \ Ue- YA me'D c\e_me.yy,\121ro.
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2004,

Ai a-
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J 7 

VIL 

2006 

'43 

VIII 

g007 
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2008 2009 

.1f1. 

XI 

2010 

XI II 

2011 

2013 

2.0 

2014 

3-1 0,-

2015 2016 

23 f. 

2017 

z.4 et. " 

2018 

7-5 

2019 2020 

t ek_ 

2021 

2.1? 

-xv XVI 

GR. e rucla Ord* 

RAO. IgeglialirlA 

XVI 



Exmo Sr: 
DR. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO 
MD. Diretor Administrativo e Financeiro da CODEMAT 
NESTA.

Írtre ) 
41110DZWIAlt 

Froboob N• 34 lc I \ 
Imam N• 5-3

Oats 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

RG 692 460 - SSP-MT 

- 

Funcionaria desta Companhia, lotada na Coordenadoria 

de Recursos Humanos, vem mui respeitosamente, à sua presença baseada no alto espirito de 

justiça de Vossa Excelência, requerer o que se segue: 

4 A liberação dos Juros e Correção Monetária a que tenho direito, 

provenientes de atrasos salariais do período de dezembro/1.990 a 

fevereiro/1.994. A ser pago na Folha de Pagamento do mês de 

novembro /1.994 

Por ser de direito e de Justiça, 

espera deferimento. 

Cuiabá, 30 de novembro de 1.994. 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO N°  
PROC 2.244/94  DE 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO  

/ 94 

I DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

"11/7"),,,tedat  

/62 

alto de (An-lido' 41' ; frito 
Coordenador de Rae 

groO-uoVe.-yvaLt_ovz92,Qac.,  1-itt vy‘rty,,(%, 

6afrbi. GoekaA prostut-Eata, Yr1 cpt,e_e, 

YVA-gtAyv(svyyt,0- 0- J. cn., q6w. o_. owl wits,u1 
.0! &WIT, OlActtAl o61-to, -ViQ, mavvit4t ot,(2, *PILL 051 0  H? 09 

l id:1Ni • a' e. .GJ'n ext9t9LA ,74e • j.katitum 

a A491),(1 k 1)/cuictoitt. afi- i tudbatt:0-0 

01.0- k-01A,0 (4,tcy A (-)-Q,tot_Ái9 (4-io 1741A'or4i) c:62-1 o 

Vuolta,cuo jOLg.. . 
()a> 

CIL-1 Odeie Pin ei a c5itva 
ratele Olvlsao de HOC • 

Atempask.m 

coordenador de ROC. litlaattII06 
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• Exmo Sr: 
DR. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA MHO 
MD, Diretor Administrativo e Financeiro da CODEMAT 
NESTA.

IP•DEREAT 
Fingspio No J dl 

/Wan N =„X "-

Oft 0  el J,.C7

knot de rtotedits 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

RG 692 460 - SSP-MT 

Funcionária desta Companhia,- lotada na Coordenadoria de 

Recursos Humanos, vem mui respeitosamente, A. presença de Vossa Excelência, expor e ao final 

requerer o que se segue: 

Excelência, requero: 

▪ Que não usufrui minhas Férias relativas ao período aquisitivo 92/93, 

previstos para o Ines de julho de 1.993, porém não fui liberada para 

gozo. 

* Que em 05 de abril de 1.994, adquiri direito a novas Férias relativas ao 

período aquisitivo 93/94, estando o gozo previsto para o mês de 

julho/94. 

4 Que a CLT, através do art. 137, determina que se as Férias não foram 

concedidas dentro do prazo descrito no art. 134, do mesmo dispositivo 

legal, o empregador deve pagar em dobro, a respectiva 

remuneração. 

Pelo respeito, e baseada no alto espirito de justiça de Vossa 

"N g 

• Indenização das Férias relativas ao período aquisitivo 92/93, com base 

no dispositivo legal acima citado. 

Por ser de direito e de Justiça, 

espera deferimento. 

Cuiabá, 06 de adril de 1.993. 

RAQUEL APARE IDA MARCOS 



CODEMAT • COMPANHIA DE 
DESEMVOtVIMENTO CO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMUNICADO • DE FERIAS 

D A : DIVISÃO DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTOS 

A O : RAQUEL APARECIDA MARCOS 

lantlEt 

COMUNICADO - 01 

Conforme Escala de Farias, comunicamos a V. Sa., que 

se encontra creditado em Folha de Pagamento do mas de JUNH0/93 / 

a importancia relativa ao Salario do corrente mas é as suas Farias regulamen - 

tares referente ad period() aquisitivo de 05/ 04 /. 92 a 05 ,/ 04 / 93. 

devendo V. Sa., entrar em gOzo das mesmas a partir de 19 07 / 93 , 

terminar em 17 08 1 93 .

COMUNICADO -- 02 - 

Para as formalidades legais, aguardamos sua Carteira" 
- 

Profissional, para as devidas anotaq;es, 

0: 

azio • e /citcruda Onto 
Coordenador de Rec. Humeaoe 

RECIBO DE man 

. --*FELIZ FERIAS - 

• Odete Pin el 
ava 

F g 41140 Divis5o de Reg. o Aoompanhamonto 

se===cg k=i64. . a

Recebi desta Companhia a importancia no valor de 

CR$ 27.418.421.00  , referente as Farias sofrendo os descontos previstos 

em Lei, tudo conforme aviso que recebi em tempo, ao qual dei "CIENTE". 

• 3 

ASSINATURA DO SERVIDOR (A) 



Exmo Sr: 
DR. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO 
MD. Diretor Administrativo e Financeiro da CODEMAT 
NESTA.

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

RG 692 460 - SSP-MT 

Funcionária desta Companhia, lotada na Coordenadoria de 

Recursos Humanos, vem mui respeitosamente, A. presença de Vossa Excelência, expor e ao final 

requerer o que se segue: 

Que não usufrui minhas Férias relativas ao período aquisitivo 92/93, 

previstos para o Ines de julho de 1.993, porém não fui liberada para 

gozo. 

4. Que em 05 de abril de 1.994, adquiri direito a novas Férias relativas ao 

período -aquisitivo 93/94, estando o gozo previsto para o mês de 

julho/94. 

4 Que a CLT, através do art. 137, determina que se as Férias não foram 

concedidas dentro do pram descrito no art. 134, do mesmo dispositivo 

legal, o empregador deve pagar em dobro, a respectiva 

remuneração. 

Pelo respeito, e baseada no alto espirito de justiça de Vossa 

Excelência, requero: 

4 Indenização das Férias relativas ao período aquisitivo 92/93, com base 

no dispositivo legal acima citado. 

Por ser de direito e de Justiça, 

espera deferimento. 

Cuiabá, 06 de adril de 1.993. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO Nil r • --_. .' 2 .106/193 z - DE 16 / 06 / 93 
. . - ,L IINTERESSADO(A) . .

ASSUNTO • 

' DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
- JO SI V. l0 C)1 • tfYlc: t in  AA—') 

Para conhecimento e provid nI2 vyiel , ../001
dentros das normas Legais. 

Em  L  /....o 6  i q3

Carlo: of cif. gOntél g g- `" 
I Dir tor Presidents:, 

C, e 14 
0 

I
•

/ • 

-7 

N 

eraneiSCO g. d\ ndrade . ima Cilho 
1.4. Alnii \ atrativo e Financeiro • 

01/1 f: d 4JÍJ . cj i . , .,/,-y9-, /,--,/ 
C' 

1 / 
flag" de vIrruda Tinto 

r.00rdenador de Rec., Ilurn•sesi 

• 
A COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 

_ 

Informamos a V.S., que a requerente servidora 

desta Cia, Agente Administrativo, lotada na Assembleia Legislativa.. 

Outrossim, informamos que suas frias perlodo... 

91/92, estavam marcadas para gozo de 15.06.92 a 14.07.92, tendo per—

cebido todas as vantagens correspondentes, conforme Comunicado de .. 

Ferias, arquivado em sua pasta euspemsa. 

o 
Em 22.06.93 

....e1244 17110c , d e 

; Odete
4 EM TEMPO: Informamos tambe'm Cho% Divisio db Reg. o Mon1Paan4m" fr

que durante a sua perman'encia nesta Cia, a mesma era responsvel 

pela elaboraggo da folha de pagamento, sendo assim impossivel o 



Exmo Sr: 
DR. CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES 
MD. Presidente da CODEMAT 
NESTA.

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

RG 692 460 - SSP-MT 

Funcionária desta Companhia, lotada na Coordenadoria 

de Recursos Humanos, vem mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e ao 

final requerer o que se segue: 

• Que não usufrui minhas Férias relativas ao período aquisitivo 91/92, 

previstos para o mês de junho de 1.992, porém não fui liberada para 

gozo. 

• Que em 05 de abril de 1.993, adquiri direito a novas Férias relativas 

ao período aquisitivo 92/93, estando o gozo previsto para o mês de 

julho/93. 

• Que a CLT, através do art. 137, determina que se as Férias não foram 

concedidas dentro do prazo-descrito n art. 134, do mesmo dispositivo 

legal, o empregador deve pagar em dobro, a respectiva remuneração. 

Pelo respeito, e- baseada no alto espirito de justiça de 

Vbssa Excelência, Te quero: 

• Indenização das Férias relativas ao período aquisitivo .91/92, com 

base no dispositivo legal acima citado. 

Por ser de direito e de Justiça, 

espera deferimento. 

Cuiabá, 16 de junho de 1.993. 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 
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Exmo Sr: 
DR. CARLOS AUGUST° DE ARRUDA GOMES 
MD. Presidente da CODEMAT 
NESTA.

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

RG 692 460 - SSP-MT 

Funcionária desta Companhia, lotada na Coordenadoria 

de Recursos Humanos, vem mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e ao 

final requerer o que se segue: 

• Que não usufrui minhas Ferias relativas ao period() aquisitivo 91/92, 

previstos para o mês de junho de 1.992, porém new fui liberada para 

gozo. 

• Que em 05 de abril de 1.993, adquiri direito a novas Férias relativas 

ao período aquisitivo 92/93, estando o gozo previsto para o mês de 

julho/93. 

• Que a CLT, através do art. 137, determina que se as Férias new foram 

concedidas dentro do prazo descrito n art. 134, do mesmo dispositivo 

legal, o empregador deve pagar em dobro, a respectiva remuneração. 

Pelo respeito, e baseada no alto espirito de justiça de 

Vossa Excelência, requero: 

• Indenização das Férias relativas ao período aquisitivo .91/92, com 
base no dispositivo legal acima citado. 

Por ser de direito e de Justiça, 

espera deferimento. 

Cuiabá, 16 de junho de 1.993. 

osn
RAQUEL APARECIDA MARCOS 



dipp, arm,. 

IIICULDFIDE.M/ITOGR033E126E-DEZERC113 
CORTME4i3 E FiDTITMT1111177116 

CERTIFICADO 
Ferecamos quo RAQUa APARECIDA MARCOS 

c*CerscidoW em ol de abni de 797; na- ciderde a &lleria-nefar Catsta-do de 03

concluiu o de Adminiora-ca-o, cokru grau a-of 9 ah"crs do mar de dezembro a awe' de 1993. 

z&rba-- 9 de dezembro de 1993. 

o Tito Simoes de Arruda 
Diretor 



COMMIT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA Ng 
009 /92 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE. MATO GROSSO - CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

QUE LHË SAO CONFERIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL; 

RESOLV E: 

Art. 1g - Designar a servidora RAQUEL APARECIDA 

MARCOS para chefiar o Centro de Processamento de Dados - CPD, 

vinculado a Diretoria Adm. Financeira desta Empresa, perceben-

do a ajuda de custo referente ao símbolo AC-04. 

Art. 2Q - Esta Portaria cantara seus efeitos re 

troativos a partir de 02 de janeiro de 1.992. 

Comunique-se, Divulga-se e Cumpre-se. 

»011c 

get.XXL CLIO 

ii 

,•• 

412j 

Cuiaba, 09 de janeiro de 1992 

A DIRETORIA 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTC) DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ILM2 SENHOR 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA CODEMAT 

NESTA .

RAQUEL APARECIDA ilARCOS 

, 1, • 
brasileiro k44 servidor (a) desta Companhia., lotado  692 460 

- 
r -

CODEN-A,T 
Protect:4o 4.1 5 lq,9- • 
Process°  tcr, -
Oa 

Sr gi di Protocols 

• 

portador da C6du1a de Identidade da n2 

02/ 07/ 87 / /, expedida em     vem. mui respeitosamente reque-

rer de V.”.! o seguinte: 

• 

••••=••••••••,• 

Abono Pecuniário de 1/3 (Hum Terço) da S Férias 

Período de 

Antecipação do Abono Natalino (132 Salário) 

• 

Licença Premio .referente ao Período de  / 

  .  /- / , a partir de  / 

Ate  / / 
• 

• 

Averbação-de-Tempo-de-Servigo para Percebiffien-

to do Adicional., Conforme Documentação em anexo 

• 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento 
..••--- 4='* S. . , 

._!..---..--r3A- i -
10  de  Janeiro 

•r 

• 

• 

OBS.:.....UTILIZAR UM IMPRESSO. PARA CADA ASSUNTO REQUERIDO.. 



o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO NQ 208/ 92 DE 10 / 01 / 92 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

19' 
7 )k i--1 _ 
--Poori oL ,cce 44o-- dto "-so ec", ".0 . 

Ye A . 7',' Rol 

/ 
7L I"

edmvsges _Miriam a 08 atoms, 
C.,.' r••' • • . A i D1AP 

..i4) S EW • 

P0. - ;IN WL6 /1. OL j\ -A,  ,O+C.i.0. qiÁiyv e-y,-(A cL_ . 
F,„,, i11a41i9/ 

,i.t2/ecctcy-i-ct 

Vilazio de, cArruda pinto 
S.1. da DivIsu dc Rc uru ll uw.uul 

t r_ 1. C. ODEM A 1 7 ..•.

0 ' 

1/ 

tf. f ,t atf/f/d4 (a la . ix,c,, 6 / /Cie
ea_, ,,,e, a p -k_ 6a, À,, 0('€ (9,r/Aoy/P. , 
afto, edtuvuo )7U 2v 0 /-04k 0A, (.(A9, .•. .C-11 / . 
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COMPANIIIA DE 
DESENVOIMMENTO DO 
LS FADO DE MATO GROSSO 

ILM2 SENHOR 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA CODEMAT 

' NESTA 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

brasileiro (a), servidor (a) desta Comp;nhi4, lotado  
SEAS 

portador da Cedula de Identidade de. n2 692 460_ 

40 
expedida em  02/  07/  87/, vem. mui respeitosamente reque-

• 
rer de V.S ., o seguinte: 

• 

Abono Pecuniário de 1/3 (Hum Terço) das Ferias 

Período de  05/04/91 a 05/04/92 

Antecipaçao do Abono Natalino (132 Salário) - 

6/12 

Licença Premio referente ao Período de  / / 

.  / / , a partir de  / / 

At • I

Averbagao de Tempo de Serviço para Percebiffien-

to do Adicional, Conforme Documentagao'em anexo 

• 
Nestes Termos 

1.? (Ic Deferimento 

Cuiabá (MT), 10 de Janeiro /92 

OBS.:_LITILIZAR UM IMPRESSO PARA CADA ASSUNTO REQUERIDO. 



o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO Ng 207/92 DE 10 / 01 / 92 

_ 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ILMQ SR. LIQUIDANTE 

DR. FRANCISCO GOMIS DE ANDRADE LIMA FILHO 

CODEM AT 
Pfot000la N83.1-ACt 

?MOM 

thet.,g4 

RAQUEL APARECIDA MARCOS, servidora desta Companhia, 

desde 05.04.89, lotada na IRE& DE PESSOAL, vem mui respeitosamente solici-
tar de a remuneragao de minhas ferias referente ao periodo 90/91, 

no gozadas regularmente, tendo an vista o acumulo de serviços nesta .r.ea. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Cuiab.;,, 27 de agosto de 1.992. 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

"7/9

/41i)i) (96 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO NQ 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO  
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SYNDICATO DOS EMPREGADOS EM Ell,PRESAS DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CGC 01.978.2461000t-03 

Rua 13 de:Junho, 278 - Fone: 322-64.00 - 321-8603 - CENTRO - Cep 78.015 

CI1TA1Itil 
MATO GROSSO 

REQUERI MEN.T 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

da Cock..:mat , vc::4m• soiicit,ar a V. S

a id d i e 
a 

.Sind :.,-sto, a partir 
Soul Inai5; , 

Atenciosamente, 

funcionzario( a) 

de.. .-Liqamentr u quadro  dc,
do TI 5 da Jr U L.11 0 

Cuiabá( MT) de  

AO ILMO 
SR DJALMA SOUZA SOARES 
MD. PRES. EM EXERCICIO DO SINDPD-MT 
NESTA 

6ind1cat0 dos Empreg. de Proc. cie 

Dados do Est de MPtai Grosso 

- MT 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

de 1.992 

•• 
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\ n COMPANIIIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

0 al. • ESTADO DP; MATO GROSSO 

3.41 LIQUIDAVO. 

C O MUN I C A D O

AREA DE PESSOAL 

AO:  RAQUEL APARECIDA MARCOS 

COMUNICADO - 01 

. Conforme escala de ferias, comunicamos a V.S . , 

que se encontra. creditado em fqlha de pagamento do ms de  

MAIO/92 , a importancia relativa ao saláriO do corrente 

mes e tS suas férias regulamentares referente ao período aquisi-

tivo de 05  /  04  /  91  a  05  /  04 /  92  , devendo Vos 

sa Senhoria, .entrar em gozo das mesmas a partir d 

92  / e terminar am  14 / 0/ -/ 92  . 

COMUNICADO - 02 

(I? 
ap Gnaw& Pinto 

_ 
minima 

Aguardamos a sua Carteira Profissional de Traba 

lho e Previdencia Social, para as devidas arZtagOes. 

RECI .130 DE F'gRIAS 

Recebi desta Companhia a importancia CR$  1.255..718,40

i'eferente as Farias, sofrendo os descontos previstos em Lei, tu-

do conforme o aviso que recebi em tempo, ao qual dei "CIENTE". 

E.sperando contar com sua valiosa atengao,.apro-
/-

veitamos para desejar-lhes uma FELIZ FÉRIAS. 

REC1-1731  /°°(Ç? 



RAQ 
;/ frycel-enec 76i4/.044ca, 

O CODEMAT 
EM LIQUIDAÇÃO 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ILUSTRISSIMO SENHOR LIQUIDANTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT. 

20 
al R.QA)„,S 

, 

SteklUstiev 6. de C4n rode . Ima OWL 
LIQU1DAN 1 F 

CODE 
Protocolo ttP319(4-2.

Processo 

Oate .1 

RAQUEL APARECIDA MARCOS, brasileira, 

portadora da CI RG No 692.460 SSP/MT, funcionária desta Empresa, 

vem mui respeitosamente solicitar que determine o setor competen 

te, o cancelamento de sua contribuição a favor da AssociaçãoPtlé 

tica da CODEMAT, que feito em seus vencimentos, a partir do 

corrente mes, por não mais desejar pertencer ao seus quadro so 

cial. 

JE 

czqa 

24/ 

Nestes Termos 

Pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 24 de julho de 1.992 

L APARECIDA MARCOS 

i 62210 0 t./L.rillaa pink' 

- CODENIAT - 
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O CODEMAT 
EM LIQUIDAÇÃO 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR LIQUIDANTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT. 

traracle brio ettlit 

RAQUEL APARECIDA MARCOS, brasileira, portadora 

do RG No 692.460 SSP/MT, funcionária desta Empresa, vem mui res 

peitosamente solicitar que determine ao setor competente, o can 

celamento de sua contribuição a favor d que .6 feito 

em seus vencimentos, a partir do corrente Ines, por não mais dese 

jar pertencer ao mesmo como filiada. 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 22 de julho de 1.992 

--R441QUEL AP CIDA MARC S 

70e7)- . 
-14 a 

2tr: 

z--

‘001174417 



r rt r r COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

1,J L. 14 U ESTADO DE MATO GROSSO 

LIQUIDAÇK.O. 

C O MUN I C A 15 . 0 

DA ATM DE PESSOAL 

e 

AO: RAQUEL APARECIDA MARCOS. 

COMUNICADO -  01 

. Conforme escala de ferias, comunicamos a V.S ., 

que se encontra. creditado em fqlha de pagamento do ms de  

JANEIRO/91 , a importancia relativa ao -saláriO do corrente 

ms e as suas férias regulamentares referente ao período aquisi-

tivo de 05/  04  / • a  05 / 04 / 91. , devendo Vos 

sa Senhoria, .entrar em gozo das mesmas a partir de  12  / 02 / 

911 / e terminar em  
30 / 01 / 91 . 

COMUNICADO - 02 
Ç_QL0 r,` 

Odes P. da Silva - Chafe Sett& de Adm. Pessoal CODEMAT 

Aguardamos a sua Carteira Profissional de Traba 

lho e Previdencia Social, para as devidas ancltagOes. 

RECIBO DE F'ËRIAS 

Recebi desta Companhia a importancia CR$ 

¡eferente as Férias, sofrendo os descontos previstos em Lei, tu-

do conforme o aviso que recebi em tempo, ao qual dei "CIENTE". 

E.sperando contar com sua valiosa atengao,. apro-

veitamos para desejar-lhes uma FELIZ FRIAS. 

I.
REX:MILE: 02  j  91
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prRI COMPANIIIA DI 

3 DF,SE...N V MN I NI ENTO DO 
49 Q. i d EST ADO DE MATO GROSSO 

iN LIQUIDAVO. 

C O MUN I C A  ii 0 

t AREA DE PESSOAL 

AO: RAQUEL APARECIDA MARCOS. 

COMUNICADO - 01 

Conforme escala de férias, comunicamos a 

40 que se encontra. creditado 6at folha de pagamento do ms de  

, a importancia relativa ao sa16.riO do corrente I JANEIRO/91 

ms e as suas ferias regulamentares referente ao período aquisi-

tivo de  05  /  04  /  90  a  05  / 64 / 91  , devendo Vos 

sa-Senhoria,,entrar em gozo das mesmas a partir de  12 /  02 / 

 / e terminar em  30  /  01  / • 91  . 3001_1,a,n 

- COMUNICADO - 02 • Odete P. P, da Siva - Ghete Setdaie Adm. Pessoal CODEMAT 

Aguardamos a sua Carteira Profissional de Traba 

fip lho e Previdencia Social, para as devidas arZtagOes. 

RECIBO DE F'ËRIAS 

Recebi desta Companhia a importancia CR$ 

referente as Ferias, sofrendo os descontos previstos em Lei, tu-

do conforme ciaviso que recebi em tempo, ao qual dei "CIENTE". 

Esperando contar com sua valiosa atenço, apro-

veitarnos para desejar-lhes uma FELIZ FERIAS. 

RECEBI 12 /..L02 / 91



OSEM COMPANHIA DE 

C IT - Ed-SMVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-RELACÃO:DE'SERVIDORES•COM•GOZO DE PENDENTES DE FERIAS 

1 - Maria das Grgas Ribeiro de 
Oliveira período 90/91 

2 - Aloizio Lucilio de Moraes 
Período 91/92 

3 - Dinalva Ferraz R. de Cerqueira Período 90/91 

4 - Adilton Nogueira Tavares Period() 90/91 

5 - Valdir Juliao de Magalhães Período 91/92 

*6 - Benedito Claro de Campos Período 90/91 

7 - Valdemar Rodrigues de Carvalho Periodo 90/91 

8 - Vilazio de Arruda Pinto Período 91/92,

9 - Edvalte Jose da Silva Período 90/91/92 

10 - Lucinda Sant'ana de Oliveira Período 90/91 

11 - Teruo Abe Período 90/91 

12 - Catia Regina Figueiredo Orrigo Período 90/91 

13 - Mnr. 4 7,:lcaxanArina AnAY-PAI= Período 90/51 

- Raquel Aparecida Marcos Período 90/91 

\. 
15 - Sebastião Carlos Correa Costa Periodo 91/92 

16 - Antonia Alves Cardoso Período 91/92,

17 - Helio Leão de Souza Período 91/92 

18 - Maribete da Costa Martins. Periodos89/90 

e 90/91 

Vilasio arcuda Ptak 

.sonamAN 

' , eep,46.thie. 62t 836 19c2
1-91.a2, c c&pso,Q,
(4,2 cr,,,,Az de .erittiao 
oto,u9 Gorr//9 3/4 4pid-0-6 
411 
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS 

C-#.0 ENBRA 
•••••••r• 

••••••••••••• 
t. SI • 1. • • • I•Vai 

CERTIFICADO 
Certificamos que  RAQUEL APARECIDA MARCOS 

- participou do XII ENBRA - Encontro Brasileiro de Administração, 

realizado de 9 a 11 de setembro de 1992, em Porto Alegre, RS, Brasil 

- com duração de 17 horas. 

TEMARIO 

1. Cenários — O Brasil. o Continente Sul americano e o Mundo — Perspectivas pa-

ra o Ano 2000. 

2. 0 Futuro das Entidades de Classe, dos Sindicatos e as RelaçÕes de trabalho. 

3. Implantação da Qualidade e da Produtividade Fatores Tangiveis e Intangíveis 

na Melhor Administração. 

4. Perspectiva Gerencial na Administração Pública Brasileira 

5. Novas Estratégias de 'aeinamento e Desenvolvimento. 

6. Criatividade: Uma Saida para a Crise? 

7. Privatização X Estatização. 

8. A Experiência Administrativa da Comunidade Econômica Européia. 

9. 0 Poder Condicionando a Administração (inclusive a internacional) 

CERTIFICADO N? 0801 -RS

(a) Presidente do CFA - Gilmar Camargo de Almeida, ou 

Presidente do CRA/RS - Valter Luiz de Lemos. ou 

Presidente do CRA/MG - Atilio Cardinali Neto. 

PORTO ALEGRE, 11 de setembro de 1992. 

lb 



COBRA 

Computadores e Sistemas Brasileiros S/A. 

Brasilia, 11 de novembro de 1991 - CE FIBRA/GESUP NR. 128/91. 

A 
CODEMA1 - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT C.P.A. CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CUIABA - M1 
78,000 

ATT.: Sra. RAQUEL A. MARCOS 
MD. : CHEFE CPD 

e Prezada Senhora, 

Estamos enviando em anexo os certificados dos cursos de ADMINISTRAQA0 DO SOX e UTILIZAÇA0 SOX, ministrados em CUIAGA nos perfodos de 23/09/91 a 26/09/91 e 26/08/91 a 03/09/91 respectiva-mente. 

RAQUEL A. MARCOS - 910075 

RAQUEL A. MARCOS - 910070 

Atenciosamente, 

GIOVANNI rdN, ALVIANO 'GRECO 
GE -NTE SUPORTE 

Filial Brasilia-SEUPN 0. 511 ED. BITAR III , 3. andar CEP 70750 
A 

Tel.: (061)2731060 - Telex (61)1902 



Eobra 
Computadores e Sistemas Brasileiros S.A. 3071!/91 

CERTIFICAMOS QUE 

CIEIRTIFIECtIDO 
.r10A;U'It. A. MARCO'S 

6•00
FREQUENTOU DURANTE 

' d  HORAS 
* 

0 ".ODULO : 

UTILIZACAO SOX 

REALIZADO NO PERÍODO DE 
2t/O /91 ATE O.15/n/;1 

NA CI-DADE DE CUI.AaA 

TENDO. aBTIDo 0 CON.CFITO "7!..01!" 

RI DE JANE! 

• DI 

o, 
7 

‘.0.vElor.4p0 DE 

liSA0 Snr Gimm tAsilmCMR 
^.T-A P ,

1991 

V - 1DIVIL C :E A3SI3T7%CIA DE Safl",4AR 

4 — SI T:;'YAS 

p G R A Y A 

SISTEvolt D ZiAC. - INT;10DU“.0 
SCx 

Gti.RENtI,A 
D.E• AR L:VOS 

11, AZENA!'laNTa )1SCO 
CI ENCIA )' E P C't'.7;SOS 

E'L:X 
SHLL 
SP aLIV,; SORT 
F RA ENTAS DE A,'31.0 A PROGRA 4CAO 

CERT. N. 910070 P G. 4*.• 910C 



cobra 
Computadores e Sistemas Brasileiros S.A. 

CERTIFICAMOS QUE 

CEIRTIFTCCIDC 
RAOUEI:l. A. m'AR.COS 

0075/91 

FREQUENTOU DURANTE  32.30,  HORAS 

REALIZADO NO NO PER(000 DE 

0 MODUO 

ADYINISTRACAO DO SOX 

23./09/.91 AT.  2.6/09/91' 

NA: CIDADE DE CUIA.BA 

TENDO OBTIDO O CONCEITO 1! -VOM!' 

RIO DE JA 

01 

NEI 0 sE DE 
07 N OV E Man 

'4 I S.A.0 g*E.404% 

a A 

1:1.8Saf 14,N C IA.. DE: OFT letteR:E 

1991 

S 

D.A.S. t'r DIV /S.A.0 D.E AS STSTENCI A DE- SOFT ..; 

ARIA *- SISTEMAS 

PROG R A l,1 1% 

.F UN- COI S -DO A D MI NIS T R A DOA DO STSIEKA: 
I.NSTALA C.A DO. SOX 
S Etk.1 ENt DE CA RSA:. DO SOX 
UT ILITA RIOS 
tADAi7ROENTa DE. USVAAIOI 
UTILITAR1OS DE COMUNItACAO 
tOMA.NDOS'. MKSS: - • 
UTILTTAR2.0$ DE 31V-Mt'UP 

CERT1. NI 9,100-75 PEG. S:C.C-./D.A.S .: N. 91 

, 



CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS 

ENBRA 
ta••••b• Wean* 

---
Rn. Uó• &WU 
MHO 

CERTIFICADO - 
Certificamos que  RAQUEL APARECIDA MARCOS 

- participou do XII ENBRA - Encontro Brasileiro de Administração, 

realizado de 9 a 11 de setembro de 1992, em Porto Alegre, RS, Brasil 

com duração de 17 horas. 

TEMARIO 
amgootwerts. ,̂novv.nm r,x.. -Atr, ,...41,1,21111.11, 31011C.Ral:SZ ',Mgr RR 

1. Cenários — O Brasil, o Continente Sul americano e o Mundo Perspectivas pa-
.4»

A•i• 
ra o Ano 2000. /fr 

2. 0 Futuro das Entidades de Classe. dos Sindicatos eas Relações de trabalho. 

3. Implantação da Qualidade e da Produtividade -- Fatotes 'Pangiveis e IntangiVeis 

na Melhor Administração. 

4. Perspectiva Gerencial na Administração Pública Brasileira\ 

5. Novas Estratégias de TI-einamento e Desenvolvimento. 

6. Criatividade: Uma Saida para a Crise? 

7. Privatização X Estatização. 

8. A Experiência Administrativa da Comunidade Econômica Européia. ./ 

9. 0 Poder Condicionando a Administração (inclusive a internacional) 

CERTIFICADO N? O8, 01 • - RS 

(a) Presidente do CFA - Gilmar Camargo de Almeida, ou 

Presidente do CRA/RS - Valter Luiz de Lemos. ou 

Presidente do CIFIG - Atilio Cardinali Neto. 

PORTO ALEGRE, 11 de setembro de 1992. 

(a) Participante 



IV EREAD 
ENCONTRO REGIONAL DE ESTUDANTES DE ADMINISTRAÇÃO 

REGIÃO CENTRO OESTE 

Certificamos que 

Participou do IV EREAD - Encontro Regional de Estudantes de Administração - Centro 

Oeste, realizado no período de 09 a 11 de abril na cidade de ITUMBIARA-GO promo-

vido pelo Centro Acadêmico Dr. George Onofre Antonelli, comissão Pró-EREAD e 

regional Centro Oeste II. 

CERTIFICADO 
RAQ116L 4P4R6CIDA MARCOS 

Participante 

Itumbiara, 11 de abril de 1993 

( rdvi9
Coordenação do Encontro Regional Centro Oeste II 
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Universidade Federal de Itfa,:` o GrO 3S0 

Pró-Reitoria de Assuntos Com unitários e Estucianti,s‘ 

CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃo 

Certificamos que RAQUEL APARECIDA MARCOS 

participou, na condição de Participante do (a) la Semana do Registro do Comércio 

em Mato Grosso realizado(a) no período de 31105193 a 04106193 

fio s agolino Milso 
President* de kismet 
Cdordseador 0 eves* 

Cuiabá, 04 de Junho de 1993 

116ki qfamamim Jo 

Chefs o Departamenio de Administraçal 
\ EMU J UNIT _ 

""PliONNIMINIPo 

-  

Tereza Cristina C. S. liga 
Coordenadora de Extensile 

Codex/Proace 
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COBRA 

Computadores e Sistemas Brasileiros S/A. 

Brasilia, 11 de novembro de 1991 - CE FIBRA/GESUP NR. 128/91. 

A 
CODEMA1 - CIA DE DESENVOLVIMEN10 DO ESTADO DE M1 C.P.A. CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO CUIABÁ 141 
78,000 

ATT.: Sra. RAQUEL A. MARCOS 
MD. : CHEFE CPD 

Preada Senhora, 

Estamos enviando em anexo Os certificados dos cursos de ADMINISTRAÇA0 DO SOX e UTILIZAÇA0 SOX, ministrados em CUIABA nos periodos de 23/09/91 a 26/09/91 e 26/08/91 a .03/09/91 respectiva:-mente. 

RAQUEL A. MARCOS - 910075 

RAQUEL A. MARCOS - 910070 

Atenciosamente, 

GIOVANNI r INL 
GE NTE 

ALVIANO GRECO 
SUPORTE 

.0mmit* 

Filial Brasilia-SEUpN G. 511 ED. BITAR III , 3. andar CEP 70750 Tel.: (061)2731060 - Telex (61)1902 
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cobra 
Computadores e Sistemas Brasileiros S.A. 

CEIRTIFXCIAIDC 

CERTIFICAMOS QUE 
RAQUcL A. M T4Cr..S 

30 7`.7., /91 

56:0C C mODULO D- : HORAS FREQUENTOU DURANTE 

UTItZZACAO SOX 

REALIZADO NO PERÍODO DE 
26/.63/91. AT 03/G9).91' 

NA, CI-DADE DS CUIA2:44, 

TEND°. oaTIDD O C) CEITO "9-0M" 

RI DE JANE! %ovE.Yepo.DE

01,A -.S.. DI JISAO .ifFitiWiitlisIV‘s•kALT-P SO, FT ;4.4'• A R 

1991 

.L. - C)IVI 40 ;...35I3TE%CIA DE SGFTWAR 

AP:iA SI T AS 

4 A 

- INTRCOUtAD 
Sc.)x 

6ERE CI.A. 
:1E A C:VOS 

)ISCO 
GEI ENCIA )' E PRCCE7,SOS 
EDifOk: Et:X 
S LL 
SP')3LIN:3 E SCRT 
FEPRAMENTAS .DE Az')TO 4 PRO 4 .CAO 

CE T. W. 91007C REG'. N. 9100E 



cobra 
Computadores e Sistemas Brasileiros S.A. 

. CIERTIFTCPIDO 

CERTIFICAMOS QUE 
RAOJEL A. m'A;CO 

3375/91 

- Yo: E 
FREQUENTOU DURANTE HORAS  0 ODut) D

ADINISTR'ACAO DO S.O'X 

REALIZADO NO PERIODO DE 
23109/91 ATE' 2.6/09/91' 

C:DADE DE C1JIABA 

.TENDO. OBTIDO 0, CONCEITO "f3,0m!' 

• :g 

MI 

N OWE P19.9:0' 

OFTWW.kE, 

DE 
1991: 

DIVISO DI ASSISTENCIA SOFTW,!..P.: 

ARIA 0 SISTIMAS 

PPOG R A MA 

FUNiCIES DO ADMINISTRADOR DO SISTEMA 
INSTALACAO DO SOX: 
SE CtENCIA DE CAP A. DO SOX 
UTILITAR101 
CADASTRAMENTO CE US1JARIO:S 

UTILITARIOS DE CDMUNICACAO 
COMANDOS:. WS ,
UTIIITARTOS D.E akto-up 

9I1:ca75 N. mag 



cobra S 
Computadores e Sistemas Brasileiros S.A. 

CERTIFICAMOS QUE 

CEIRTIFICt10 
RA:.;UEL A.

)077JC1 

00 
FREQUENTOU DURANTE  

561 HORAS : 

UTIL:Z; AO 

REALIZADO NO PERÍODO DE 
25/63/91 ATL 

NA. CIDADE DE CUIAEi4 

TEND°, 0.B,TID) O CDt..CFI7 "IC,1" 

%0A/P1 9,RO.DIE
RIS DE JANEI Q 

• Ditii S I 'silo DE .r ALTER .7.t) T 64c 

1991 

_ 

4 

AREA — 

• F, 4 A ' A 

SIST A — 
:STRJTui.! aG 
1.3ER.E CI.A DE 

. DE- AVCIVOS 
ARmATEr4V4aNT!) 

DT PR C 

SHELL 
3POOLP4G E SORT 
FERRAMENTAS DE :OD:DIO 4 PqD f7.b 4Cz.0 

CERT. W. 9100.7C F..:G". 

SC;TWA F. 



cobra • 
Computadores e Sistemas Brasileiros S.A. 

CERTIFICAMOS QUE 

CIEIRTIFJECAUC 
:? UEL L. A C 

FREQUENTOU DURANTE  32::UC  HORAS 

2 /0 1  REALIZADO NO PER(ODO DE  ATE 2H09r1 

NA CIDADE DE 

TENDO 031100 0 CC,;CEIT:.; "E D'" 

DIIVIsA0 or.m% 111 NCIA OE 

NCVP'"?9'0,)E 1991 

OFT'fiARc 

AR. A — SISTiMAS 

FUN DO 4D'IN,I3TR-;)0 0 

INST.YLACAU DC SCi, 
SElo.:7 C;i1, DE t:7 s'2
tJTILiTA I_
CAc,,,:6Tp:-mLNTO USJA 
(jTI iT i 3 Di C 7: 1uNICAC4D 

MKFS 
DL ACK—J'> 

S'ISTE:A.A 

r•n:L4 7..P7 

CERT. N. 91 075 PEG. S.C. ./ ..A.S. N. 9127E 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE. 
DE SE NVOLV !MEN TO DO 
F STADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interna 
DE 

SEAS 
DATA 

20.U3.91 

PARA 
D.R.G. 

N. DA C 1. 
u9/91 

ASSUNTO: INFORMAÇAO FAZ: 

Atrave's da presente, estamos informando 

dos FuncionL-ios lotados no Setor de Administrago 

ANA MARIA GARCIA FANAIA 

CATIA REGINA FIGUEIREDO ORRIGO 

jAIR PEREIRA DA SILVA 

NIELY DE PINHO 

RAQUEL APARECIDA MARCOS. 

Sendo sO o que tinhamos a informar. 

A tenci 

Catia Regina 

Salarial. 

a V.S ., Relag;.o 

amentfe 

Figueiredo 
_,....---

EN VI ADO POR 
rATLA REGINA E. ORRIGO 

DESTINADO A 
VILKZIO DE ARRUDA PINTO 

RECEBID4 ( 4.
EM



110114 

e 4:4 

'0 3.6k 14  . 

ar3.-4wrst 

41) do 56/c7 f? 

C.Y j ec, vitec

enb e-

&
(./ 

fue 

Ow 

,qure ma 
Chefe do 

a 

de ,12oraes 
Pz1405es- Human:. 

— 

E, 

-.1 ' t 

• 7 _I 7 " 

I :-



ILM2 SR. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA CODEMAT. 

NESTA. 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

brasileiro (a), Servidor (a) desta Cia, desde  02 de abril de 1989 

lotado no Setor Salarial , exercendo a função de Ag. Administrativo 

 , vem mui respeitosamente requerer a V. SA., a 

antecipagão de 06/12 do 132 salgrio, do corrente ano, de acordo com 

a Legislação Trabalhista. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Cuiabg (MT), 15 de Janeiro 

(—

Assinatura 

de 1.9 91 . 



IL UI „LAIL - "A* 

ILM°. SR. 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA CODEMAT 

NESTA  /. 

Raquel Aparecida Marcos 

loraOleiro (a), Servidor (a) desta Companhia desde  05 /. 04 /  89,

latlo no Setor  

Agente, Administrativo 

Salarial , exercendo a função de 

, vem mui respeitosamente requerer 

a V. Sa., a antecipação de 06/12 avos do 132 Saldrio, do corren-

te ano, de acordo com a Legislagão Trabalhista. 

N. Termos 

P. Deferimento. 

Cuiabd(MT), 08 de Janeiro 1.9 90 
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CODEVIRT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EM LIQUIDAÇÃO 

PORTARIA N2069/92 

o Liquidante da Companhia de Desenvolvimento do Esta 

do de Mato Grosso- CODEMAT, em liquidaggo, no uso das atribuigOes ' 

que lhe forem conferidas pela A.G.E. de 24 de janeiro de 1.992 e com 

fulcro no art. 211, da Lei n2 6.404/76. 

RESOLVE 

Art. 12 - Dispensar a'servidora RAQUEL APARECIDA MAR 

COS, do cargo de Chefe do Centro de Processamento de Dados. 

desta data. 

Art. 22 - Esta Portaria entrar em vigor a partir 

-Ccmunique-se,Divulgue -se e Cumpra-se 

Cuiabá, de janeiro de 1.992. 

'grandee° grade _ . 
ID 

,:e. ma aiihti 
ÍN TE 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

11 
4-148 / 9/ DE / 

11 
/ 

91 
ANEXO AO PROCESSO NQ 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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CODEMAT COMPANMA DE. 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

10 

1  

ANEXO AO PROCESSO N° DE

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INFORMAÇÔES 

---4 ---
• kA--P 
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Ilmo. Sr. 

RICAR1E DE FREITAS JdNIOR 

MD. Diretor Adm. e Financeiro da CODEMAT 

Prezado Senhor: 

Eu, RAQUEL APARECIDA MARCOS, RG: 692.460, AGENTE ADMINISTRATIVO contratada pe 

la CODEMAT em 05.04.89, lotada no Setor de Administragao Salarial, vem mui 

respeitosamente requerer 'a V.Sa., o gozo de ferias relativo ao perlodo de 

05/04/89 'a 05/04/90, no gozadas regularmente, tendo em vista o acUmulo de 

serviços. 

N. TERMOS 

P. DEFERIMENTO 

Cuiab, 11 de Novembro de 1.991 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 



p. 
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f"- fti rag rpi pri 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

C O M U N I C A D O

DO: SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

AO: RAQUEL APARECIDA MARCOS 

Conforme escala de ferias, comudiamos a

que se encontra creditado em folha de pagamento :domes de  

MAIO/90  a importância relativa ao sal6riodó corrente rrt s 

e as suas férias regulamentares referente ao peiLdo aquisitivo' 

de 22y04/ 89 

gozo a partir de 

a 05 /  04/  90  , devendo V.Si, entrar 

02/  07/ 9% terminar em 31 /07/90 

em 

Aguardamos a sua Carteia Proftsional de Tra-

balho e Previdncia Social, para as devidas anotl6es. 

0 Setor de Administração de Pesoal da "CODEMAT" 

deseja-lhes um FELIZ F RIAS. 

CuiabS, 24 .de maio de 1990. 
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> C D DA Al" 
co. OE Ms (  OC P: HltAv

ENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

E 

pr r i AS 

• i .1 
.4 't i• • 

• • • 
. . 

X • d a COMPANril A DE DESENVOLVRENTO DO ESTADO DE 

NATO GROSSO - "CODEMA .T" estabelecid Centro Politi 
• 

co Administrativo Paia.g.u6s--Cuiaba'-MT, a -/ 

import1ncia.bruta no valor de CZ$-_Lajaz.alm=01JAILssimm_,-

(v CINQUENTA F,  SETE CRUZEIROS E CINQUENTA E OITO MNTAVOS )0QC.X*C.,11X 

sofrendo os descontos previstos em Lei, uelm Paga adiantada 

mente por motivo de minhas farias regulamentares, ora concedi-/ 

das e que vou gozar de acOrdo com a descrfgamacima, tudo con-/ 

forme o aviso que recebi em tempo, ao qual dEi "CIENTE". 

-/ Para clareza e documento. firmo o presénte 

dando 1 Companhia, plena e geral quitagZo. 

• 

)\ f\ &) v

NOME:pAQUSL APMECIDA MARCOS 

Cuiab6-MT. 06 de junho de• 

recibo, 

3.990 

assinatura do emprespdo 

CÓDIGO DO FUNCIONARIO:_us
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O 

TIrri FIT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

C O M U N C A D O 

DO: SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

AO: RAQUEL APARECIDA MAPC08 

Conforme escala de ferias, comunicamos a 

que se encontra creditado em folha de pagamento do ms de  

MAIO/90  , a importância relativa ao salário do corrente rci s 

e as suas ferias regulamentares referente ao período aquisitivo' 

de  051 04/ 89 

gozo a partir de 

a 05 /  04/  90  , devendo V.S-4., entrar 

02/  07/ 9% terminar em 31/07 /90 

em 

Aguardamos a sua Carteira Profissional de Tra-

balho e Previdncia Social, para as devidas anotagOes. 

0 Setor de Administração de Pessoal da "CODEMAT" 

deseja-lhes um FELIZ FtRIA S. 

Cuiabá,  24 de  maio de  1990. 
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CODEVIAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RFC) P. 0 

R 

E 

C 

E 

1)F 

•1 
- 

• 7. :1 

1, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - "CODEMA .T" estabelecida no Centro Politi 

co Administrativo "C.P.A.",.Palácio Pai.agu6s- CuiabL.-MT, a -/ 

importIncia_ bruta no valor de CZ$-  18.157,58 diszon10 MIL CENT° 

fit  CINQUENTA IC SETE CRUZEIROS B CMCAMMTA B OITO CENTAVOS XXXXXXXXX 

 ) , 

sofrendo os descontos previstos em Lei, que me paga adiantada 

mente por motivo de minhas farias regulamentares, ora concedi-/ 

das e que vou gozar de acOrdo com a descrf ao acima, tudo con-/ 

forme o aviso que recebi em tempo, ao qual dei "CIENTE". 

Para clareza e documento. firmo o presente recibo, -/ 

dando ‘a Companhia, plena e geral quitagao. 

Cuiab6 -MT. 06 de junho 1990 

assinatura do empregado 

NOME: RAQUEL &MSC IDA MARCOS 

C6DIGO DO FUNCIONARIO: 788 
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S 
TITULO ELEITORAL 

— NOME DO ELEITOR 

RAQUEL APARECI .._ti

r- 
01/04/71
DATA DE NASCIMENTO-1 .104)Erfj.10. , 

I. 1 24 29 0 
MUNICIPIO LIE 

CUIABA/MT 

ievait 

14. 

V. r  ZONA, SEÇÃO 

10011 011 

POLEGAR DIREITO 

Njek. ç)'¡-" ,%•7re.Ot\:‘ C\CX. ç\r‘VC•C 

ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 

4 

P 
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CARTÓRIO MACIEL 
3.° OFÍCIO DE NOTAS 

2edro D'utbbadia Cíilaciel 
TABELIA0 

itaria Alsatel Igarros Aaeiel 
SUISTITUTO 

RUA CANDID° MARIANO, 302 FONE 321-1114 

Misr& Aaria &ryes illaoiel gor4a 
ESCREVENTE JURAMENTADO 

MATO GROSSO 

cie 

.40 

o 
(1,0 

e.v 
ss, - , , bop

- \ c et 
. 3 " op/ 

•,$‘'',,„,,,C,cs.

NI' • 
0 

.1zç
Cfr' s fcY 

•• •••*" t 
J‘ 

(." 

tos legais, 

Carterio de 

PEDRO D'ABBADIA MACIEL. Oficial 

Privativo e Vital icio do Registro 

Civil do Distrito, 

Comarca de Cuiab:, 

Municipio e 

Capital do Es-

tado de Mato Grosso, na Forma da 
Lei etc.:*:*:*:*:*:*:*:**:*:*:*:*:* 

CERTIFICO , para os devidos fins e efei-

que foi registrado no Livro especial deste 

ng 2-E, Fls 257V , sob ng 149E, em data de 

31 de janeiro de 1.990, a Emancipagao de RAQUEL APARE 

CIDAD MARCOS, conforme escritura Peb!ica de Emancipa - 

q:o lavrada Nestas Notas Livro ng. 157, Fls 100, em da 

ta de 30 de Janeiro de 1.990.:*:*::*:*:*:*:*:*:*:*:* 

0 referido e verdade e dou fe... 

bel i:o d 

" 
0 '14? tts

*:› 
Cls ,•1••• / 

<)° • C, A 

4.,‘• q)1'.

......001.11.11•111• 'Oft 4.10.11.11111.•• 
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INEPOIBLICA PIEDERATIVA 00 BRASIL 

COMARCA DE CUIABÁ — ESTADO DE MATO GROSSO 
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFICIO 

RUA CANDIDO MARIANO, 302 — FONE 321-2514 

Tabolião : 

Tabeliã Substitute : 

Livro N°. I 57..,. 

P.Je. Y11110,!;0 lit0e;61 

}110•40 (4,01.1 Rapp., ilt0e;e1 

Flo. 100/VP 

19 TRANSLADO •••• 

ESCRITURA rusucA DE EMANCIPA00 QUE NESTA NOTAS rnEm E 
ASSINAM CS ABAIXO DECLARADOS;:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*: 

SAIBAM quantos esta peblica escritura virem que no ano 

do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e No-

yenta (1.990) aos Trinta (30) dias do flies de Janeiro do dito ano nes 

ta cidade de Cuiab:, Capital do Estado de Mato Crosso em carteric pe 
• • 

S.O• ••....r •O M Si jUS1, 0 S e COS§ L.1 at- 1: tri 

a saber: De um lado como Outorgante Emancipante: CENI SIVIER2, bras; 

leira, desquitada, cabeleireira, portadora da c7..dula de Identidacle TC 

ng. 11.080.396-SSP/SP, e do CIO sob n°. 345.915.151.34, residente e / 

domiciliada. 1 Rua Comandante Costa 1961, Bairro Centro nesta Capital 

E de outro lado como Outorgada Emancipada sua filha: RA'NEL APAPEC1rA 

MARCOS, brasi leira, solteira. Servidor Palico, portadora d cdula / 

de Identidade RG. ne. 692.460-SSP/MT.e do C1C sob n9. 545.367.151.34/ 

residente e domici liada no mesmo endereço acima mencionado: os presen 

tes reconhecidos por mim Tabelraod vista dos documentos de identida-

de que exibiram,. E, perante mim pela Outorgante Emancipante me foi / 

dito que e Mlle no exercicio do Patrio Poder da Outorgada , nascida de 

sua uniSo com Sr•ANTONIO MARCOS, no dia I° de Abri l de 1.971, no / 

distrito de Cuaianases-SP, conforme assento lavrado nas Notas do Car-

trio do Registro Civi l do Distrito de Guaianases=SP. Livro n°. A-29. 

fls 174, sob termo 30.383, : que de comum acordo com a Outorgada e / 

por lhe reconhecer bom senso e capacidade para exercer os atos de sua 

vida, e de conformidade com o art9 99, Inciso 1, parSgrafo Unico do / 

COdigo Civil Brasileiro, vem emancipl-la como emancipada a tem para / 
que a mesma possa administrar os seus bens e negecios e exercer os / 

• • • • .continua 
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Cont i n uga.840  

atos de sua vida civi l. Pela Outorgada Emancipada me foi dito que 
aceita a presente emancipagao assumindo doravante as responsabil 

ammo-
dades por seu atos praticados. Assim o disseram , pediram-me lhes/ 

lavrasse em 

sinam COM 

ti logra 

i nha esta 

ubscrevo 

Sc itura_ que lhe st i aceitam e as - 

 Tabelrao do 3°- Oficio, fiz da-

ssino.

RAUUEL APARECIDA MARCOS. 

sIscrevo e 

. • 

• • • 

;• I -- I r,e 
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4 r1••7";;; -"-• 

T I ilo do 39 Oficio, fiz datilografar 

m o em pill) !co e raso.:*:*: * * * * • * 
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, rircric-.ast2N. ALMA EM TODO O TERRIT RIO NACION PL 

1 C t9 440 DA FR Of 02.07 
ERPEEKAO 

RAqUEL APARECIDA MARCOS 

Antonio Marcos 
Geni Siviero Marcos 

it 

NOME 

Gueianasee•SP 01.04.71 
DATA OE NASCMEN TO 

N•ovREE.9aDE 

Cert.Nasc.3030.383, Liv.29, 746.174
30C OcAGEA4 Guaianases-SP 

CPR 

14o.ttri '074 L4'; cp'-'1' 

•-• ••••04i

VALIDO EPA ToCOOTERRITORio RACIORIAL 
„ 

ESTE CLF..-!3 E 3 DOCLNENTO COVPRORATORit E ;NSCFNCAO NO CADASTRO OE PESSOAS MICAS -.CPE E 

. E DSO .::,:91t:ATORIO NM CASCS LEGALVENTE OETERUMADOS. 

1- , 1 ••rl IThUTAT A. .ROCORE A UMOACE LOCAL CA SECRETARIA 

-EDEHAL. . 

—CA' 'TO CO ACENTE EM350E 

1 

n92/0398_61 0, ,fli„J 
r ¡NASA 

L 12002/9067 j 
NrIVE IATqICULA E ASS NAT_PA 2_ - " -.cl 740 

41, 

a 

• 

• • • 
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ESTADO DE MATO GROS 
SECRETARIA DE SEOURANÇA PUBL „ I 

sv
-  INSTITUTO DE IDENTIFICAÇA0 DR. AROLDO DES DE PAIVA , 10

rim* 

'lei • 

MINisTEmo DA FAZENDA 

SECRETARIA DA•RECEITA FEDERAL 
T CADASTRO OE PESSOAS FISICAS 

s NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CPF I .

545367,151 34 
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TER* VALIDA 

• 

- 5 • 

A 

• 

1,1 

4%. 
. • A5., • 



- 101101P' 

CODEM AT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

C OMU N I C A D O 

DO:- SETOR DE ADMINISTRAgA0 DE PESSOAL 

AO:-  RAQUEL APARECIDA MARCOS 

Conforme escala de ferias, coMunicamos a V.Sa., 

que se encontra creditado em folha de pagamento do ms de ---/-

FEVEREIRO/90 , a importasncia relativa ao saldrio do cor-

rente ms e as suas ferias regulamentares referente ao período/ 

aquisitivo de  05 /  04  / 89 a  05/ 047  90 devendo V.Sa., 

entrar em gozo das mesmas a partir de , 02 / 04/ 90  e terminar 

em 21  / 04/  90 

Aguardamos a sua Carteira Profissional de Tra-/ 

balho e Previdesncia Social, para as devidas anotagOes. 

0 Setor de Administração de Pessoal da "cODEMAT" 

• deseja-lhes uma FELIZ FERIAS. 

.Cuiabd -MT,  07  de MARÇO  de 1.990..

CODEMAT - 

Lam.. 
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RECIBO DE RIAS . 

E 

C 

E 

GROSSO - "CODE 

4Ikistrativo " C.P.A 

cia bruta no valor 

da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

M A T " estabelecidd no Centro Politico Admi-

" Palácio 

de NCZ$  

Paiaguás Cuiabá - MT., a import'dn-/ 

18.157,58 

( DEZOITO MIL, CENTO E CINQUENTA E SETE CRUZADOS NOVOS, CINQUENTA E 

OITO CENTAVOS) 

sofrendo os dit..scontos previstos em lei, que me paga adiantadamente 

por motivo de minhas férias regulamentares,, ora concedidas e que vou 

gozar de acordo com a descrição acima, tudo conforme o aviso que re-

cebi em tempo, ao qual dei CIENTE ". 

Para clareza e documento, firmo o presente recibo, dando' 

ilk Companhia, plena e geral quitação. 

CUIABA-MT  07 de  mAAgo de 1.990 

assinatura do empregado. 

NOME: RAQUEL APARECIDA 
MARCOS 

CÓDIGO DO FUNCIONARIO: 788 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

C OMUN I C A D O 

DO:- SETOR DE ADMINISTRAgA0 DE PESSOAL 

AO:-

Conforme escala de ferias, coMunicamos a V.Sa., 

que se encontra creditado em folha de pagamento do ms de --/-

, a import4ncia relativa ao saldrio do cor-

rente ms e as suas ferias regulamentares referente ao período/ 

aquisitivo de / / a 
05 Tr 59 -

devendo V.Sa., 

entrar em gozo das mesmas a partir de / e terminar 
707- -714- lEY-

em2r___/ 
04 

/______

Aguardamos a sua Carteira Profissional de Tra-/ 

balho e Previdtncia Social, para as devidas anotagOes. 

0 Setor de Administração de Pessoal da "CODEMAT" 

deseja-lhes uma FELIZ FgRIA S. 

Cuiabd-MT, • de 
07 MARÇO 

/ 
( , , 

Patiajar .----
ereir acid,

e ór d 0 A Cirri. P•sseal 

CODEMAT-

de 
1.990. 
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RECIBO - DE FnRIAS . 

E 

C 

E 

I, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - "CODEMAT"  estabelecida no Centro Politico Admi-

Onistrativo " C.P.A " , Palácio Paiaguás Cuiabá - MT., a import'an-/ 

cia bruta no valor de NCZ$  18.157,58 

(  DEZOITO MIL, CENTO E CINQUENTA  E SETE CRUZADOS NOVOS, CINQUENTA E 

OITO CENTAVOS) 41100411,041•414• 41411• 414 • 0114414• 41041141441141• 40411411410 114•••••4144041,41•41414,41, 41,1P0414041041140 

sofrendo os descontos previstos em lei, que me é paga adiantadamente 

por motivo de minhas férias regulamentares, ora concedidas e que vou 

gozar de acordo com a descrição acima, tudo conforme o aviso que re-

cebi em tempo, ao qual dei "CIENTE ". 

Para clareza e documento, firmo o presente recibo, dando' 

Ifta Companhia, plena e geral quitação. 
CUIABA-MT 07 de MARÇO del. 990 

assinatura do empregado. 

NOME: RAQUEL APARECIDA MARCOS 

CÓDIGO DO FUNCIONARIO: 788 
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OtODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

11m2 Sr. 

Administrativo Financeiro 
Diretor  

Raquel Aparecida Marcos 
• • 

• 

Setor Salarial 
funcionário da CODEMAT, lotado 

vem mui respeitosamente, requerer a V.S ., abono pecuniário de 1/ 3 - 

(hum terço) das fárias correspondentes ao periodo  
89/90 

nos termos do artigo 143 § 12, da Consolidagao das Leis do Trabalho 

CLT. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Cuiabá(MT)1 08 de Janeiro de 1.990 
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REPÚBLICA 
FEOERATNA DO BRASIL 

EST ADOIDE MATO 
GROSSO 

PODER 
Juoictksato 

COMARCA DE CIJIABit - CAPITAL 

TERCEIRO 
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Miss; itaria Se Aarres Jltc& awaits 
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ESCRITURA DE 

.. 

DATA 
VP4cle 

janeiro de .99 ''1

EMANCIPANTE: GENI SIVIERC . 

OUT ORGAI•ilTE 

UTORGAD 0 

Aff7,0074=Eg‘i 
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CARTÓRIO MACIEL 
3.0 OFÍCIO DE NOTAS 
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TAsELIA0 
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tos legais, 

Carterio de 

PEDRO D'ASBAD1A MACIEL. Oficial 

Privativo e Vital icio do Registro 

Civi l do Distrito, Municipio e 

Comarca de Cuiab:, Capital do Es-

tado de Mato Grosso, na Forma da 

Lei etc.:*:*:*:*:*:*:*:**:*:*:*:*:* 

CERTIFICO , para os devidos fins e efei-

que foi registrado no Livro especial deste 

ng 2-E, Fls 257Vg, sob n° 149E, em data dc 

31 de janeiro 

CIDAD MARCOS, 

gao lavrada Nestas Notas Livro mg. 157, Fls 100, em da 

ta de 30 de Janeiro de

de 1.990, a Emancipaiao de RAQUEL APARE 

conforme escritura Pnbl ica de Emancipa - 

0 referido e verdade e dou fe... 

bel ilo do 

MI6 
•••••• • 1•1•11.

MRINAM elb MA ••••••• 
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Act' 
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REPÚBLICA paostileATiv. pc, BRASIL 

COMARCA DE CUIABÁ — ESTADO DE MATO GROSSO 
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO 

RUA CANDID° MARIANO, 302 — FONE 321-2514 

Tabeliio : PeJre VjJLLJia jitaciel 

Jitaciet 

Livro Pr. 

Tabeliã Substituta: jtaria• Assisi 113c•pres 

1 578,011 

IP TRANSLADO •111•P fli 

Fls. 

ESCRITURA rliBIACA DE EMANCIPAÇIC QUE NESTA NOTAS rAlcm E 

ASSINAMOS ABAIXO DECLARADOS; :*:*: :*:4: :*:*:*:

SAIBAM quantos esta pSbl ica escritura virem que no ano 

do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristc de mi, novecentos e No-

venta (1.990) aos Trinta (30) dias do ms de Janeiro nes 

ta cidade de Cuiab:, Capital do Estado de Mato Crosse em certSric pe 

rnte mim Tabol o ..... -5Qa C1111 

do dito

ontrc justzs C i7, r1 

..no 

a saber: De um lado como Cutorgante Emancipante: OEN1 SIVIERO, bras; 

leira, desquitada, cabeleireira, portadora Jo c clula de ldent;daJc 

no. 1 i.c80.396-ssr/sr e do CIO sob rc% ,Ar nic icl residente e / 

domici liada. ‘a Rua Comandante Costa 1961, Bairro Centro nesta Capta! 

E de outro lado como Outorgada Emancipada sua filha: AOUEL M'AP7C17 1, 

MARCOS, brasi leira, solteira. Servidor rnLl ico, pc.rtadora d c .du1a / 

de Identidade RC, ne. 692.460-SSr/MT,e do C1C sob 11% 545.367.151.3J/ 

residente e domici liada no mesmo endereço acima mencionado: os presen 

tes reconhecidos por mim Tabcl i:o sci vista dos documentos de identida-

de que exibiram,. E, perante mim pela Outorgante Emancipante me foi / 

dito que e Mae no exercicio do ratrio roder da Outorgada , nascida dz 

sua unilo com Sr.ANTONIO MARCOS, no dia 1° de Abri l de 1.971, no 

distrito 

tOrio do 

fls 174, 

de Guaianases-Sr, conforme assento lavrado nas Notes do Car-

Registro Civi l do Distrito de Guaianasos=Sr. Livro nP. A-29. 

sob termo 30.383, : que de comum acordo com a Outorgada e 

por lhe reconhecer bom senso e capacidade para exercer 

vida, e de conformidade com o arty 90, Inciso 1, parSgrafo Ilnico do 

CSdigo Civi l Brasi leiro, vem emancipa-la como emancipada a tem para 
que a mesma possa administrar os seus bens e negocios e exercer os 

Os atos de sua 

1 

• e • • .continua 
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ESTADO OE MATO GR OD 1 U 
1.09 
.31 it 

SECRETARIA DE SEOURANCA RUM A a 

INSTITUTO DE IDENTIF CACAO OR. AROLDO MEN DES DE PAI VA 

MINISTERIO OA FAZONDA 

N.N SECINTAII IA DA RECEM IREDERAL 
-',.kzr cAoAsTRo DE PESSOAS f crags 

1 NÚMERO DE INSCRIÇÃO Na IDPF 

545367/151 34 

MORE COMPLETO 
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ASSiN7174A 
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Fausto e s / Associados Ltd* 

Certificamos que 

CERTIFICADO 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

•••• 

participou do nosso 

realizado em 

CURSO SOBRE REFORMA ADMINISTRATIVA 

CUIABÁ, DE 16 A 21 DE MAIO DE 1989 

Sao Paulo, 05 de JUNHO de 1989. 

)2. 
Fausto e s Associados Ltd* 

4 



• ••••• 

MODELO 
Informática e Treinamento S.C. Ltda. 

CENTRO DE TREINAMENTO 

CERTIFICADO 

A  RAQUEL APARECIDA MARCOS 

Certificado de Participação no  Curso de lilt • ao Proc. Dad os Digitavlo t Opera0o Wordstar t dBase 

—72—........horas. 

—x—x—x—x—x—x—x—x—x  é conferido o presente 

11 IlltgratPl? e  1n-0 ao Fr ogramadoi com Aprovej_tamento 8,110 —X— com duração de 

4000/ 
6. -  . K. • a 

Apresentador es) 

gm,i,A14,4 ,.Q4. de ....... ..... . de .3.9.89.. 

Diret 
Roberto W. Oura 

MODELO INFORMATICA E TREINAMENTO S/C LTDA 



COLÉGIO FAO GONÇALO 

• 

Avenida Dom Bosco, 605 ' 

Cuiabá 

ATESTADO 

Fone 3214102 ' 

Mato Grosso 

Atestamos para os devidos fins que  RAQUEL APARECIDA MARCOS 

  concluiu a P- série do 2°- grau 

Curso propedeutico  , neste estabelecimento 

de ensino, no ano letivo de 1.988, 

Outrossim informamos que o diploma encontra-se em fase de registro. 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Colégio Sao Gonçalo, em Cuiabá,  16  de  janeiro de 1.989. 

nit) De.rid:;rio de Marar,
. Arlo 

.mn NY° 20407 
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\\ 

Certifico e doti fé que o li ro A 

n.°0 1 3F‘ consta que no dia  (2" _de 

nasceu 

do sexo  

patern 

e ma -rnos 

F t-LA-CA.A.  

Foi declarante ak„.. 

Assento lavrado em 

OBSERVAÇÕES: 

......LAIAAr•

tit -A—k• 

SELO PAGO POR 
vf»BA COL' E

;ABA 

Distrito de Guaianases 

......... 
(54

ESTADO DE SAO PAULO COMARCA DA CAPITAL 

DISTRITO DE GUAIANASiES 
• RuA. OLAVO BILAC, 4 

Josi £aniirtine de (Siqueira e alva 
Oficial do Registro Civil das P  Naturals 

Olinda canner de aqueira e aim 
Oficial Maior 

drancisco garcia c5errano 
gito Xivio jlhadeo 

Escreventes Habilitados 

Jandira CAlvarenga Cjaria 
(Ruth cgelmeti 
Escreventes Habilltados 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
ci , fls.  v, sob 

3  horas 

...... 

cl

41. 
44.: ..'".: i • . i- . ,.::,, •
Jos4 i %I.I.:- t MI V,3 ;14,te-403 o Clhu 

OF41- .i.C.-1: Ilksda Atinaar da LIro,:ira a Um .—.,___,„......--_. 

s 

— de 19'1 
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ESTADO DE DE SAO PAULO 

c)ERA Tiv,4

COMARCA DA CAPITAL 

DISTRI_Tp DE GUAIANASES 
RUA OLAV O BILAC, 4 

José -eamartine de cSiqueira e 611va 
Oficiei do Registro Civil des P  Naturals 

Olinda vilivener de aqueira e cSilva 
Oficial Meier 

drancisco garcia cSerrano 
gito Xivio lhadeo 

Escreventes Habilitados 

n.°30 3r 

Jandira CAlaarenga (jaria 
(Ruth Selmeti 
Escreventes Habilitado.

CERTIDAO, DE NASCIMENTO 

Certifico e doi fé que o ... li To A n.° ..xtx

consta que no dia 

< Q. 

av's patern  
\-

e rat rnos 
• 

c4- ....... - • 
........... 

9 , fls. 

As 

C34 
G.AA-c1;2,

  Sc 

hort 

  _CA-1LX 

  aAco 

Foi declarante 

Assento  lavrado em 1/44 cSL. ÇJJL.&'k. t›-54 

OBSERVAÇÕES: 

o pACO FOR 
-.A cot 

)-

J 

Distrit: Guaianases (Sio Paulo), — de 197 
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TÍTULO ELEITORAL 

4. 
SOME DO ELEITOR 

RAQUEL APARECt itC4?) 
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r--- MAUDE NASCIMENTO TG1/04/71 I 

E MUNICIPIO UF 

CCIABA/MT 

Ertl 
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1242905i if 
r ZONA 1 SEC1,0 

10011 011 
DATA DE EMISSÃO 

r
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14/04/89i 

DiOCUS de Figueiredo 
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POLEGAR DIREITO 
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Fausto e s/Associados Ltd* 

CERTIFICADO 

Certificamos que 

participou do nosso 

realizado em 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

CURSO SOBRE REFORMA ADMINISTRATIVA 

CUIABÁ, DE 16 A 21 DE MAIO DE 1989 

São Paulo, 05 de JUNHO de 19 89. 

Fausto e s Associados Ltd* 

" - 
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MODELO 
Informática e Treinamento S.C. Ltda. 

CENTRO DE TREINAMENTO 

CERTIFICADO 

A  RAQUEL APARECIDA M A R C 0 S -x-x-x-x-x-x-x-x-x  é conferido o presente 

Certificado de Participação no  Curso de Int. ao Proa. Dados, Digitaçrtot Opera2got Wordstar i dBase 

11 1:nt9rativo e  Int t ao Programadoi com Aproveitamento 8,0 -X- com duração de ...... ...7Rm.......horas. 

•R 

Apresentador es) 

de ..... ..... . de .3.9.69.. 

Diret 
Roberto . Oura 

MODELO INFORMÁTICA E TREINAMENTO S/C LWA 
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Certificamos que  RAQUEL APA.a. .0.1 DA. ii.Z;NO$ 

fi.:ho(a) de  garCPA 
t' l Farcos e de  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

COLÉGIO SAO GONÇALO 
Ensino de 1.0 e 2.° Graus 

Culotta Mato Grosso 
LICEU SALESIAN° — Avenida Dom Bosco, 605 -Fone 321-9102 (PABX)

Sistema Estadual de Ensino — Reconhecido pela Portaria N.° 5.162/77 S. E. C.

HISTÓRICO ESCOLAR — 22 GRAU N2  4338 

:± / / 
' natural de SI). Paulo  /-  Sao. Paull) nascido(a) em 12 de abril de 19 .71 

nos tErmos do disposto na Lei n°. 5.692 de 11 de agosto de 1971, 4.024, de 20/12/1961, 7.044 de 18-10-82. Regimento 

Aar deste Estabelecimento de Ensino, tendo em vista os resultados constantes do HISTORICO ESCOLAR e a
na  

1 30  série 
sa agio das exigências à frequência é considerado(a) aprovada 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

it SECRETARIA DE EDUCAÇÃO .E CULTURA 

COLEGIO SAO GONÇALO - ESCOLA DE 1° E 2° GRAUS 

RECONHECIMENTO PELA PORTARIA N° 5162/77/S.E.C. 

RESOLU60 DO C.E.E. N2 1 16 DE 30.07.85. 

CERTIFICADO 
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Repiihlica Federativa do Brasil 

Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Educagao e Cultura 

ESCOLA DE I 
Avenida Dom Aquino, 449 

ESCOLA DE I e 11 GRAII1S DO D.A 

Avenida Dom Aquino, 440 - Cuiabá - MT

Autorizado p/ResoitrAn Ir 03/71 

Regimento Aprov. pi T r ,, , ... r • Ifir 
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E II "1'1, •r -: - ..;rtiC• 

Mato Gros. Cuiabá 

Reconhecida pela Portaria No 5163/77 - Regime Aprovado pelo Parecer No 10/73 - 1esolug5o N° 03/71 do CI 

Nome da Aluna 

RAQUEL APARECIDA MARCOS /

Data de Nascimento 

01/04/1 971 // 

Naturalirde . Estado 

I I 
BRASIIM:RA

Nacionalidade 

GUAILITASES - ao PAULO / 

Nome do Pai 
ANTONIO MARCOS I  

Nome da Mae 

GENT siviEao MA-'?COS 
R DE 1° GEZAll 

• 
MATÉRIAS 

 EDUCAÇÃO GERAL FORMAÇÃO ESPECIAL 
-J 
,ct 
= 
ii".. 
o 
o 
I-
-J 
= 

La 
ct 

C. Exares. Est. Sociais Ciências
Art. 72

' • 
H 

• 

1 

Et 
o

r.) 
• CONTEÚDOS 

Li
ng

ua
 

Po
rtu

gu
es

a 

Li
ng

. E
st

ra
ng

. F.
 

M
od

. 
in

gl
es

 

Es
tu

do
s 

S
oc

ia
ls

 to -r.

"¡A 

m - " 

g)
CD 

- m 

0i 

ci 

co 0
::-- 

• 

2 C
iÓ

n.
 F

is
ic

as
 

e 
B

io
ló

gi
ca

s 

Ed
. 

M
or

al
 

e 
C

iv
ic

a 

Ed
uc

aç
ão

 
A

rt 
is

tic
a 

Pr
og

ra
m

as
 

de
 S

aú
de

 

Ed
uc

aç
ão

 
Fi

si
ca

 

En
si

no
 

Re
lig

io
so

 

Ap: • • • • . .   . . la Série 

A—ullir —aaas 

B • . C : • . .• C C : • • 
::.k. 

Perillier " O Paulo - - 
Ano 

.Nome GO r,sLauelecuutul.0 ------ 

2°- Série C • . 

_ 

C •. •. •. C C •. C -. C 1 : I : . I A-o: 

Aulas Dadas 
/ 

I I 

..7P.C.IL "Yadenoiselle Peril -1 -1er "

Nome do Estabelecimento 

3a Série 711 : 651 

Aulas Dadas D30 1 2101 

L;QSG. "Gaze de narço 
It 

oPaulo-
Cidade 

idade 

Ano 

Ano 
VI LIII1G 

4a Série 

u‘... .1....;.ctm, 

..-- 

70 
- 

: 

a.., ...•••••-•+.... 

80 7' : • • • • 
 ..," 

80 8 16 : • 
• 

• • • • . 
• 

.. • 

rt• 

Ail 1, ir I ¡VDT 

.../,r,./..), 
Aulas Dadas 3241 216 252 1\ - 

7c..:9-1‹.7f1  Il7t........ -11-...,,,,,,,,,,^ V R Trir*rtM4 R-i n 13.1-A-n c ct-1.1U 1 4 1 - 
, :J. LK" I: • J. .1 -L. %. • 

orne do Estabelecimento Cidade , Ano 

Arie 80 : : 1 80/ 86 I : 170 4 80 / I : 75 1 80 4 70 1 90 10 .- 1 • I 11 Wes 

ulas Dadas 180 172 721 110-0172 1 172 36 1Õ 36 
_ 

72  J 

:IT.liCr."D,sp.rraneiseo E.R.Torres "   Rio Braric&-T  19  
e do Estabelecimento idad no 

6 4 Série 

Aulas Dadas 

70 

181 

8'l' : 75 (2 : 68 175 72 92 90 

36 

861 e/ i 'k dr3il

72 72 72 1441 72 I36 36 1081 36 

7 co1a de -12 e.lIcTre. do DA.SA 

Aula 

1CO1D. de rs. do B. 

Nome do Estabelecim,:nto 

Iiiab 

Série 
/1 1 

me% 
o e 61 .., 1 : 

/ 
82 

I 
75 7 

s Dadas 144i 72 I '12 72 1 

Cidade 

/ 

1_75 

44172 

Culab6,41 1.2 .

10 36 

At 

3, cola. de I 2 eII 2Gr3. dó DA.SA 

Nome do Estabelectmento 

Nome do Estabelechnc.nto 
- 71 

I3 Série 72 92 I : 927- 7 80; 8 

ilas'- Da-dal; 144 -721 -- 72 72 72 4.4 

2 

4 

Cidade 

Ano 

Ano 

Í 7 ' : 87 7792 21 : I 

72 36 36 108 36 

Czliab -YLT 

Cidade Ano 

Cuiabá,  
14

de 
Dozembro 

1 

de 19 85

• / 

4d41:ar-P:71rifill de Swrza 

t:tetcnu . Aut. b30/1.01 

SecrutAria 
Alberti,;(z Sou.7a 

;(1,1.461,u a' I i 12i84 



Reptiblica Federativa do Brasil 

Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Educac5o e Cultura 

ESCOLA DE I 
Avenida Dom Aquino, 449 

ESCOLA DE I e Il GRAUS DO D.A.S.A. 
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• MODELO 
Informática e Treinamento S.C. Ltda. 

CENTRO DE TREINAMENTO 

CERTIFICADO 

A  RAQUEI APARECIDA MAR C OS —x—x—x—x—x—x—x—x—x  é conferido o presente 

Curso de Lit . ao Proc . Dados Digitaggot Operaggot lirordstar dBase 
Certificado de Participação no 

11 1:nteratj.vo e  Int ao Pr ogramad9.2 com Aproveitamento 8.20  com duração de -7 horas. ?- 

Rb 

Apresentador es) 

Q06  ,94. de ..... de .19.69.. 

Diret. 
Roberto . Oura 

MODELO INFORMÁTICA E TREINAMENTO S/C LTDA 
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Fausto e s/Associa -os Lta* 

CERTIFICADO 

Certificamos que 

participou do nosso 

realizado em 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 

CURSO SOBRE REFORMA ADMINISTRATIVA 

CUIABÁ, DE 16 A 21 DE MAIO DE 1989 
• 

São Paulo, 05 de JUNHO de 19 89. 

I/7
Fausto c- s/ Associados Ltd* 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTEMO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Cuiabá

COLÉGIO SAO GONÇALO 
Ensino de 1.° e 2.° Graus 

Mato Grosso 
LICEU SALESIANO - Avenida Dom Bosco, 605 -Fone 321-9102 (PABX) 

— Sistema Estadual de Ensino — Reconhecido pela Portaria N.° 5.162/77 S. E. C. — 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COLEGIO SAO GONÇALO - ESCOLA DE lg E 22 GRAUS 

RECONHECIMENTO PELA PORTARIA Ng 5162/77/S.E.C. 

RESOLUQX0 DO C.E.E. Ng. 1 16 DE 30.07.85. 

CERTIFICADO 

0 Diretor da Escola  Pe. Jose Carlos de Lima , em conformidade com a Lei 7044/82, de 

18 de Outubro de 1.982 e com o disposto no regimento Escolar, certifica que  RAQUEL APARECI DA MARCOS 

, Nascida  aos  [I:1  de 

, Natural de:  Sao Paul o  , Estado de:  Sao Paulo 

abri l de  1 .971  , Filb  a  de  Ant on i o Marcos 

e de Geni Siviero Marcos 

Foi considerad a aprovad a em todas as disciplinas do ensino de 2° Grau, no ano letivo de 1 988  , em razão do 

que lhe confere o certificado de conclusão do 22 Grau. 
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Curso Anterior 

Estabelecimento 

Endereço 

1 2 GRAU — 1 .985 

ESCOLA DE 1 2 E 22 GRAUS DO DASA 

CUIABÁ MATO GROSSO 

MATÉRIAS CONTEÚDOS CH 
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N
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O
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O
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U
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I 

Comunicaçâo 

g ExprtnOo 

Ling. Port. e Liter. Bras. 324

Ling. ht. Mode', (lng161) , 218 

Estudos Socials 

Historia 144 

Geografia 144 

0.S.P.B. 036 

Ciências 

Matemática 324 

Biologia 216 

•Física 324 

Químico 324 

I 

ART. 79 

Ed. Moral Civica 036 

Ed. Artístico 036 

Programa de Saúde 036 

Ed. Física 324 

Ens. Religioso 072 

Total III 2556 , 
/ 

Espaço Reservado ao Oro() da SEC 
4 

ESTADO DE MAIO GROSSO 

Se,  etpria de ducacao e Cultura 

Cc , rdenadertl de Adininosiragao Escolar 

DI. 7.0 DE DOCUMENT it\(; AO ESÇOLAR 

(.) presente certifica é autêntico 

e e ida escolar uno está ern 

ulabá 

o e Cultura 
a So Escol.? 

L. o , pe: di,tha 

Observações 
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COMPANHA 

CODEMAT DE SENVOLv!MENTO DO 
STADO E MATO GROSSO 

Comunicação interna 
DE 

DIRETORIA [)MINISTRnTT\;A FINANCEIRA 
DATA 

01/12/99 

PARA f IVI570 OF RFOURSOS HUMANOS 

ASSUNTO cOlic t a ;-...40 (FAZ) 

, 507/e9 

Solicitemos providenciar a reciassificaçao dos 

servidores abaixo-relacionados: 

NOME NfVFL 

Carlos Batista Nooueira 17 

- Marcia Consuelo de Almeida 23 

- Raquel Aparecida Marcos 23 

Rosimeire Abe 23 

Tabahelder Pereira Maciel 23 

Ptenciosamente 

Dire or 
• 0 T 

ENV41)0 :POR 
30E MOACIR WITCZAK 

DESTINADO A 
FRANCISCO A. S. LOPES 

RECEBIDA 
EM 



> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

I - DADOS PESSOAIS 

NONE 
RAQUEL APARECIDA MARCOS 

DATA NASCIMENTO 
01.04.71 

F ICHA DE IDENTI FICAÇÃO 

I N.9 DA MATRICULA 

4 - ANOTAÇÕES 

NATURAL IDADE 
GUAIANASES/SP 

ENDEREÇO 

PAI 
ANTONIO MARCOS 

I NACIONALIDADE 

DATA (ALTERAÇÕES) VENCIMENTOS E CARGOS VALOR 

BRASILEIRA 

I PR on SSA 0 
AG.ADM. 

MAE GENI SIVIERO 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRA 

2 - DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 
RG N.9

692.460 
ÓRGA0 EXPEDIDOR 

CART. PROF. N.° 

DATA 
02 / 07 / 87 

SERIE 

SSP/MT 

56.000 
CART. DE 
RESERVISTA 
TITULO N.° 

512.406 
CPF N.9

SERIE 
02/ 07 / 87 DATA EXP. / 

I ZONA 

5456367.151 - 34 

CATEGORIA REG. M LITAR 

SECÇÃO ESTADO 

PASEP N.9
1.703.259.258_7 

3 - DADOS FUNCIONAIS 

DATA DA ADMISSÃO 

0i 8 
FUNÇÃO 

NATUREZA DO CARGO 

- ANOTAÇÕES 

OPÇÃO Fo 

01.09.93 

01.10.93 

1.11.93 

°.12.93 

o .01.94 

4DE EMPRESAS(A partir Fev./ 4) . _ - " 

n5 / n4 / R9 

PERIOD° ADQUIRIDO PERIOD° DE GOZO I PERIOD() ADQUIRIDO PERIODO DE GOZO 

-.02.94 

*Conf.Res.ng 26/93,de 1Q/O9J93,a servidor 
N-23,passou a perceber salario no vl 

*Conf.Res.n° 29/93,de 1g/10/93,a servidor 

N— 23,passou a perceber salario no v1.1$... 

*Conf.Res.n° 31/93,de 1g/11/93,a servidor 

N— 23, passou a perceber salLio no v1.4... 

*Conf.Res.n° 32/93,de 1g/12/93,a servidora 
N-23,passa perceber salrio de es 

*conf.Res.ng 01/94,de 1g/01/94,a servidora 
N-23,passa perceber salLdo de e$ 

*conf.Prot.ng 5.445/93,encaminha Certificad 
de concluso do Curso de Acel.de Emprestis 
nível superior para ser enquadrada no refer 
nte nível a partir de Dez./93 c/efeitos re—
troativos,semdo autorizado p/DIAF,a partir 
de 1°/02/94,p/TNS-1. 

*Conf.Res.n° 03/94,de 1°/02/94,a servidora 
Passe a perceber o SalSrici ,TNS—I,no valo 
e E$ 

111 

Por força do disposto no Artigo,21 
nciso I e .§ 22 do inciso II,da Medi 
a ProvisOria n° 457,de 29/03/941 os 
al4rios foram fixados em URV,com os 
alores constantes da Res.04/94-Cia. 

12.04.94 *Conf.Res.n° 04/94,o servidor TNS-I 
passa a perceber a partir de 01/04/ 
94 a URV no valor 

73.824,00 

91.983,00 

114.442,01 

142.458,00 

252.697,00 

379.196,00 

567,64 



4 - ANOTAÇÕES (LICENÇA IMPOSTO SINDICAL ADVERTÊNCIA ETC) 

Eacotormidade com o Disposto na Lei N2 8.880 de 27.05.94, o salttrio 

foram fixado em " REAL ", a partir de 01.07.94 corn o valor constante 

da Resolinao rQ 09/94. 
• 

Conf.Res.-NQ 09/94 de 0/.07.94 a servidora passou a perceber'sal;-

rio -de R$ 517,93-NfVEI 23. 

Conf. Res. N2 10/94 de 01.08.94 a servidora passou a perceber o 

salltrio de R$ 535,49 N-23. 

.Conf.Res.011/94 de 01.09.94, a servidora foi Enquadrada ao Grupo 

Ocupacional de Nivel Superior TNS I, percebendo o salario em RS 

813,00 

.Conf.Res.14/94 de 01.11.94, a servidora TNS I passa a perceber 

o salario em AS 934.45 

** Em 19.05.95 - Foi desligada da CODEMAT, através da CI CIRCULAR N2

01/95, conforme disposto no Artigo 37, Inciso II da ConstituigZo 

Federal. 

-A partir de 01.04/95, a servidora foi Promovida nas 

forma dos Itens: 5.4 e 9.13 das Normas e Diretrizes 

Salariais instituidas pela Res.011/94,passando para o / 

TNS "2" A -percebendo o sa14rio de R$ 964,85 
MN, 



NMI r.a i MLA) UV, MATO (iROSSO 

3 FICHA FINANCEIRA 
Apartir 

de 
Venc. 

Pa drci 
Gratificação Outros 

Nome: RAQUEL APARECIDA MARCOS 

Profissao: 

Cargo: AG. ADM. 

Exercício: 1991 

Lotação: SETOR DE AIM. SALARIAL 

Data da Emissão: 

Classe: 

05/ 04 / 89 

Nível: 23 

Grupo N.° 
Ser 
Cod. 
Matricula N.

718 8 

N. Dep. Econ. Imp. Rend. CA 

N. Dep. Econ. Sal. Família CrS 
ESPECIFICAGOES ICOu. TAN. FEY. MAR. ABR.  MAI 

Salário 
Representagaes 
Horas Extras 
Insalubridade 
Diferença Salário 
Diárias 
Ferias 
Adicional // 

Abono Pec. 

)13 046,4c4 113 1610 o c 3046 o 3. 
7 

trocti130 

' 

904) bo 
ietgee 

' 

O A G O. 
PitfVq/3.1Qq 2ig79f)/7° 

N. 

-7.5-760,t) 75 14-0,80

E 1. OUi. NOV. DEL 13.° SAL 101Al 
.2,44-00,0 244 00  349 .0 

a9  e93Ç.,79.19,17-17

C O,3S4i 6a, 9.4 5q,P5 ,Z5540 0 37•P-gPV .53-4 5J  t9-17

Aj Custo 
13.. Salário 
Salário Família 

TOTAL DOS PROVENT. 
IAPAS 
Contribuição Sindical 
Seg. Boa Vista 
Capemi Consignação 
Capemi Seguros 
Imposto de Renda 
ASPEMAT 

492eqrp 

1.$1 no-0  M94.0 /.96F,9-7? ,47.9,0,to 
 N.053,34 

39,14.e09000715‘7,95 )96,3go I9. 3629v /94.3Í40 43.2,0521-0 
&IC ji. es, :5;04 j/5319/4-0 ij 75-6n /, od5,.;ejal.05;p2.0H06y,27 

 g, 
YQ,9vJ, $7f,ifv 

nOto 28';44gp1 23,9 02'4 a 90 
i 4 er 

  ,L,OFP,rP oo 

5.515 ski5",m100 4.290-v 4 5.26:0 o 4 (940 4.8,34,f)-0 
Anulação de Provent 
D.B./A.S.C. 
Adiant. Salarial 
A.S. CODEMAT 

vT;7; 

, 5 e?..1..k4 
  >7/ 

  SiN1 

goo  

635, e 

7 6. °giro' 

JAR Lic 04t jJ306 //3/ / 9-0 J./ 3 P /" --v Me (2  .2 2 4 ot 737,9O 
n-  5- on5& 3 545,13 565.23 ./0‘,,5-0 73/,1 /./3 i, e0 , egg 191 feV 2, lit co 

J5- 05 0 3 oi 6.1 449 6o 14 ,y .60 /53932,2 /6.0c451 920. 45u 
MIME  

lovz_v_aeLiy,40_42.1ffeee 

  firopAeo 0,av 2.3".0gff 
6. 4,9v 6.-4319-P i9?-7Vo 110 

op() 
42 3 CO V17 

TOTAL DE DESCONT. 
!!^.1111?" A

1139  30 9 4.932,5BP676?.20 5OY2F 65 3 o 43.235-a _ - - 
4303 alva 91: 34q1P 7,o47.*71,"1/4924,_ 



CODEMAT 

I Apartir 
de 

Venc. 
Padrão 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Gratificação Outros 

FICHA
N°me RAQUEL APAREtiDAAARCOS 
ProbssA: 

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Exercício: 
1990 

Lotação: SEAS 
ESPECIFICAÇÕES COD. 

Salário 
JAN. FEY. 

Representações
Horas Extras 
Insalubridade 
Diferença Salário 
Diárias 

)i O9 9q /18)51),6g 

FINANCEIRA R._43 

MAR.  ABR. MAIO 

Igqg  .‘1&.t1\1‘ 

)0c1143 50 

JUN. 

Sçaltm‘ 
JUL. AGO.  SET.  OUT. NOV. 4 DEZ. 
APifif 6-603410114J3 )1301.16110 %, \%

Data da Emissão:  05/ 04/ 89 

Classe:  

Nível: 23 

)30 ___ 6f0 

Grupo N.° 
Ser 
Cod. 

7 8 8 

Matricula N.° 

N. Dep. Econ. Imp. Rend. NCz$ 
N. Dep. Econ. Sal. Família NIC:z$  

13.° SAL. 

poli, lO1. s-t-e,\\%\m-z,\-‘A   :01306,49 g6q54,00-%%-v   e. ?axe. cr-tt 19561' c2504.75f0 ,20.6,23:56 
A,\•‘\  Reiff  Férias 

Adicional /,‘D 

Abono Pec. 
AJ Custo 
13.° Solário 

)2/546? 

600,52 
W0 03 

Salário Família
TOTAL DOS PROVENr. 
IAPAS 

qoArify 

Contribuição Sindical 
Seg Boo Vista 
Capemi Consignação 
Capsmi Seguros 
Imposto de Renda 

215169

TOTAL 

_.4163o-rd, 
\\WA \‘.4 3,31-+-`10.31°4,r-61-09-26°11$8

  • VA(cEzt..  5inip1)

aaV•a 

)5401°9 4 #60,00
)10314,cio 1,5/01/ 70 ;\3 

0510

.6000 
drgy 

ol_F947.91/,67 

Oil II q 6 3  Li  5460 
6  . :eS\%- ‘ 1 -46. 48 5 6a17_6.5' ,39/591 

36:00 

Anulação de P,oven-t-.- ', 
D.B./A.S.C. 

A. S. CODEMA 09 
555'1 

2 

-6-4A3C2, 

.MÇ•As ->çks\,  

ith71,029 
  _ Ai co ço\'w 

.3560 )-ff pp ,Q0 .35_6' 00 

 55 
•Q\aAvs:S cRe9400  Kco-tfoo 304 po &t000,151,9911020%\Nnz 

  11 N. ALO:j\I Mkt/Cr.  
 —3ZZIM 

iNt 
  5c0,ae

56216'2
90i4'  ASGW,3 (9°T   vi 

cg000,tte 

5%'S çns3().-n 66 ,4)3 6-Ifjo
33%36 

iizte,d29 

6S,O/ 42) 

)gcogi Lt 

)/30,46 
565 e23 

IWO/ ct, 

\ta,4: 90083102() )4oitg5 ,20.9:1f;51 

TOTAL DE DESCONT. Affq,$4 \ASk. T>i Lif-zrÁ- •". "F.,^ I • • - 



CODEMAT 
CorPA ;
DESENVOLVIMENTOiJ L> DE

DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

Apartir 
de 

Ver;c. 

Padrão 

ESPECIFICAÇÕES COD. 
Salário 
kar-aserrfortrin 
Horas Extras 
Insalubridade 
Diferença Salário 
Diárias 
Férias 
Adicional 

TOrAL DOS PROVEN 

Contribuição Sindical 
Seg Boa Vista 
Cape i C_onsignacão 
Capemi Seguros 
Imposto de Renda 
ASPEMAT 
Anulação de P,ovent. 
D.B./A.S.C. 
Adicint—Solor4o1 
A. S ODEMA 

MAL DE DESCONP. 

Gratificação Outros 

5:0Al2 

I Nome: RAQUEL- 'APARECIDA MARCOS 

FICHA FINANCEIRA 

Profissão: 

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO 
Exercício: 

Lotação: 

1. 991 

Data da Emissão: 05 /04 / 89 

Classe: 

Nível: 
23 

Grupo N.° 
Ser 
Cod. 
Matricula N.° 

N. Dep. Econ. Imp. Rend. NCz$ 

N. Dep. Econ. Sal. Família NC..-z$ 
AB. 

6 -111Wq 6, 449, 1)44,_4_q304G‘ \0 

*39

FE V. MAR. ABR. MAIO JUN. ‘ JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 13.° SAL. TOTAL 

10 100 031 )13 i90 a . 1 D3 ioo gO pi ico oc 42,11.5091c0 PiT itOcic J itgoop0 LA53.6CeçO:7 07)2 NO0 PO 
cY)BA\R)0 

_ 1 

2,0 G-30,02 SQ:6 \kY.S.a2 ._ . i ' J' aVZ..0 
i\ co (41" --33.0 

Aborvo ls,100,0-7s-,K+7 . ¡slam 3b . .13L)1050 i c. scooax.i.a.e. oiod0000 
_ Lii 

099000,0 ,VCFIVO 490 

71-_5: —6,0,?[„ ._4.5St it5_3s-s-2,09 
asai\s4an 56 

092_60/702- -,;1•72,0 f. 55 .2 00 i,55,2 00 9.fgg 00 
, 

ot.vgg,90 _')03y100 
l 1 \a&co 

  ncs-3,3i 
, - .-5:11-117y) yi Ttim_tw_

`  
1.,\3wApo _ Y3.0\,aa 39 

/to 6- 0-6, 90 
 ce.o4/1,11 

4
 '-P41-- a-Al. .i1B W5.%16 )14 zsG;- PG,35.,)N;. 5 .)C,,.35`).- a3a 455a '4 ,11-1 4 as4 • -1'68 IVA X°42)))9"P'11 51 .3' 1'sk 3' ).36' 3)35a,L*Awao - 

)0170,00 )090too )(lope mo 90 
A gi 

) .ÕQ 3-1.Su_ L 90101q0 J  
\ 

i J6citt,90 

f o  

.604 ,9-- .-__- _11.51),00 4:to ao 

9 Ct cf 9 01 
,ig k At "( g i V i V

ii-C(,)-0,9,1":0544/844-0414-tH, 6,408co 3/80to gq. 000t (20 40' 500 1-Csci6)-3— • ?- 9,1 1 •) • i 
i yk4 

Sbf fO?Õ. l . :5-,00k) 03 , 
g,00Qco 6J.93,0c0-..81 4 R.914)80 ),1,039,N )3:8CO3(2o,9.1.0 ‘4% i 

, ,Ooo oo 1? I
WOW 

a, , 
_ 

—1 
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Wir 101/11,1Mmin ALVIE.P. 1 1.-1 LK) 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Yq-SO4, 

A partir 

de 

Venc. 

Padrão 
Gratificação Outros 

FICHA FINANCEIRA 
Nome: RAQUEL APARECIDA MARCOS 

Profissão: 

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO (//)&? 14/: 
.(c.?0 

Exercício: 1 992 

Lotação: CODEMAT/LIQUIDAVW 

Data da Emissão: 05 / 04 / 89 

Classe: 

Nível: pgr 

ESPECIFICAÇÕES COD. JAN 

Soldrio 

Diferença Soldrio 

Férias 

Adicional 6 -?/) 

(/ 

N. Dep. Econ. Imp. Rend. 

N. Dep. Econ. Sal. Família 

MAIO 

Q1  ?glow 3 a t' ita(CIDOC 
NOV. DEZ. 13! SAL. 

LIWKLiocoND,(10oco 4r1  54160610,2.5::Ciec3.(q5d9-0 ,106590;g2,3).2_p-,   er.ci ?Pi 
0954 Pip) 

eo 1 4 e 

Grupo N? 

Ser 
Cód. 

Matricula N° 

r$ 
c r$ 

F EV. MAR A BR 

14° 

JUN JUL. AGO. SET. UT 

i')- 1./1-P c.7/9/61S1'42.2?,5095.5-g0 

) 6 3-3Pififi 
% 

C'P °- 9.50.31 6,0 
Abo;o (1 /3 - Const ) 3ti
Abono Pecuniário 

Ajudo de Custo 

f ey 4j it d907P902 () -1 c9N Wee 

_1,cod)  9:3/6;612 
e  .P4 5 aodl 9 e' 

3•(:, 
13° Salário 

Rá" 60 

TOTAL 

i-05 ,104 09,»,400 

)4176o0;ev 

ds61019„ 
810qopOi J.114019¢0-A1'. 

.S3Qs92As 

Salário Família 

TOTAL DOS PROVE NT. 

LAPAS 

Contribuição Sindical 

fig l'oeoii33+e 52,3„Q.focol ( (.4 )4,S0 4/695060443.35A00,) 4s5 ?itec 6,65430 2'1506.0/C05 

Seguros -YÇ  4.9e0 
-2,1T.F(7.55;27;iti&mNI a5k4; 

Capemi Seguros

,i9di .t q IQ'k144:1k5/3311,4 a ter \)Yo'l1t5 W0 Lbl ILkir(2_1 t A 
i 

a5.511,20,W5 S.41"30 45 V95 g 
- 
01,35.09 c,:0; e Y.193 79 

Á. 9ef, 47 c(3L' L190000 .'3•8co6 ----- 1-Mgoo opowallig o GI)  142)001) re‘.6.&T GO 5 go 

Imposto de Rendo 

ASPEMAT 
,Ôs000 

Anulação de Provent.  12, ja„  /1/494otict-e)i...e. 

D B / A.S.C. 

A.S. CODEMAT 

SINDICATO 

G-73 715ergeo 

013-t; 00 44.434K 1.9Coo 
  3 I' po .236,9v ,C,Z 23 (.3c) 

due „ a-0e GD, 00649 ‘3..z1,00 ha ) r.°,,, 31  100 Vito911,00 :34:59i00360.aS390D )46c.?.gfitel) 56-e 9100)Mkile90 P119.030 90 ca4- f  85. 9° 4/74 98 aC\i42 M 4. logeteo  

19005500 05.99oeo 
283/31: 

TOTAL DE DESCONTO 

int Imo A RECEBER 

gj, 966 
/5Lig 1%1 le 

o 
fiir CV1 

2304114(0 C244‘) Fi 3- ftij 2P.G\O 
6300 Onittt, I 4 

'154.4(330 1-193,1csio qvits33 egsva 
111 k 4130 liatimilux 
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'Up- LOH il l DESERVOIMMUNITO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

FICHA FINANCEIRA 
— 428 — 

T—A, 
Apartir 

de 

Venc, 

Padrão 
Gratificação Outros 

Nome: RAQUEL APARECIDA MARCOS 

_.,, 

ssão 04 / 89 Data da Emissão 05 / Grupo N ° 

Profissão: Classe: Ser 1 I I 1 2141812 Ocl. 
Cargo: OPERADORA DE MICROCOMPUTADOR 

Nivel:X 145 0 Matricula N° .1 
Exercício: 199 3 N. Dep. Econ. Imp. Rend. l r$  01 , 

I Lotação: N. Dep. Econ. Sal. Família Cr$ 
I ESPECIFICAOOtS COD. JAN FEV. MAR. ABR. MAIO Jiro/. I JUL. AGO. I SET. OUT. NOV. DEZ. I 13" SAL. TOTAL Salário  C,.45 2.'4-‘534apd,13.3.3i.4-6-) q.55400

Diferença Salário 

férias r  e 
/ 

Adicional \..,1 334 . 299,69- 5a5 . 5)33 r2VV,% 
Abono (1/3 - Cnst ) 

Abnno Pecuniário 

lW-41 de Custo 

,E,J . INK 3 li 33 03 1

- 

13° Selirio 

Solaria Famirla 

TOTAL DOS PROVENT.  C•tqa.23,4it .1-1.10.05334e.135JC 4.5  
IAPAS Qq.4)-(3 3,4 1a3431  ‘3 .0)105 

' 

_ 

Contribuição Sindical I 
seguros ti,.-  116.0C1 C,31116,UO0 I I f 5.3C29 O'J ) 3 
Ceperni Consignação 

Capeml Seg Tos

Imposto de tenda 

ASPEMAT 

Anulação de Provent. 
--

0.B. / A S C, 

A. S. CODEmAT  I 
SINDICATO 

;. ,-, .1) -,),\ -lb 31') 9.361.345,ccleV113.031„).) 

— 

I TOTAL DE DESCONTO 111, 1 . 1c.i3p 
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e u_ .7e /YS 5 0VJ 

  CICI L _ O  711

clécp a, A of/0.e / 
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

F I CHA DE I DENT I F I CAÇÃO 

1 - DADOS PESSOAIS 
N° DA MATRICULA 

4 -ANOTAÇÕES 

NOME 
RAQUEL APARECIDA MARCOS DATA (ALTERAÇÕES) VENCIMENTOS E CARGOS VALOR 

DATA NASCIMENTO, 
u1.04.71 NACIONALIDADE BRASILEIRA 01.07.95 -Conf.Determinagao do Diretor Administrati 

. . 

vo a servidora foi reecontratada com o 
salario de  
Lotada no Gab.do Dep.Ricarte. 

-Conf.Cont.ng 284/9 a servidora foi Contra 
tada para prestaqao de serviços a partir 
de 01.07.95 a 01.07.96,Publicado no D.O.E. 
de 05.10.95 

-Conf;Processo ng 807/96,relativo requeri .... 
mento ' ,ref,ao periodo de 93/94 e 
94/95,conf.despacho do Sr.Liquidante 9 
informa para aguardar Dronuciamento da 
Procuradoria Geral do Estado. 

CBS: refere-se Requerimento de Frias . 

-PROCESSO ng 376/96 de 03.03.96,referente 
solicitaçao de Fornecimento de Copia do 
Proc.relativo Ferias ,conf.OF.ng 460/96 de 
25.04.96- Informa que a servidora foi 
desligada desta Cia., em 19.05.95 tendo em 

vista o Dec. Governamental,e o referido / 

PROC. ng 1.648/95 encontEa-se arquivado na 

Pasta do servidor,Apareci dos Santos. 

*** Conforme Proc. 338/96 de 

27/02/96, solicita que seja feito' 

a devida retificagao na folha de 

pagamento referente ao 132.sal4rio 

Obs: o processo origigalose enco - 

tra arquivado na pasta funcional do 

Sr. Aparecido mois4s dos Santos. 

1.080,63 

.• • 
1 

i 
! , 
( 

NATURALIDADE PROFISSA0 

ENDEREÇO " 
SAO PAULO /SD . 

PAI 
ANTONIO MARCOS 

- 
ESTADO CIVIL 

MÃE 
GENI SIVIERO SOLTEIRA 

2 - DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 

RG. N° 
692.460 

DATA 

/ / 
SÉRIE 

&GAO EXPEDIDOR 
SSP/MT 

CART. PROF. N° 
56.000 

StRIE 

006 / / 
DATA EXP. 

/ / 
CART. DE 
RESERVISTA (49 

CATEGORIA REG. MILITAR 

TITULO N° 

124.290.318-13 
ZONA 

001 
SECÇÃO 1 87 ESTADO 

CPF N9
545.367.151-34 

PASEP  . 
703 259 258-7 

3 - DADOS FUNCIONAIS 

DATA DA ADMISSA0 01.07.95 FuNoo Adm.Empresa

NATUREZA DO CARGO OPÇÃO FGTS 

/ / 
4-ANOTAÇÕES 

PERÍODO ADQUIRIDO PERÍODO DE GOZO PERÍODO ADQUIRIDO PERÍODO DE GOZO 

i 



4- ANOTAÇÕES (LICENÇA IMPOSTO SINDICAL ADVERTÊNCIA ETC) 

Conf. Termo de Distrato n9. 63/ 96, as partes re 
solvem distratar, o que foi convencionado no Contrato de 
presta0o de serviços n9.284/95, desobrigando-se de to - 
dos os seus e termos e obrigagaes, considerando-se sem ' 
efeito e nenhum valor juridico a partir de 31/05/96, con 
forme D.O.E. de 03/06/96. 

- PROC. ng 2.073/96 de 10.10.95,0E. n2 984/95,relative relagao de 

servidores que prestam serviços no Gab.do Deputado Ricarte de 

Freitas,de acordo com o despacho do Sec.da Casa Civil Informa que 

conf.Orientagao do Sr.Governador e de conceder a disponibi,lida 

de exclusivamente p/ atender as requisigoes das comossOes Tecnicas 

do Poder Ligislativo. 

OBS: 0 PROCESSO Original Encontra-se arquivada na pasta do servidor : 
Aparecido M.Dos Santos. 

— Conforme processo n2 1.267/96 a mesma solicita pagamento de f—

rias e 132 sal;rio proporcional. Pagamento efetuado em 31/05/96 
4,1 

na sua rescisao. 

-:Processo ne 1.385/96 de 26.06.96,0 servidor solicita COpia do 

Proe.ref.Feria e 139 salario 0 mesmo fia atendido, conf. despacho 

do Sraiquidante •(o Processo Encontra-se Arquivado na Pasta do 

Sr. Aparecido Moeses dos Santos). 



MP War ERMA • 

1 - DADOS PESSOAIS 

NOME 
RAQUEL APARECIDA MARCOS 

DATA 

DATA NASCIMENTO 
01.04.71 NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
NATURALIDADE 

GUAIANASES/SP PROFISSÃO 
SERVIDORA PCBLICA 

ENDEREÇO 

PAI 
ANTONIO MARCOS 

MÃ 
GENI SIVIERO 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRA 

2 - DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 

(49 
692.460 

DATA 
02/ 07 / 87 

SÉRIE 

&GAO EXPEDIDOR 
SSP/MT 

CAFIT.PFloF.w 
56.000 

SÉRIE 
00006 / DATA EXP. 

CART. DE 
RESERVISTA N° 

CATEGORIA REG. MILITAR 
/ 

TITULO N2 
512.406 

I ZONA SECÇÃO ESTADO 

CPF N° 
545.367.151-34 PASEP N° 

1.703.259.258-7 

3 - DADOS FUNCIONAIS 

DATA DA ADMISSÃO 
05.04.89 

FUNÇÃO 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

NATUREZA DO CARGO OPÇÃO FGTS 

4 -ANOTAÇÕES 

PERÍODO ADQUIRIDO PERÍODO DE GOZO PERÍODO ADQUIRIDO PERÍODO DE GOZO 

 05.04.89 

 01.05.89 

 01.06.89 

01.07.89 

01.08.89 

01.09.89 

01.10.89 

01.11.89 

01.12.89 

01.01.90 

01.02.90 

01.03.90 

01.04.90 

01.05.90 

 01.06.90 

  01.08.90 

 01.09.90 

)2.01.92 

CÓDIGO 4131/02 

(ALTERAÇÕES) VENCIMENTOS E CARGOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO N-17 

REAJUSTE SALARIAL N-17 RES.11/ 89 
REAJUSTE SALARIAL N-17 RES.15/89 

RECLASSIFICADA N-20 CI 49/ 89 

REAJUSTE SALARIAL N-20 RES.20/89 

REAJUSTE SALARIAL N-20 RES.21/89 

REAJUSTE SALARIAL N-20 RES.25/89 

RECLASSIFICADA N-23 RES.29/ 89 

REAJUSTE SALARIAL N-23 RES.30/89 

REAJUSTE SALARIAL N-23 RES.01/ 90 
REAJUSTE SALARIAL N-23 RES.03/90 
REAJUSTE SALARIAL N-23 RES.06/90 

REAJUSTE SALARIAL N-23 RES.07/90 
REAJUSTE SALARIAL N-23 RES.10/90 

REAJUSTE SALARIAL N-23 RES.12/90 

REAJUSTE SALARIAL N-23 RES.18/90 
REAJUSTE SALARIAL N-23 RES.19/90 

Chefe do Centro de Processamento d 
Dados CPD,Portaria N2009/92. 

VALOR 

309,22 

412,46 

595,94 

1.027,23 

1.815 12 

2.508,16 

3.559,07 

5.378,97 

7.404,07 

11.109,29 

18.157,58 

31.372,66 

40.784,45 

48.941,34 

56.282,54 

58.533,84 

63.035,09 



4- ANOTAÇÕES (LICENÇA IMPOSTO SINDICAL ADVERTÊNCIA ETC) 

Conf.Re, solugao 24/91 de 01.08.91- N 23 passou a 

pe.rce,h-r ao salirio des 0 224.500,00 

Conf.R.,solugio 26/91 01.09.91 N 23 passou a 

pe'rce'ber ao salario de. 0 93.500,00 

A partir de 
05.04.89 a servi3ora foi 

contratada pa-

ra prestar seus 
serviços na Cia. como 

tivo N-17 percebendo 
um salário de Ncz$ 

309,22, 

me resoluçáo 05/89. 

Conforme C.I ng 361/91 de 26.09.91, a 
servidora encontra-se na 

2g etapa do Curso de Computaga) 
no preiodo de 23.09.91 a 27.09.91.. 

Agente Administra 

confor-

Conforme Portaria n2009/93 a 
servidora foi designad 

.ara Chefiar o Centro 
de Processamento de 

Dados-CPD,vincula 

a Diretoria 
Adm.Financeiro desta 

Empresa,percebendo a ajuda 

e Custo referente 
ao Simbolo AC-04.Esta 

Portaria contará seus 
ill, rce,bw,r ao salario 0 1.184.640,00 

feitos retroativos a partir de 02.01.92.

Conforme Portaria n2 069/92, dispensa da cargo a 
A partir de setembro o nivel 23 passou a perceber i'$ 1.529.826, 

servidora do cargo de Chefe do Centro de Proc.de dados, a 
conf. Res. n° 26/92.

A. partir de novembro o nivel 23 passou a perceber G$ 1.556.083,00 
partir desta data 30 .01.92.

Conform Protocolo n2 3.042/92 de' 
27/07.92 a sPrvidc conf. Res. n° 29/92. 

ra RAQUEL 
A.MARCOS,solicita ao cancelampnto (JP sua contri A. partir de dezembro o nivel 25 passou a perceber 4 1.697.545,00 

buigao pm favor da ASC 
conf. Res. n° 29/92.

A partir de janeiro o nivel 23 passou a perceber 4 8.765.372,00 

Conf.Protocolo n2 2.970/92 de' 23/07.92 
a sPrvidora 

. conf. Res. n° 003/93. 

RAQUEL A MARCOS ,solicita ao cancelamPnto de' sua 
contribui

A partir de março o nivel 23 passou a perceber 4 13.138.416,00 

gao pm favor pm favor do 
SINDICATO . 

conf. Res. n° 07/93. 

onf.Re,soluggo 011/91 foram renrogadas as R.,solugaps 
A partir de maio o nivel 23 passou a perceber es 25.587.427,00 , 

C 

n25: 01,02,03/91 a 
partir de, 01.05.91 foi criado a Le.i 

8.178c0nf. Res. n° 16/93. 

A partir de 12 Julho/93,a servidora passou a perceber o salLio 

de, 01.03.91 de 4 35.658.926,00,cf.Res.ng 21/93. 

A partir de 12 Agosto/93,a servidora passou a perceber o salLio 

de 4 42.054,01,cf.Res.n2 25/93-N-23. 

Conf.R.,so1ug5o 31/91 01.11.91- N- 23 passou a 

p-rce,b-,r ao salario 27 .700,00 

Conf.R-so1ug5o 03/92 &. 01.01.92- N- 23 passou a 

b-r ao salario de, G$ 493.600,00 

Conf.Ressolugio n2 14/92 de 25.05.92 N- 23 passou a 



CPA — CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO — GPC 

PALACIO PAIAGUAS 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

REGISTRO DE EMPREGADO 

N.° de Ordem  2.482 

Nome do Empregado:  RAQUEL APARECIDA MARCOS 

Residência: 

CO r 

Cabelo 

Barga 

Bigode 

Olhos ....... ___ 

Altura 

Peso 

Idade  18 anos, Data de Nascimento 

do nascimento GUAIANASE S SP 

Telefone: 

01  /  04  /  71  lugar 

Estado Civil  SOLTE  Nacionalidade BRAS IL E IRA 

o 
Ia 
U. 

Pai ANTONIO MARCOS   Nacion.  BRAS

Mã GEN I S IV IERO 

Beneficiários OS PAIS

Nacion. BRAS__ 

N.° da Cart. Prof. :.6000  Série 00086 

• » de Scrück 

» » do Inst. Aposentadoria 

Cad. N. Serie 

aft( 
gt▪ 1 

Categoria 

Certificado 

Cart. Nac. de Habil. N 

CARTEIRA BE TRIBALHO 
DE MENOR 

N.° 

Serie 

N.° da Carteira do I. 

de Aposent. 

QUANDO ESTRANGEIRO 

N.. da Cart. N.° do Reg. Geral 

Casado com brasileira? 

Nome do conjuge 

Tem filhos brasileiros? Ouantos? 

Data da chegada ao Brasil 

Naturalizado? Decreto N.  

Data da Admissao ao Serviço  05 . 04. 89 

Remuneração  NCZ$309 $ 22 

Forma de Pagamento MEN SAL 

Cargo que Ocupa AGENTE ADM IN I STRAT IVO 

Horário de Trabalho: das 8 às 18  com intervalo de 2. hs. para refeição e descanso 

Data e assinatura do empregado na ocasião da admissio 

Data da Dispensa 

12 de ABRIL 

Recebi os seguintes documentos que me pertencem 

 de de 19 

de 19 89

Polegar Direito 



IMPOSTO SINDICAL 

Ano SINDICATO Importância 

Acidentes ou Doenças Profissionais 

ALTER AÇÃO DE CARCO OU DE ORDENADO 

DATA SINDICATO ALTERAÇÕES DE ORDENADOS 
Flom 

Mês 

Ma 

05.04.89 AGENTE ADMINISTRATIVO N-17 309,22por MES em  NCz$ 

05.05.89 

01.06.89 

REAJUSTE SALARIAL N-17 

REAJUSTE SALARIAL N-17 
em   NCzS  412,4Sw  " 

es 595,94parem   NCz$ 

01.07.89 ENSAÍAVIADA, .N-40 •.C149/89 em   NC .027,23por  " 

01.08.89 REAJUSTE SALARIAL N-20 em   Nc23S.815,12por 

01.09.89 REAJUSTE SALARIAL N-20 em   Nc13.508 ,16per 

 em   NCzS por 

em   NCz$ por 

FÉRIAS GOZADAS 

de a referente ao período de a 

de a referente ao período de a 10 

de a referente ao período de a 

de a referente ao período de a 

de a referente ao período de a 

de a referente ao período de a 

de a referente ao período de a 

de a referente ao período de a 

TÉRMO DE ENCERRAMENTO 



ilKODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÁO 
5' JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 09.253 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 04/08/97 

PROCESSO N°: 1.558/96. 
RECLAMANTE RAQUEL APARECIDA MARCOS 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
Desp. de fls. 281: I. as partes do retorno dos autos Cuiabá, 31/07/97. 
MARTA ALICE VELHO. JUIZA DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encainI 4est tário 
postal em -- O at 

Diretor de Secretaria 

Lkj 

(*deg do 2om 
ECagiárlo 

TNT 23a EIVilo 

I. 0 11 cr 0131 - if V T

,r?‘ 
IUDs 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CPA 

OBP11  MT 

COSTUATO leater' 

1f 1, rt. I. er ri• *** /5/. *11
L ......,..,,m iu 



'PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÀ0 
5 a JCJ - CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

4 

NOT.W: 06.486 

PROCESSO N°: 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

(ADVOGADO DO RECLAMADo) 

1.558/96. 
RAQUEL APARECIDA MARCOS 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

03/12/9C

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Desp. de fls. 247. Recebo o recurso ordinário ora interposto pelo recte. 
Intime-se o recdo p/ querendo contra-arrzoá-lo. Em 11/11/96. Vlaldimi A. Baptista. 
Juiz do Trabalho. 

P,BCEDI 

0   P 

ccrmayi

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminWp a de9,rqnatareo,via 
postal em  )LI 611)  .(-?y 

Diretor ecretaria 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
AJC Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO 
CPA 



'4 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 

5 JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - ED I F . BIANCHI , BANDEIRANTES 

NOT.N': 01.719-1 

PROCESSO N': 

AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

• • 

(RECLAMADO) 09/09/96 

1.558/96. 
26 de setembro de 1996, quinta-feira, As 13:25 horas 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 
CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Comparecer à AUDIÊNCIA que sera realizada no endereço, e na data e hora acima 
mencionados. 

Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1° 
do art. 843 consolidado. O não comparecimento de V.Sa. importara na 
aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

Em anexo a copia da inicial. 

Et E C z 

...... 
...... . 

c° 06A1Ar 

CERTIFICO cTue o presente expediente 
foi encaminhkdo ao clest.natarao,via 
postal em 30/  

Diretor de 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
PALÁCIO PAIAGUAS,BL.SEPLAN,CPA 

CUIABA - MT 

tarja 



CODDLIT 

41, 

comPANHIA DL 
OksENVOILVIMI, NTO 00 
IS UAW.) DI. NIATO GROSSO 

Comunicaçáo Interna 
DE 

SEAS 

PARA 
SEAP 

ASSUNTO 

DATA i „ 
2.7/01/92 

N.° DA C. I. 
55/92

Venho atravas desta, comunicar que as servidoras 
NIELY DE PINHO, CATIA REGINA F. ORRIGO E RAQUEL APARECIDA MARCOS, no goza-
ram e suas Farias, referente ao periodo 

viço neste setor. 

Voi‘ OXP coY° \ 00 )
LOG. \OA 

ENVIADO POR 
CATIA REGINA F. ORRIGO 

• 90/91, tendo em vista o acumulo de ser 

Atenciosamente, 

t.:atia (Regina igutir clo Outgo 

Glaste Sider de AdmInistiagio Salads! 

BEntN PERF(bRO DA SILVA RECEBIDA 
EM 



- O CODEMAT 
COMPANHIA pE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSp 

Comunicação Interna 

s 
DE 

DIRETORIA 
DATA 

19.05.95 
PARA 

7 ̂ -1 

ASSUNTO COMUALC.CLC.FLO ( FAZ ) 

NQ DA C.I. 

Ptezado (a) S. (a) , 

Tendo em vista o dapozto no antigo 37, inci4o II, da 
Con4tituicao Fedetat e cumptindo detekminaeao gave/momenta, vimo4 comunica-to de 
que, a wait data data, V. Sg e4ta de4tigado da Companhia e dispensado daz 
unc5es que exacia nata Empitaa. 

In6onmamj-to, ainda, de que o 4atdo çLe a que 
6az jõ4, 4eAa contemplado na ¡otha connapondente ao mez de ab 

EVE 
-v 

Atenao4amente, 

BORGES 
OR PRESIDENTE - 

BENEDITO FRANC1SCØ DE ALMEIDA 
- DIRETOR ADMIN STRATIVO - 

ENVIADOPnA DESTINAPDA 

nA ( iFI APARICIDA MARCOS 
RECE 
EM 



O CODEMAT C41111.40 I A DE 
DESENVOLVIMENTO IX) 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interna 

i11111.111111 

DE 
D R H DATA 

22/11/91 
PARA 

CEA / DIAF 
N." DA C. I 

123/91 
ASSUNTO 

Solicitago (Faz); 

Com a presente, vimos solcbcitar a V. SA., efe-
tuar 0 pagamento de Cr$ 307.420,54 (Trezentos e sete mil, quatrocen-
tos e vinte cruzeiros e cinquenta e quatro centavos), a servidora RA 
QUEL APARECIDA MARCOS, referente a remuneração de suas ferias regula 
mentares, referente ao período de 89/90, conforme processo n2 4.148/ 
91, autorizado pelo Diretor Adm. Financeiro. 

_ 
Atenc ame te, 

,. 
/ 

VIL IO E ARRUDA PINTO 
Chefe da D.R.H. 

aTZDI° 
P

0 ?DE ARRUDA _PINTO INTO 
Sw NADO A TI 

ED ED IRGES M. B. PROVATTI 
I RECEBIDA

EM 
J 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interne 
DE 

SEAS 
DATA 

26.09.91 

PARA 
GEA/DIAF 

N.° DA C. 61/91

ASSUNTO 

Informagao (Faz): 

Serve a presente, para informar 

NIELY DE PINHO, estarao dispensadas 

bro, por estarem fazendo a 

Diretor Adm. e Financeiro. 

( /1 11 

Vilazio de, citrruda Pinto 
Chafe de Divisao de Recursos Humanise 

.... CODEMAT —... 

que as servidoras RAQUEL APARECIDA 

do Ponto a partir de 23 

2g etapa do Curso de Computagao, autorizado 

Atenci amente, 

4All 

MARCOS e 

a 26 de Setem - 

pelo 

Cana 'Regina gigue edo Orrtgo 
fillehr do Setor de Administracao Saleri•) 

ter  _ 
TIA  EN VI P.OR_ 

REGINA F. ORRICO I DJESE I ThY°M#RIAM DE BARROS PROVATTI 1 
RECEBIDA 
EM 



akODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interne 
DE 

SEAS 
DATA 

26.09.91 

PARA 
CEA/DIAF 

N.' DA C. 61 / 91

ASSUNTO 

Informaçao (Faz): 

Serve a presente, para informar 

NIELY DE P1NHO, estarao dispensadas 

bro, por estarem fazendo a 

Diretor Adm. e Financeiro. 

Vilazio de rruda into , p
Chefe da Diviso de Recursos nemeses 

-- CODEMAT -- 

que as servidoras RAQUEL APARECIDA 

do Ponto a partir de 23 

2g etapa do Curso de Computaggo, autorizado 

Aten. 6 luente, 

1111

MARCOS e 

a 26 de Setem - 

pelo 

„
vatio (Regina 5igue edo °rage 

%as do Setor de Administractio Salari•I 

ENVI P.OR_ TiPi hEGINA F. OBRIGO I liaTHeMilRI AM DE BARROS PROVATTI1 
RECEBIDA 
EM 



ALISTAMENTO 
ELEITORAL 

PROTOCOLO 
St/21E A 

Jo 
,JH- ZONA 

572 512406 

6510cil 
DATA

LOCAL 

f20_/0 c_D ,04)(),190.i 400,Aoicv\ 
1NOME DO ALISTANDO 

ASSIVATURA DO SERVIDOR 



D 
D . 

CODE* 
..goEmsEpANN,

HOILAVIMiNTO bd• 
ESTADO DE MATO GROSSO 

.0 

Comunicação Interna 
DE 

Diretor Presidente 
DATA 

05.04.89 

PARA 
Diretoria Administrativa Financeira 

N.° DA C.I.  s „ 

ASSUNTO 
SolicitagZo (Faz): 

Atraves da presente, solicito a V.S ., 

efetuar a contratagao de RAQUEL APARECIDA MARCOS, Agen 
-, -- , 

te Administrativa,NiVel '/I , a partir de 040V" 

\ 

i(

kr 

Atenciosamente 

7-----,--z---r----/---- ' 
)1/614\-

Cs ,--„,-.JAI BENEDETTI' 

J')°' A ,_-, rp-s 
., 
Diretor Presidente 6\- 

( 

Orancisco de ofssis da 
Chehe da Diviso de Rec 

- CODEMA 

tio' • 

t 

Mt. K 1 r1V9I-A, N. BORGES I RECEBIDA 
I EM 

L.MMEOEINEDETTI I 

Om 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

, Ficha de Controle de Férias 
NOME: 

RAQUEL APARECIDA MARCOS 
DATA ADM. 

05-04.89 
CARGO: 

AGENTE ADMINI STRATI VO 
LOTACAO: 

SEAS 

MRS DE GOZO 

Período Aquisitivo _jg if .11:3 m.'7' , 
I 

_. .4-5 . cr c; 3 , S. ' - ;). ' r 1 1) i U. >. < _ , _.3 .z, di, O ., c3 Período de Gozo Ciente 

0 5.04 . 89/90 XI 1‘(/) ,1 I 
idro RENUMCRADAS 20 . 04/21. 0 5. 9C » ixtsn

05.04.301e1 X5' REMUNERADA 
1 0 c. • . ---- )1\m

05.04. ffii9a ot)- PEMUNERADAS 
15 . 06 . a 14 . 07 . 92

05.04. 91,94 q X RZNUN ER.A.DAS )9.0-4 62,
li 

05.04.93/94 X X i'. :06 lis, 1 09/94 

O GOZADAS O NÃO GOZADAS Visto: 



I 



t, 

; 

0 02 

RAqui3L APARECIDA MARCOS 
Antonio Mlarcos 
eni sivero Marcos 

01.04.71 

.ffait .143.3831 Liv.29, F14.174 *. 
31zaiati:.sen...SP 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SFCI-OIALLIA II/1 411,141A g.Srou&L 

'OHM/101S 

/te 4..'4111)11, .SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
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